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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E TICITAçÕES

PROCESSO: 12612023

MODAL!DADE: TOMADA DE PREçOS Ns 03/2023

SOTICITANTE (S):
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTE E

tÂzER.

OBJETO:

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA SOB'REGIME

EMPREITADA GtOBAt PARA EXECUçÃO

REVTTATTZAçÃO DE PASSEIO DA ESCOTA 12

DE

DA

DE

OUTUBRO, NO MUNICíPIO DE PÉROU, ESTADO DO

PARANÁ.

TIPO:

coMPRAS/MATERIAIS ()

PRESTAçÃO DE SERVIçOS/OBRAS ( X )

IOCAçÃO DE IMÓVEE ()

ALTENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PÚBIICOS ( )

INTERESSADO(S):
SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO, ESPORTE E

IAZER.

DATA:
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Maria Sonia Celini
Secretário(a) Municipal da Educação, Esporte e

LazeJ

^4.-,/.'.r fuJ,* e ,U Sr.dt
Ana Caroline Rodrigues dos Santos

PotlaÍia 14912023
DepaÉamento de Obras e Serviços Públicos

Recebido por:

b
Departa mento

t 0
icitaÉo

Deferimento

Através do presente venho SOLICITAR a auloridade superior para que seJa feito:

( x ) PROCESSO DE LlclTAçÃO

() SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

Objeto da Contrataçáo

Contratação de empresa por empreitada global para execução da Revitalização passeio escola

12 de outubro do MunicíPio - Pr

Justificativa:

O presente projeto tem por finalidade melhorar o passeio como o acesso da escola 12 de outubro

Pérola/PR, í 8 de agosto de 2023

Dados Orçamentários

Projeto Atividade

Elemento Despesa
Fonte
Reduzida
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1. OBJETO

contratação de empresa por empreitada global para execução da Revitalização Passeio Escola

12 de Outubro do Município, com recursos provenientes do Município de Perola- Pr.

2. oescRtçÃo DETALHADA oooBJETo

Conforme projeto, planilha orçamentária e memorial descritivo

3. extcÊHcns

A.I QURI.ITO À QURUTICRçÃO TECNICA:

3.2 Certidão de Registro e Regularidade da empresa no oREA - Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia ou do CAU/BR - Conselho de Arquitetura e urbanismo do Brasil,

outros Estados vistos somente do CREA - Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia;
3.3 Certidão de Registro e Regularidade do responsável técnico expedido pelo CREA -

conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou do CAU/BR - Conselho de Arquitetura

e Urbanismo do Brasil;

3.4 Documentos pessoais do responsável técnico da empresa. Engenheiro, Arquiteto e

urbanista que será o responsável pelos serviços, ldentidade profissional, cPF, oREA -

conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou do CAU/BR - Conselho de Arquitetura

e urbanismo do Brasil, outros Estados vistos somente do CREA - Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia;

3.5 Comprovação de que dito profissional faz parte do quadro de pessoal da empresa,

devendo obrigatoriamente ser feitas por meio de cópia autenticado da CTPS, para o

empregado, ou contrato de prestação de serviços com firma reconhecida, no caso de

prestador de serviços. No caso de sócio, diretor ou proprietário, estatuto social ou contreto

social da empresa, com última alteração;

3.6 Capacidade Técnico operacional: Atestado ou declaração de execução em nome da

proponente, emitido por pessoa juridica de direito público ou privado, devidamente

registrado/aveóado, referente à execução de obra semelhante (com sistema construtivo

de mesma complexidade) com mínimo de 50% (cinquenta por cento) da área construída

do objeto do Edital; (Conforme quantidades constantes no quadro ltem 3.7.1.)

3.7 Capacidade Técnico Profissional: Certidão de acervo técnico, com registro do atestado,

emitido pelo CREA/CAU, em nome do responsável tecnrco, referente à execução de obra

ou serviço de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente (com

sistema construtivo de mesma complexidade) com mínimo de 50olo (cinquenta por cento)

da área construída do objeto do edital; (conÍorme quantidades constantes no quadro ltem

3.7.1 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexibilidade equivalente ou

suPerior a:

AV. Dona PéÍola Byington, n' 1.731 - CEP- &7,5'10-000 - Irone: (OÃil4) 363ffiElo - Far: 36368300'
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Quantidade
mínimaDescrição do serviço

809,66. Fabrica o e instala o de tesoura em a

89,74 m2. Execuçáo de pavimento em piso intertrav ado, com

bloco retan ular
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3.7.2 Não será admitido a somatória de atestados para o fim de atingimento de quantidades

deáreaquadradatotalaserexecutadaconformeespecificado,porémseráadmitidaa
somatória dos itens descrltos na tabela acima dentro do mesmo atestado'

3.T.3Paraefeitodecomprovaçãodacapacidadetécnico-operacionaldaempresalicitante.
os serviços deverão ter sido executados, integralmente;

3.g Declaração expressa da proponente indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela

eventual execução da(s) obra(s) até o seu recebimento definitivo pela contratante. o(s)

profissional(is)indicado(s)nãopoderá(ão)sersubstituido(s)sempréviaautorizaçãoda
contratante e termo aditivo;

3.9 Atestado de Visita Técnica, emitido pelo Município de Pérola, afirmando que a empresa'

atravésdeseuresponsáveltécnico,tomouconhecimentodetodasasinformaçõesedas
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da llcitação ou declaração

formal de dispensa.

4.0 SANçÕES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos

com a Administraçao ápticai-iã-ão as sançôês administrativas estabelecidas no Decreto no

ã0.óSi o" 30 de maio dà 2006 e alteraçôes previstas no Decreto no 35 831 de 19 de setembro

de 20,14, que regulamenta a aplicação 
'de 

sànções administrativas previstas nas Leis Federais

nos 8.666,'oe zide lunno de 1993 e 10.520, de 17 de julho de2002

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO

o contrato será vigente pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos termos do

artigo 57 da Lei no 8.666/93.

5. DA FlScALlzAçÃo DoCoNTRATO

A Fiscalização da execução do serviço será acompanhada e fiscalizada pelo engenheiro civil

ADEMAR AMÉRICO CAMOSSATO, iNSCTitO NO CREA/PR NO 24.080'D/PR.

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço

objeto do contrato;

Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

Fiscalizar o recebimênto do material no ato da entrega e recusar qualquer material que não esteja

de acordo com as condiçóes e exigências especificadas no edital;

Av. Dona PéÍola Byington, n" 1,731 - CEP- E7,5'$-OOO - Fone: (0)q44) 36?'ffi300 - Fa* 3636300- 
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7. FORMA DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado conforme cronograma e os repasses do convênio junto ao Órgão

competente, através da tesouraria municipal

8. pRAzo DE ENTREGA e execuçÃo Dos sERvlÇos

A execução do objeto deverá ser entregue concluído- 
-em 

até 3 (três) meses' Sendo que a

".fr"".à 
deverá iniciar os serviços em no máximo até 15 dias após a licitação'

AV. Dona Pérola Byingto& no 1.731 - CEP- &7 5'$-0(n - fone: (Ôo('r4) 363ffi8x) - Fax; 3636{3ü)'
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REVTTALIZAçÃO PASSEIO ESCOLA 12 DE
OUTUBRO, PÉROLA/PR

IIIEMORIAL DESCRITIVO

Pérola, Julho de 2023



c 3000?

AC Assessorio Técnico em Engenhorio Civil ITDA

elm,*%t*
cNPJ: 08.785.71 3/0001 .l 0

Av. Piropó,5538
engenho rio@ocossessorioteolicorombr

SUMÁRlO

Pérola
Página 1 de í8



n nnnnR

glr.asi.,%ad.le

AC Assessorio Técnico em Engenhorio Civil ITDA

cNPj: 08.785.71 3/0001 -l 0
Av. Piropó,5538

en genhorio@ocossessoÍioÍeorico,combr

INTRODUçÃO

Este memorial e as especificaçôes técnicas têm por objeüvo fxar os
parâmetÍos construtivo§ da REVITALIZAÇÁO PASSETO ESCOLA 12 DE
OUTUBRO, Iocalizado na RUA ANTTA GARIBALDI X RUA SOUZA NAVES -
CENTRO - PÉROH - PR. As dimensões constam do projeto de arquitetura, bem
como o seu detalhamento. Faz parte do presente Memorial Descritivo de Serviços o
detalhamento.

coNsrDERAçôES GERATS

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade, estabelecer diretrizes e
fxar características técnico-construtivas a serem observadas na apresentação das
propostas técnicas, e na o(ecução das obras e serviços objeto desta licitação, além
de estabelecer os principais tópicos deste projeto, em detalhes eventualÍnente nâo
assinalados, que devem ser executados de acordo com o pdrâo da obra em
questáo.

No caso de dúviclas relativas ao Projeto, os proponentes deveráo dirigir-se à
FISCALIZAÇÂO DA CONTRATANTE, onde as mesmas serão esctarecidas.

A CONTRATADA deverá indicar um engenheiro civil ou arquiteto responúvel,
ou ainda, profissional devidamente habilitado para responsabilizar-se pelos serviços
objeto da presente licitaçâo, conforme Resolução no 218 de 29106n3 do CONFEA -
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, o qual apresentará
Anotação de Responsabilidade Técnia (ART), que deverá estar presente no local
da prestaÉo de serviços, sempre que necessário, bem coÍÍto a critério da
CONTRATANTE.

Todos os materiais e suas aplicações devem obedecer ao prescrito pelas
Nonnas da ABNT paÍa cada caso e ao projeto em partiqJbr, cabendo ainda
certificaçÕes pelo INMETRO, ou seja, podeÉ ser solicitada à CONTMTADA a
apresentaÉo de certificado de conformidade técnica dos materiais empregados à
luz das normas vigentes.

Pérola
Página 2 dê 18



C: CC09

gb-.üta,%hie

AC Assessorio Técnico em Engenhorio Civil ITDA
cNPJ: 08.785.7t 3/0001 -l 0

Av. piropó,5538
engenho rio@ocossessorioleolico,combr

t. sERVtços PRELTMTNARES

í.í.PLACA DE OBRA

A Placa da obra deverá ser g(ecutada respeitando rigorosamente às referências
qomáticas, as dimensões, os tipos de letra e os logotipos do modelo apresenta(b
pela CONTRATANTE.

A placa deverá ser em chapas de aço galvanizado, pintada com ünta a óleo ou
esmalte sintético fixada com vigas de madeira e instalada em local de Íácil
visualização e de comum acordo entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA e
capaz de resistir às intempéries, durante o período da obra.

Critério de Mediçáo: unidade (tyl.) de placa instalada

2. DEirOLrçÃO 
' 

RETTRADA

2.1.REMOçÃO DE RAíZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COU
DIÂilETRO ÍIAIOR OU IGUAL A O,2O M E MENOR OUE O,IO iI.AF-ory2oíE.

Itens e suas Caraclerísticas:
. Retroescavadeira sobre rodas @m canegadeira.
Critérios para quantificaçâo dos serviços:
. Utilizar a quantidade de árvore com diâmetro de tronco maior ou igual a 0,20
m e menor que 0,40 m com raízes a serem removidas.
Critérios de aferição:
. Foram consideradas raízes de árvores com tronco entrê 0,20 e 0,40 m de
diâmetro;
. Considerou-se que os troncos a serem destocados possuem até 0,80 m (b
altura acima do solo.
Execuçâo:
. É teita a renrcçáo (destocamento) das raízes com o uso da
retroescavadeira.

2.2.CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COIÚ D!ÂI5ETRO DE TROTiICO
MAIOR OU IGUAL A 0,20 il E i,lENOR OUE 0,rO M.AF_0S/20íB

Critérios para quanüficaçáo dos serviços:
. Utilizar a quantidade de árvore com diâmetro de tronco maior ou igual a 0,20
m e menor que 0,40 m a ser cortiada e fragmentada.

Pérola
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Critérios de aferiçáo:
. Foram consideradas árvores com tronco entre 0,20 e 0,40 m cle diâmeúo e
altura entre 5 e 10 m.
. Foi considerado que os pêdaços de troncos foram cortados com
aproximadamente 0,80 m de comprimento.
Execuçáo:
. Prende-se a árvore no solo através de cabos;
. Corte do tronco com fenanrenta adequada, aproximadamente a 1,00 m de
altura do solo;
. Após o corte, a árvore é denubada no sob;
. Em seguida o tronco é recortado em pedaços.

2.3. DEMOLTçÂO MECÂNICA DE ME|O FtO - SEM REAPROVEITAiTENTO -
DATA BASE 1012022. INCLUSO TRANSPORTE DE ENTULHO.

o Martelete ou rompedor pneumático manual, 28 kg, com
silenciador.
o lltilizar a área de revestimento cerâmico em parede ou piso
a ser demolidacom uso de

martelete rnanual.
o Q serviço de demolição do revestimento ceÍâmico inclui o serviço
de demoliçâo da argamassa colante, todavia os coeficientes desta
composição nâo contemplam a retirada da camada de
regularizaçáo (reboco/embço);
. Nâo estão contemplados escoramentos, plataformas e deÍnais
estruturas de proteção para a execuçáo deste serviço. Para contemplar tais
esforços, ntilizarcomposiçÕes auxiliares.
oChecar se os EPC necessários estão
instialados.
o Usar os EPI o<igidos para a atividade.
o Rernover o Íevestimento cerâmico com uso de rnartelete rnanual.

3. COBERTURAMETÁLICA

3.í.TELHAIUENTO COM TELHA DE AçOTALUMíN|O E = 0,5 Mtu, COm ATÉ 2
Ácuas, lNcLUso rçAMENTo. AF_ozr2o1g.

Itens e suae caracterlstlcas:
- Telhadista cpm encargos complementares;

Pérola
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- Servente com encargos complementrares;
- Telha de aço zincado, trapezoidal, e = 0,5 mm, sem pintura;
- Haste reta com gancho de ferro galvanizado, com rosca 114" para fixaçáo de telha
rnetálica, incluindo porca e arruelas cle vedaÉo;
-Guincho elétrico de coluna.

Equipamento:
- Guincho elétrico de coluna, capacidade 400k9, com moto freio, motor triÍásico de
1,25 CV.
Gritérios para quanüficação dos serviços
- utilizar a área de projeçáo do telhado.
Gritérios de aferição
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os opeÉrios
que estiavam envolvidos diretamente com a colocaçáo de telhas e ajudando o
transporte horizontal das peças;
- Para o cálculo das produüvidades e @nsumos, @nsidêrou-se indina@ do
telhado de 10%;
- Está incluso na produtividade do servente o tempo de transporte vertical dos
rnateriais à cobertura;
- Foi considerada altura de içamento igual a 6m;
- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHl) do
equipamento da seguinte forrna:
-> CHP: tempo de ciclo do transporte vertical (canegarnerÍo, içamento,
descarregamento e volta);
-> CHI: demais tempos da jomada de trabalho.

Execução:
- Na execuçáo dos serviços os úabalhadores deverâo estar munidos dos EPI's
necessários, sendo que os cintos de segurança trava{uedas deveÉo estar
acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutuÍEr;
- Os montiadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo
as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escoÍregamento;
- Antes do início dos serviços de colocaçáo das telhas devem ser conferidas as
disposiçoes de tesouras, meia-tesouras, terças, elernentos de contraventiaÍnento e
outros. Deve ainda ser veriÍicado o distanciamento entÍe tercas, de forma a se
atender ao recobrimento transversal especificado no pÍojeto e/ou ao recobrimento
mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas;

Pérola
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- A colocaçâo deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na
horizontial (fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para
a cumeeira, sendo as águas opostas montadas simultaneamente no sentido
contrário ao vento predominante (telhas a barlavento recobrem telhas a sotavento);
- Fixar as telhas em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha,
utilizando parafuso autoperfurante (terça em perÍl metálico) ou haste reta com
gancho em feno galvanizado (terça em madeira);
- Na fixação com parafusos ou hastes com rosca não deve ser dado aperto
excessivo, que venha a amassar a telha metálica.

3.2.(COmpOSrçÃO REPRESENTATIVA) DO SERVTçO DE TNSTALAçÃO Oe
TUBOS DE pVC, SÉRIE R, Ácun ptuvlat, DN 1oo MM (TNSTALADO EM
RAJTIAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAS},
TNGLUSwE CONEXÔES, CORTES E F|XAçôES, PARA pRÉDpS.
AF 10120í5

Itens e suas Características
. Tubo de PVC, série R, DN 100 mm;
. Joelho 90 graus, PVC, série R, DN í00 mm;
. Joelho 45 graus, PVC, séíe R, DN 100 mm;
. Luva Simples, PVC, série R, DN 100 mm;
. Te de lnspeção, PVC, série R, DN 100 mm;
. Reduçáo excêntrica, PVC, série R, DN 150 x 100 mm;
. Junçáo Simples, PVC, série R, DN 100 x 100 mm;
. Junçáo Simples, PVC, série R, DN 150x 100 mm.

3.3.CALHA EM CHAPA DE AçO GALVANIZADO NÚMERO 24
DESENVOLVIITIENTO DE 33 CM, INCLUSO TRAI{SPORTE VERTICAL.
AF_O7t2019 (20Xíscm) - FORNECTmENTO E INSTALAçÂO

. Selante elastico Ínonocomponente a base de poliuretano (pu) para juntas
diversas

o Prego de aco polido com cabeca 18 x 27 (Z 112 x 10)
o Rebite de aluminio vazado de repuxo, 3,2 x I mm (ikg = 1g2t unidades)
. Solda em barra de estanho-chumbo 50/50
. Calha quadrada de chapa de aco galvanizada num 24, corte 30 cm
. Seryente cqn encargos @mplernentarês
o Telhadista com encargos complemêntares
. Guincho elárico de coluna, capacklade 400 kg, com moto freio, motor trifásico

Pérola
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de 1 ,25 cv - chp diurno. Af_03/2016
Guincho elétrico de coluna, capacidade 400 kg, com moto Íreio, motor úitásico
de 1 ,25 cv - chi diumo. Af 03/2016

3.4.FABR|CAçÃO e NST*AçÃO DE ESTRUTURA mETÁLICA EM AçO, PARA
VÃOS DE 3 A 6 M E PARA QUALQUER TIPO DE TEL}I,A, INCLIJSO
lçAMEltlTO. N_0112019

A análise das estruturas rnetálicas, que consiste na obtençáo dos esÍorços,
verificaçáo de deÍormações e dimensionamento dos perfis, foi feita por rnodelagem
computacional com utilização de prograÍnas específrcos para dimensionaÍnento de
perÍis metálicos em estrúuras reticuladas. As ligações entre os perfis que compõe
os pórticos são todas soldadas.
A concepçáo estrutural foi adotada considerando-se:. Estrutura executiada em perfis metálicos, suporte para cobertura em telhas,
em chapas de aço galvanizado, perfil trapezcidal com isolamento térmico.. Estudos de custo, prazos de execuçáo e qualidade requeridos para a obra
foram desenvolvidos pelo corpo de profissionais projetistrs;. Necessidade de proporcionar rigidez à estrutura de forma a obteÍ deltexôes de
pequeno valor, possíveis de serem acompanhados pelos elementos sobrejacentes
náo estrutuÍais.
. As estruturas metálicas para o edifício deverão ser executadas em perfis de
aço seguindo rEorosamente o projeto de estruturas metálicas.

4. ESTRUTURAL

4.í.ESTACA ESCAVADA IIECANICAMENTE, SEiI FLUIDO ESTABILIZANTE,
coM 3(rcÍú DE DÉMETRO, CONCRETO LANçADO pOR CAilINHÃO
BETONETRA (EXCLUSTVE MOB|LIZAçÃO E DESi|OBTLIZAçÃO).

^F_01t2020.
o Concreto usinado bombeavel, classe de resistencia c2S, com brita O e i,

slump = 130 +l- 20 mm, exclui servico de bombearnento (nbr 8953)
. servente @m en@rgos complernentares
. Perfuratriz hidráulica sobre caminhão com trado curto acoplado, profundidade

máxirna de 20 m, diâmetro mâimo de 1500 mm, potência instalada de í37
hp, mesa rotativa com torque máximo de 30 knm - chp diumo. Af_06/201S

. Perfuratriz hidÉulica sobÍe caminhâo com trado curto acoplado, profundidade
nÉxirna de 20 m, diâmetro máximo de 1500 mm, potência instalada de i37

a
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hp, mesa rotativa com torque máximo de 30 knm - chi diurno. AÍ_06/2015
o Engenheiro civil de obra pleno com encargos complementiares
o Montagem de arrnadura de estacas, diâmetro = í2,5 mm. Af_09/2021_p§
o Transporte com caminháo basculante de 6 mr, em via urbana em revestiÍnento

prirÍÉrio (unidade: m3xkm). AÍ _07 12020

o Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares em caminhão
basculante 6 m" - carga com pá carregadeira (caçamba de 1,7 a 2,8 mt I 128
hp) e descarga livre (unidade: m3). AÍ_o7l2o2o

4.2.MONTAGEIri DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEçÃO
CIRCULAR, DIÂMETRO = 5,0 iiM, AF-09/202í-PS.

Itens e suas caÍacteísticas:
- Armador com encargos complementares;
- Ajudante de armador com encargos complementares;
- Peças de aço CA-60 com 5,0 mm de diâmetro, previamente cortadas e

dobradas no canteiro. (Composiçáo Auxiliar);
- Espaçador de plástico industrializado circular para concÍeto armado;
- Arame recozido no 18 BWG, diâmetro 1,25 mm.
CritéÍios para quantificação dos serviços
- Utilizar a quantidaddpeso de barras com diâmetro especiÍicado na

composição, adotadas na montiagem da armadura dê esta@s com seçáo circular.
Critérios de aferlção
- Para o levantamento dos Índices de produtividade foram consideíados os

operários envolvidos diretamente com a armaçáo das estiacas após o
recebimento/fabricaÉo das peças pré-cortadas/dobradas no canteiro;

- Foi considerado que as banas são recebidas pré-cortadas e pé-dobradas,
sendo as perdas já contempladas no prooesso de corte e dobra das peça.

Execução
- Com as banas já cortadas e dobradas, executar a montiagem da arrnadura,

fixando as diversas partes com arame recozido, respêitando o projeto estrutural.

4.3.MONTAGE]Ú DE ARMADURÂ DE ESTACAS, DÉMETRO
AF_09r202t_PS.

í0,0 Mt

Itens e suas caracteÍísticasr
- Armador com encargos complementares;
- Ajudante de armador com encargos complementares;
- Peças de aço CA-50 com 10,0 mm de diâmetro, previarnente cortadas e
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dobradas no canteiro (Composiçáo Auxiliar);
- Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado;
- Arame recozido no 18 BWG, diâmetro 1 ,2S mm.

Critérios para quantificação dos serviços:

- Utilizar a quantidade/peso de barras com diâmetro especificado na
composiçáo, adotadas na montagem da armadura de estacas.

CÉtérios de aferição:
- Para o levantaÍnento dos índices de produüvidade foram considerados os

operários envolvidos diretamente com a armaçâo das estjacas após o
recebimento/fabricaçáo das peças prérortadas/dobradas no canteiro;

- Foi considerado que as barras são recebiclas pré-cortadas e pré-dobradas,
sendo as perdas já contempladas no pro@sso de corte e dobra das peças.

Execução:
- Com as banas já coÍtadas e dobradas, executiar a Ínontagem da arÍnadura, Íixando
as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estnÍural.

44.FABRICAçÂO, MONTAGEM E DESMONTAGEiT DE FÔRMA PARA BLOCO
DE COROAMENTO, EilI MADEIRA SERRADA E=25 MiI, 4 I,TILIZAçÔES.
AF 06/20í7.

- A partir dos projetos de fabricaçáo de Íôrnns, conferir as rÍEdidas e realizar
o corte das tábuas e peças de madeira náo aparelhada; em obediência ao projeto,
observar perfeita marcação das posiçôes dos cortes, utilizando trena metálica
calibrada, esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou marcador eletrônico
de ângulo, etc;

- PaÍa a fôrma da lateral da viga, a partir do gabarito, dispor os sanaÍc, que
comporáo a gravatia, espaçados a cada 45 cm, e pregar as tabuas nas gravatas até
a altura da viga especificada no projeto, deixando 1O cm de sanafo livres em um dos
lados para o futuro travamento das peças;

- Para a fôrma de fundo de viga, repetir o íresmo processo deixando a sobra
dos dois lados do fundo;

- Faz.et a marcação das Íaces para auxílio na montagem das fôrmas.. Critério de Mediçác : metros quadrados (l\Iz), considerando a área de
forma a ser montiada das peças estruturais.

4.s.ARMAçÃO OE BLOCO, VlcA BALDRAmE E SAPATA UTTLTZANDO AçO CA-
60 DE 5 irM - itoNTAGEtU. AF 06/2017.
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4.6.ARMAçÃO DE BLOCO, V|GA BALDRAi,|E OU SAPATA UTTLIZANDO AçO
cA€() DE I Ur - itoNTAGEM. AF_06r20í7.

4.7.ARilAçÃO DE BLOCO, VIGA BALDRÂI,|E OU SAPATA UTTLTZANDO AçO
Quanüficação dos seruiços:

./ Utilizar o peso de barras com diâmetro especiÍicado na composiçáo, utilizadas na
Ínontagem da armadura de blocos de fundaçâo, vigas baldraÍÍE ou sapatras.
Critérios de aferiçâo
./ Para o levantiaÍnento dos ínclices de produtividade foram considerados os
opeÉrios envolvidos diretamente com a armaçáo da fundaçâo após o
recebimento/fabricação das peças pré-cortadas/dobradas no canteiro.
/ Foi considerado que o seruiço de montagem da armadura inicia com as barÍas
pré-cortadas e pré-dobradas.

./ O esforço de corte e dobra das banas, assim como a perda de aço, é dado peb
composiçáo auxiliar de "corte e dobra de aço'.
./ O esforço de execuçáo da armadura de arranque do fllar nâo foi consiêrado.

4.8.CONCRETO FCK = 25 MPÀ TRAçO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
critENTo, AREIA rrÉDrA/ BRITA 1) - PREPARO mECÂMCO COr
BETONEIRA 

'100 
L. AF 05/202í.

Itens e suas caracteísticas:

- Cimento Portland composto CP ll-32;
- Areia média - areia média na umidade natural, com coeficiente de inchanento em
tomo de '1,30, pronta para o uso. Caso se constate a presença de impurezas na
areia (fragmentos de vegetais etc),
proceder previamente ao seu peneiramento, utilizar composição conespondente;
- Brita 1 - agregado graúdo com dimensão granulomárica entre 9,5 e 19 mm e que
atenda à norma ABNT NBR 721í ;

- Operador de betoneira: responsável por caÍregar e descanegar o equipamento e
operá-lo;
- Servente: auxilia no @negamento e descarregamento.
Equipamento
- Betoneira: capacidade nominal 400 L, capacidade de mistura 280 L, motor elétrico
trifásico, potênch 2 CV, sem carrêgador
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Execuçáo
- Lançar 1l3 do volume de água e toda quantidade de agregado graúdo na
betoneira, colocando-a em movimento;
- Lançar toda a quantidade de cimento, conforme dosagem indicada, e mais 1/3
terço do volume de água;
- Após algumas voltas da betoneira, lançar toda a quantidade prevista de areia e o
restante da água;
- Respeitar o tempo mínimo de mistura irdicado pela norma técnica er'ou pelo
fabricante do equiparnento, permiündo a mistura homogênea de todos os materiais.

5. TNSTALAçÔES ELÉTRICAS

5.í.CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5MM" ANTI.CHAMA 0,6/í,0 KV,
PARA CTRCU|TOS TERtTilNAtS - FORNECTilENTO E |NSTAI-AçÂO

Serviço executado através de auxiliar de eletricista, e eletricista onde verifica-se o
comprimento do trecho da instialaçâo;
- AÉs o eletrcduto já estar instalado no local deÍinido, inicia-se o processo de
passagem dos cabos;
- Faz-se a junção das pontas dos cabos com lita isolante; em trechos longos,
Íecomenda-se a utilizaçáo de fita guia;
- Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com Íita guia, inicia-se o
processo de passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade;
- Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para
fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligaçáo.
ITENS E SUAS CARACTERISTTCAS
- Cabo de cobre, de dimensão especificada no projeto, instalados em circuitG
terminais (do quadro de distribuiÉo aos pontos de tomada ou pontoa de
iluminaçáo);
- Fita isolante adesiva, 19 mm x 5 m.

Critério de medição: a mediçáo dos serviços será em metros (tO, considerado o
comprimento total do eletroduto.

5.2. CATXA RETANGULAR 4' X 2" iiÉDtA (í,30tut DO ptSO), pvc, INSTALADA

Serviço executado através de auxiliar de eletricista, e eletricista onde verifica-se
o comprirÍEnto do trecho da instalaÉo;

Pérola
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- Após a marcaÉo da caixa, com nível para deixa-la alinhada, e a furaÉo do
local;
- Abre-se o orifício na caixa para passagem do eletroduto; - Conecta-se o

eletroduto à caixa,
- Faz-se o encaixe da peça no local definido.
. critério de medição : unidade (un), de caixas instialadas confonÍE projeto.

S.3.INTERRUPTOR STMPLES (1 MÓDULO), tOAr2sOV, |NCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO

Serviço executado através de auxiliar de eletricista, e eletricista onde verifica-se o
local de instalaçáo e executa o serviço.

- Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de foínecirnento de
energia, ligam-se os cabos aos interruptores (módulos);
- Em seguida, Íixa-se o módulo ao suporte.

]TENS E SUAS CARACTERISNCAS
- lnterruptores paralelos, conjunto montado para embutir, incluÍdo suporte e
placa, 104/250V
Critério de medição: unidade (un), de intenuptor instalado conforíne indicado no
poeto elétrico.

s.4.DI§'UNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOiIINAL DE íOA
FORNECIMENTO E TNSTALAçÂO

Serviço executado através de auxiliar de eletricista, e eletricista onde verifica-se o
comprimento do trecho da instalação;
- Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado;
- AÉs o cabo e o terminal estiarem prontos, o parafuso do polo rlo disjuntor é

desencaixado;
- Coloca-se o terminal no Élo;
- O parafuso é recobcado, fxando o terminal ao disjuntor.

ITENS E SUAS CARACTERíSflCAS
- Eletricistr com encargc complementares: oficial Esponsável pela instalação do
disjuntor.
- Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na
instalação do disjuntor.
- Terminal a compressão em cobre estanhado para cabo especirrcado em planta,

í furo e 1 compressa o, para parafuso de ftxaçáo compatível.
CritéÍio de medição: unidade (un), de disjuntor instalado conforme indicado no
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projeto elétrico.

S.s.ELETRODUTO FLEXíVEL CORRUGADO, pVC, DN 25Mu (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERITIINAIS, INSTALADO Ei,l PAREDE . FORNECIiIENTO E
INSTALAçÃO

Seviço executado através de auxiliar de eletricista, e eleúicista onde verifica-se o
comprimento do trecho da instalaÇáo;
Verifica-se o comprimento do trecho da instalação;
- Corta-se o comprimento necessário da bobina do eletroduto;
- Fixa-se o eletroduto no local definido através de abraçadeiras (os esforços de

Fxaçâo das abraçadeiras náo estáo contemplados nesta composição);
- As extremidades sáo deixadas livres para posterior conexáo.
ITENS E SUAS CARACTERIST]CAS
- EletÍodutos conugados em PVC ê dimensões especificadas no pÍojeto, instalados
em circuitos terminais (do quadro de distribuiÇão aos pontos de tomada ou pontos de
ilu minaçáo).
CritéÍio de mediçâo: a mediÉo dos serviços seÉ em meüos (lr), consklerado o
comprimento total do eletroduto.

S.6.ELETRODUTO pVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORçADO, COR
LARANJA DE 25 MM, INSTALADO EM PISO - FORNECTUENTO E
TNSTALAçÃO

- Eletroduto PVC flexível corrugado, reforçedo, cor laranja, de 25 nrn, para lajes e
pisos
- Auxiliar de eletricista com encargos complementares
- Eletricista com encargos complementiares

5.7.LAMPADA LED TUBULAR 2.OCM BRANCO FRIO 80W - FORNECIMENTO E
INSTALAçÃO

- Lâmpada LED tubular 240 cm branco frio 80W
- Auxiliar de eletricistr com encargos complementiares
- Eletricista com encargos complementares

6. TNSTALAçÕESSPDA

Pérole
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6.í.HASTE DE ATERRAMENTO í8 PARA SPDA FORNECIMENTO E
INSTALAçÃO

]TENS E SUAS CARACTERíSTICAS

- Haste de aterramento, 3,00 m, 3/4".
CRlTÉRloS PARA QUANTIFICAçÃo DE sERVIços
- Utilizar a quantidade de hastes 3/4' de 3 metros a ser instalada no Sistema de
Proteção contra Descargas Atmosféricas.
EXECUçÃO
- Verifica-se o local da instalação;
- O solo é molhado para Íacilitar a entrada da haste;
- A haste é posicionada e martelada no solo até alcançar a profundidade ideal

6.2.CABO DE GOBRE NÚ 35MM. FORNECIMENTO E INSTALAçÃO

- Cabo de cobre nú 35 MM2 Meio-duro
- Auxiliar de eletricista com encargos complementiares
- Eleúicista com encargos complementares

7. PAVTMENTAçÃO, CALÇAI,ENTO, pAtSAGtSMO E EQUIPAI|ENTOS
EXTERNOS

7.í.GUIA, ME!O-F|O (22X13CM) E SARJETA (8,5X30CM), CONCRETO C'
EXTRUSORA

o Areia media - posto jazidaúfomecedor (retirado na jazida, sem
transporte)

. Concreto usinado bombeavel, classe de resistencia c20, com brita 0 e
1, slump = 100 +/- 20 mm, exclui servico de bombeamento (nbr 8953)

. Ajudante especializado com encargos complementares
o Pedreiro com encargos complementares
. Seryente com encargos compleínentares
. Argamassa traço 'l:4 (em volume de cimento e areia média úmida),

preparo manual. AÍ_08/201 I
. Máquina extrusora de concreto para guias e sarjetias, motor a diesel,

potência í4 cv - chp diurno. Af_1212015
. Máquina extrusora de concreto para guias e sarjetas, motor a diesel,

potência 14 cv - chi diumo. AÍ_'1212015

7.2.GU|A REBAIXADA, MEIO-FIO (í5Xíocir) E SARJETA (í5X25CM),

Pérola
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CONCRETO C' EXTRUSORA
r Areia rnedia - posto jaz ida/fornecedor (reürado na pzida, sem transporte)
o Concreto usinado bombeavel, classe de resistencia c20, com brita 0 e í ,

slump = 100 +l- 20 mm, exclui serviço de bombeamento (nbr 8953)
o Ajudante especializado com encargos complernentiares
o Pedreiro com enqrrgos @mplementares
o Servente @ír encargos complernentares
. Argamassa traço 1:4 (em volume de cimento e areia média úmida), preparo

ÍYEnual. Af_08/2019
. Máquina e)drusora de concreto para guias e sarjetas, motor a diesel, potência

'14 cv - chp diumo. AÍ_122015
o Máquina extrusora de concreto para guias e sarjetas, motor a diesel, potência

'14 cv - chi diumo. Af 1212015

7.3.EXECUçÃO DE pAVtmENTO Eii ptSO TNTERTRAVADO, COU BLOCO
RETANGULAR COLORTDO DE 20 X t0 Cir, ESPESSURA 6 Clt. ÀFJO|2022

7.4.EXECUçÃO DE PAV]MENTO EM prSO TNTERTRAVADO, coi,t BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CT.
AF_10t2022

7.s.EXECUçÃO DE PAVTMENTO Er prSO INTERTRÂVADO, COU BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CÍUI.

AF 10t2022

a

o

a

a

o

e suas CaEcteísticas
Calceteiro: profissional que executa as atividades para a construÉo do
pavimento intertravado, tais como: lançarnento, espalhamento, e nívelamento
da camada de assentamento; assentamento, anemate, rejuntarnento e
compactação dos blocos de concreto para pavirnentaçâo.

Servente: profissional que auxilia o calceteiÍo com as atividades para a
execuçáo do pavirnento intertravado.

Placa vibratória reversível: equipamento utilizado para a compactaçáo dos
blocos de concreto para pavimentaçáo.

Cortadora de piso: equipamento utilizado para cortar os blocos de concreto,
fazer os ajustes e os arremates de canto.
Areia: úilizado na execuÉo da camada de assentiarnento seguindo as
especificaçóes da norma quanto à granulometria do material.
Pó de pedra: utilizado no rejunte dos blocos seguindo as especificaÉes da
norma quanto à granulometria do material.

Pérole
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o Bloco para pavimentaÉo: bloco de concreto nas especifica@es conforme
descrito na composiçáo, utilizado na camada de assentamento e consütui o
leito transitável do pavimento

Execução
. AÉs a execuçáo e aprovação dos serviços de preparo da base, ou sub base

e base (atividades não contempladas nesta composiçáo), inicia-se a
execução do pavimento intertravado com a camada de assentamento, que é
feita pelas seguintes aüvidades sequencialmente:

. Lançamento e espalharnento da areia na área do pavimento;
o ExecuÉo das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na

espessura da camada conforrne especifica@o de projeto;
o Nivelanento do material da camada de assentiamento com régua nretálica;
o Terminada a camada de assentamento na sequência dá-se início a camada

de revestimento que é formada pelas seguintes atividades:
o Marcação para o assentiarnento, feito por linhas-guia ao longo da Írente de

serviço;
o Assentarnento das peças de concreto conforne o padráo definido no projeto:

7.6.P|SO DE CONCRETO - UODELO P|SOGRA,i,IATCONCREGRÂ,ilA, .35 Cit X
í5* C , E = '6* Clti, COR NATURAL, FORNECTMENTO E INSTALAçÃO

Especificação: Considera o material, mão de obra e equipamentos
necessários para a execuçáo do seÍviço. ltens e suas caracterÍsticas - Bloquete/piso
intertravado de concreto tipo pisograma/concregraÍna com dois furos, 35 x íS cm,
e=6 cm, resistência de 35 MPa (NBR 9781), cor natural - Areia média - pó de pedra
PROCEDIMENTO EXECUTIVO Após a execuÉo e aprovação dos serviçc de
preparo da base, ou sub-base e base (atividades náo contempladas nestra
composiçáo), inicia-se a execuçáo do pavimento intertravado cpm a camada de
assentamento, que é feita pelas seguintes atividades sequencialmente:
Lançamento e espalhamento da areia na área do pavimento; - Execução das
rnestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na espessura da camada
conforme especificaÉo de poeto; - Nivelamento do material da caÍrEda de
assentiamento eom régua metálice; Terminada a @mada de assêntamento na
sequência dá-se início a carnada de revestimento que é Íormada pdas seguintes
atividades: - Marcação para o assentiamento, Íeito por linhas guia ao longo da frente
de serviço; - Assentarnento das peças de concreto conforme o padráo definido no
projeto; - Ajustes e anemates do canto com a colocaçáo de blocos cortados; -
Rejuntamento, utilizando po de pedra; - Compactação final que proporciona o
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a@modaÍnento das peças na camada de assentamento. Obs: Para a carnada de
assentiamento e para o reju nte dos blocos de concreto para pavimentação, pode ser
utilizada tanto a areia quanto o pó de pedra. Critério de mediçáo: Área de
pavimentação, aferida em poeto, ou na ausência desse, conforme levantaÍnento no
local.

7.7.PLANTIO DE GRATTIA BATATAIS EiI PLACAS. AF-05/20í8
O solo local deverá ser previameflte escarificado (manual ou

rnecanicarnente) numa camada de 1 5 centímetros de profundidade. Este solo
deveÉ ser recoberto por uma camada de no mínimo 5 centímetros de tena fértil. O
teneno deverá ser regularizado e nivelado antes da colocação das placas de
grama. As placâs de grama devem ser perfeitamente justapostas, socadas e
recobertas com terra de boa qualidade para um peíeito nivelamento, usando-se no
mÍnimo 0,90 m2 de grama por rn2 de solo. O teneno deveÉ ser abundantemente
irrigado após o plantio.

7.8."FINCADINHA EM CONCRETO, O,íO X O,íO X í,OOM, FORNECTMENTO E
TNSTALAçÃO"

O coroamento das guias de calçada, fincadinhas ahura deverá serde 19 cm e
largura de I cm, deve ficar na mesma cota do revestimento que lhe é
adjacente, náo formando degraus ou saliências.
As fincadinhas deveráo ser colocados antes da execução de pavimentaçáo
das calçâdas. Eventualmente, algumas peças deverão ser assentiadas sobre
leito de concreto magro, para evitar deslocamentos.

8. CONSTDERAÇÔES FINAIS

- Poetos;
- lúemorial Descritivo;
- Planilha de Quantidades;

EspeciÍica@es e condiÉes do local, sendo responsabilidade do licitante o
levantamento de todos os serviços e quantidades necessárias para a completa e
total execuçáo da obra.

As instalaçôes a serem executadas devem ser garanüdas quanto à qualidade
dos materiais empregados e mão de obra.

A firÍna construtore deveÉ substituir, por sua conta qualquer material ou
aparelho de seu fornecimento que aprsentar deÍeitos deconentes de fabricaçáo ou
má instralaçáo.

Ficam ressalvados, entretanto, os casos em que os defeitos verificados forem

Pérola
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AC Assessorio Técnico em Engenhorlo Civit ITDA

elrutie,T*tta'
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Av. Piropó,5538

en genhorio@ocoisêssoÍioteolicorombr

provenientes de mal-uso nas instalações ou desgaste natural de material. A
contratada conforme lei de defesa do consumidor a contratiada deverá apresentar
garantia de um ano após a entrega da obra de todos os serviços.

Todo serviço considerado mal-acabado, tais como: caixas tortias, fundre ou
salientes, quadram mal feitos, alturas diferentes dos pontos de fixaçáo, deveÉo ser
refeitos ás custias do proponente a critério do Engenheiro Fiscal.

A contratada é responsável também pela contrataçáo dos trabalhadores - civil
e penalÍnente - e deve oferecer instalações com míniÍÍro de limpeza e higiene aos
seus funcionários. Também deve fomecer os equipamentos de seguÍança individual
como equipaÍÍrentos de segurança coletiva.

Este Memorial, Projetos e a planilha se comphmentam.

Pérola/PR, Julho de 2023

.A
hôiÊúEÉgArgÉcDsD

ADEMAR AMÉRICO CAMOSSATO
ENG. CÍVIL - CREA 24.080/D-PR
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PÉnole
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Departamento de CompÍas e Licitação

Para:

Gabinete da PreÍeita

Pérola/PR, 22 de agosto de 2023.

\-/ Senhora Prefeita:

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente

autorizaçãoparaquepossamosrealizarLicitaçãonamodalidadeToMADADEPREços,tipo

menor preço, visando à contratação de empresa sob-regime de empreitada global para

execução da revitalização de passeio da escola 12 de outubro' no Município de Pérola'

Estado do Paraná.

Do

lnformamos que o valor da referida obra fora estimado e

aprovada no valor de RS 82'368,25 (oitenta e dois mil' trezentos e sessenta e oito reais e

vinte e cinco centavos).

Atenciosamente,

TIAGO DA NGUçU

Agente ntratação

ÂVENIDA DONA PÉROLA Ef INGTON, N" 1EOO , - CEP: t7'54O-OM - 
.F-ONvfAX 

363GE3Ú'

CNPJ: 81'4'€ 133rrym-70 - esrail: cotrrpras@DeÍola'DÍ'qov DÍ
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Do

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração'

Pérola/PR, 22 de agosto de 2023.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de

recursos financeiros para fazer face ao ônus decorrente da realização de Licitação na

modalidadeToMADADEPREços,tipomenorpreço,visandoàcontrataçãodeempresasob.

regime de empreitada global para execução da revitalização de passeio da escola 12 de

outubro, no Município de Pérola, Estado do Paraná'

lnformamos que o valor da referida obra fora estimado e

aprovada no valor de RS 82.368,25 (oitenta e dois mil' trezentos e sessenta e oito reais e

vinte e cinco centavos).

Atenciosamente,

TIAGO DA SI GUçU

Agente ntratação

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N" 1EOO - CEP:€7' O'OOO - FONVFaX: 3636300

CNPJ: &.'f78.Úq/ÍDO1-70 - edeil: comprâa@DeÍola DÍ'sov'DÍ
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Da

pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Secretaria Municipal de Fazenda e Adminlstração'

Para:

Departamento de Compras e ticitação.

Pérola/PR, 22 de agosto de 2023.

Prezado Senhor:

Pelo presente informamos haver recursos Íinanceiros, para

fazerfaceaoônusdecorrentedarealizaçãodeLicitaçãonamodalidadeToMADADE

PREçOS, tipo menor preço, visando à contratação de empresa sob-regime de empreitada

globalparaexecuçãodarevitalizaçãodepasseiodaescola12deoutubro,noMunicípiode

Pérola, Estado do Paraná.

lnformamos que o valor da referida obra fora estimado e

aprovadanovalordeRs82.368,25(oitentaedoismil,trezentosesessentaeoitoreaise

vinte e cinco centavos)

Atenci

UES DOS SANTOS

zenda e Administração

FoNTE(s) DE RECURSo(s):

S

ROBERTO DO

rio Muni

AVENIDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, N" 1EOO - cEP: 
-87'54(XnO 

- FondFax: 363fr300'

CNPr: 8f .47E,133y'0c01-70 - email: comPras@oeÍola'Dr'gov or
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Do

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Departamento de Compras e Llcitação'

Para:

Departamento de Contabilidade.

Pérola/PR, 22 de agosto de 2023.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de

recursosorçamentáriosparafazerfaceaoônusdecorrentedarealizaçãodeLicitaçãona

modalidadeToMADADEPREços,tipomenorpreço,visandoàcontrataçãodeempresasob.

regime de empreitada global para execução da revitalização de passeio da escola 12 de

outubro, no Município de Pérola, Estado do Paraná'

lnformamos que o valor da referida obra fora estimado e

aprovada no valor de RS 82'368,25 (oitenta e dois mil' trezentos e sessenta e oito reais e

vinte e cinco centavos).

Atenciosamente,

TIAGO GUçU

Agente Cont tação

AVEMDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, N" 1E0o - cEP87 5'$4oo 
--t-?l#' 

3636-a300

CNPJ: 8f.478 8qPOO1-70 ' ernail: conrprÀs@D€Íola'DÍ sov DÍ
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pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

Pérola,22 de agosto de 2023.

coMUNtcADO TNTERNO - Ct 't30t2023

De: Divisão de Contabilidade
Para: Departamento de Compras e Licitações

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática oÍçamentária visando à

contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução da revitalização de passeio

da escola 12 de oúubro, no Município de Perola, Estado do Paraná.
,

,BFPM
i4ô
NDE

FIJ GIOI{AL PisiÊÍo
AIIUPADE.. iffi .VAüOR

12.365.0007 3022 4.4.90.51.01.05 104 1317 82.368.253652 07 01

O valor inÍormado é exclusivo

Departamento de Contabilidade.

5

tal fim, caso frustrar a licitação informar ao

JULIANA LO E OLIVEIRA

Con a

Avenida Pérola Byington, lE00 - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 8 1.478.1 33/0001 -70
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PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Do:

Gabinete da Prêfeita

PaÍa:

Departamento de Compras e Licitação'

Pérola/PR, 22 de agosto de 2023

\-/ Prezado Senhor:

Pelo presente profiro competente autorização para que

seja realizada Licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS, tipo menor preço, visando à

contrataçãodeempresasob.regimedeempreitadaglobalparaexecuçãodarevitalizaçãode

passeio da escola 12 de outubro, no Município de Pérola' Estado do Paraná'

Por oportuno, visando impor legalidade aos atos públicos'

solicito o encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Procuradoria Jurídica desta

Municipalidade, para fins de apreciação e analise do referido procedimento'

Atenciosamente,

\)§r^c.2
VALD CUNHA

Prefeita MuniciPal

AVENIDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, N" 18OO - CEP E7'540-OM - FONC/FAX: 363683ü)'

õNrJ, er.lza rsg/ooo1-7o - eÚâil: conDras@Derola'or'sov br
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Do

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Procuradoria Jurídica'

Pérola/PR, 22 de agosto de 2023

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido

parecer prévio, concernente a confecção do edital na modalidade ToMADA DE PREços, tipo

menor preço, visando à contratação de empresa sob-regime de empreitada global para

execução da revitalização de passeio da escola 12 de outubro, no Município de Pérola'

Estado do Paraná

lnformamos que o valor da referida obra fora estimado e

aprovada no valor de R5 82.368,25 (oitenta e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e

vinte e cinco centavos).

Atenciosamente,

TIAGO DA GUçU

Agente ontratação

aVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 18tO - cEP: &7 54G000 - Fone/Fex 3636€3ü)

CNPJ: E1.47S.13q m1-70 ' email: compras@perolâ'DÍ sov br
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TOMADA DE PRECOS T.{T O3/202:T.PMP.

PREÂMBUtO:
TÍTULO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução da revitalizeção de passeio da

escola 12 de outubro, no Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme especiÍicações do presênte edital

TIPO DE LICITAçÃO: Menor Preço - Empreitada Global.

REGENCIA: Lei ne 8.666/93 e suas alterações e Lei complementar ne 123/06 e suas alterações.

O MUNrcíptO DE pÉROlA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sito na Avenida Dona

Pérola Byington, n9 1800, centro, na cidade de Pérola, Estado do Paraná, Licitação na modalidade de ÍoMADA DE

pREçOt d; tipo MENOR PREçO GTOBAL sob a forma de execução indireta , cuja direção e julSamento serão

realizados pela comlssão Permanente de Licltação, em conformidade, com o disposto na Lei Federal ne 8 666/93,

de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, Lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alteraçôes, e

demais legislações pertanentes, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, objetivando a

contratação de empresa para execução da seguinte Obra;

IAI OBJETO DA TICITACÃO;

1. A pr"*"t" 
"trçã" 

t"m poÍ objeto a seleção e contratação de empresa sob-regime de empreitada global para

execução da revitalização de passeio da escola 12 de outubro, no Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme

projet;s, memoriais descritivos, planilhas e de acordo com as normas e condições e especificações estabelecldas

neste edital e seus anexos;

1.1. A execução da obra deverá obedecer aos critérios de boa qualidade, às normas e padrões a que estiverem

sujeitos, a fi; de atender eficazmente às finalidades que dele (s) se espera, conforme determina o Código de Defesa

do Consumidor

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 18OO

Ct',lPJ: 81'42i.Úqpq[-70 -

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

- CEP:87.540-mO - Fone/Fax (44) 3636á300.

emait coErpÍaa@Derola.PÍ.qov.bÍ

)
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Diat ,,2l09l2o2l às 14h0omin.

ÍC) tOCAt DE APRESENTACÃO DOS ENVEtOPES;

Eõi*rciprtJ"t" das Licitações, sito na Avenida Donâ Pérola Byington, ne 1800 - Centro' CEP: 87 540-000 - Fone:

(qa)SOSS-g:OO, petola, Estado do Paraná, das Sh30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min'

2. DAS CONDICÕES GERAIS PARA PARTIqPACÃO;

2.1.) Ernpt"t, do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei ne 8 666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterições, no Sistema Unificado de Fornecedores-S|CAF do Governo FedeÍal, ou na Secretaria de Estado da

edmintstração e Previdência do Paraná-sEAP, ou junto âo cadastro de Fornecedores do Município de Pérola, com

certificado de cadastro em viBência na data limite estabelecida para o receblmento das propostas (envelopes n' 1e

n" 2), ou;

tocAt DE EXECUçÃO: RUA ANITA GARIBAIDI x RUA SOUZA NAVES, C

OBJETO A sER EXECUTADO: RevitalizaÉo de passeio da escola 12 de

PRÀZO DE EXECUçÂO: 90 (novental dles.

PATRTMôNlO LÍQUIDO MÍNIMO: Rs 8.236,82 (otto mil,

ENTRO, PÉROTA/PR.

outubro, no MunlcÍpio de Pérola, Estado do

duzentos e trinta e sels reals ê oitenta e dols centavos).

Paraná.

proponentes quê poderão optar por uma das seguintês modalidad€s:

a) Caução em dlnhelro; Banco do Braslls/A; Agência ns 135/t4; Conta corÍente ne 139114'

b) Sêturo-Garantia;
c) CaÊa de fiança Bancária.

üefOi t flXffrfó On L;C;TAçÃO; RS E2,368,25 (oltente e dols mil, trezentos e sessente e oito reais e vlnte e clnco

centavos),

centavoito sses§entae oeente Íeatrês ls ),entos vlA t23 oltocePROPOÍ ,68DA RSMANED UTENçÃOGARANTIA
todÍ o5oslitaHabde0nC 1 çao poDocumenloson envela aser opementeráevê presentadoeu d brlBatorlaq

u:,
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2.1,b1 Empresa do ramo cadastrada, nâs condições exigidas pela Lei ne 8'666' de 21 de junho de 1993 e suas

alterições, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro em vigência na

data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n" 1e n'2), ou;

2.1.c}EmPresasquepreenchamascondiçõesexigidasparaocadastramentonostermosdoaÍL.22,§29daLeins
8.666/93, e suas alterações.

2.2 Empresas não cadaitradas na licitadora que desejam participar do certame poderão fazêlo desde que obtenham

o respectivo certificado de Retistro cadastral, até o 3, (teÍGelro), dla anterlor à data assinâlada Pere o Íeceblmento

ê abertura dos Envêlopês de Habilltação e Proposta'

2.3 para os fins do disposto no ,tem 2.2, os interessados para efetuar o Cadastro, deverão dirigir-se ao Departamento

de Compras e Licitações, s|to na sede da mesma, no horário das oSh3omin às 11h3omin e da5 13h00min às 17h0omin

horas, de segunda à sexta-feira, onde poderão obter as Normas para Cadastramento e assim' cientificarem-se das

condições exigidas Para tal.

2.4 5erá vedada a particlpação de pessoa impedida por força de Lei'

2.5 Não poderão concorrer nesta lomodo de Preços'

2.6 Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.6 Empresas suspensas temporarlamente de participar em licitaçãoi

2.8 O Autor do proieto básico ou executivo da obra;

i.s e.presa, decl"radas inidôneas para licitar ou contretar com a Administração pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovlda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade.

Empresa com patrimônio líquido mínimo no valor inÍerior ao fixado neste edltal;

3. DO PROCEDIMENTO:

3.1 õ;;r"r"nt.nt" l"gal da licitante deveÍá entregar, impreterivelmente, os envelopes Documentoção e PÍoposto

até o dia e horário d esüito no cdmpo (B) e no local descrito no ComPo (C)'

3.2 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de llcftante retotdcfdÍ'ío' a não ser como ouvinte;

3.3AentregadaPrcPostoimplicanaaceitaçãoautomáticasemressalvasdascondiçóesconstantesdapresente
Íomoda de Preços;

3.4 Na primeiia sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação serão ebertos, na presença

dasinteressadas,pelacomissõoPemdnentedetkitoção,quefaráaconferênciaedarávistadadocumentação,a
qual deverá ser rubricada pelos representantes legais das licitantes presentes;

3.5 Abertos os envelopes Documentoçdo, a Comtssao Pemonente de Ltcttoçõo, a seu juÍzo exclusivo, poderá

apreciar os documentos de cada licitantá e, na mesma reunião, divulSar o nome das habilitadas e das inebilitadas'

3.6Asl|citantesqUedeixaremdeapresentarquaisquerdosdocumentosexigidosnoEnvelopeDoGumentoção,o|J
os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesla fomddo de Prcços, ou com irregularidades, serão

inabilitadas, não se admitindo complementação de documentos posterior'

3,7 Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de diligências ou

consultas, a comissão Pemonente de Ltcitoçõo decidirá sobre a habilitação de cada licitante' se eventualmente'

surSiremdúvidasquenãopossamserdirimidasdeimediato,estasserãoconsignadasemataeaconclusãoda
habilitação dar se a em sessão convocada prevlamente, ou mediante publicação no Jornal Umuarama llustrado, aqui

deslgnaâo otário oficial do MunicÍpio, ou ainda mediante comunicação direta, aos licitantes por intermédio de ofÍcio'

3.8 Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão estabelecidos pela com'ss'io

Pemanente de Licitoçato para abertura dos envelopes Proposto'

3.g As licitantes seÍão convocadas a comparecerem, ficando os envelopes contendo as referidas pÍopostas sob a

guaraa d" co-tssao Permonente de Licitdçôo, devidamente fechados e rubricados no fecho pelos seus membros e

pelos representantes legais das licitantes pÍesentes

i.ió lpãt 
" 

rU"rtrta dos Envelopes Documantoglio, os demais, contendo as Ptopostos' serão abeÍtos' se:

3.10.1 Houver renúncia anexo lX registraáa em Ata ou formalizada por escrito de todas as licitantes ao direito

de interposição de recursos, ou;

3.t0.2 Depols de transcorrido o prazo Íegulamentar, sem que tenha havido interposição de recurso' ou;

3.10.3 Depois de dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso interposto'

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 18OO

CNPI: 81'478.8qrc00r-70 -

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

- CEPr 87.54S'00 - FondFax (44) 363fi30()'
email: compraa@oerola'or.sov'br
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3.11 Se não houver tempo suficiente para abertura dos envelopes Documentdçõo e ProPosto em um único

momento, em face do exame da documentação e da conformidade das propostas apresentadas com os requisitos

do ato convocatório, os envelopes não abertos, iá rubricados no fecho, ficarão em poder da Comissõo Pemonente

de Llcttoção alé a data e horário mercado para prosseguimento dos trabalhos.

3,12 A abertura dos envelopes Dúumentoção e Proposto serão realizadas em sessão pública, da qual se lavrará

Ata circunstanciada pelos membros da Comlssão Permonente de Licltogaio e assinada pelos representantes legais

das licitantes presentes.

3.13 Consideradas as ressalvas contidas neste ato convocatório, qualquer reclamação deverá ser feita no ato da

reunião pelos representantes legais das licitantes presentes.

!.14 Toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente por servidor público,

membro ou não da Co mlssão Pencnente de Licftoção, não serão considerados como argumento para impugnação,

reclamações, reivindicações e outros por pârte dos representantes legais das licitentes presentes.

3.15 A inâbilitação dã licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequente.

3.16 Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos membros da Comissão Permanente

de Licitação.

f.fi Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pela Comissaio Pemanente de Llcitação.

3.18 Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertos os envelopes Propostos, não caberá

desclassiÍicar as propostas de preços poÍ motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos superveniente ou

só conhecidos após o julgamento.

3.19 É faculteda à Comlssdo Pemonente de Ltc/r.ação ouà autoridade superior, em qualquer fase d esla Íomodo

de preços, a grcmoção de diligência destinade a esclarecer ou completer a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documentos ou informação que deveriam constar originariamente da documentação e das propostas.

3.20 Consldera-se como reprêsentante qualquer pessoa credenciada pela licltante, medlante contrato, procuração

ou documento equivalente, para falar em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à

Documentoçdo ov à Ptoqosto.
3.2tEntende-se por documento credencial:

!.21.1 Colttoto sociol quando a pessoa credenciada for sócio Serente ou sócio administrador da empresa licitante;

3.21,2 ptocuroçõo ou dectatoção do tlcitonte com poderes para que a pessoa credenciada possa falar em seu nome

em qualquer fase desta licitação, conforme modelo do anexo yr;

3.z2cade crcdenclodo poderá representar apenas um licitante;

3,23 O documento credencial poderá ser apresentado à Comissão Pemonente de Llcltoçõo noinÍcio dos trabalhos,

isto é, antes da abertura dos envelopes Documentoção e Propostq, ou ainda quando está o exigir;

3,24 A não apÍesentação do credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o seu representante

de se manifestar e responder em seu nome.

l.2S Os envelopes contendo as Prcpostos de preço das empresos lndbilítodos ficarão à disPosição das

mesmas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo

regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação, ou se for o caso, quando denegados os

recursos interpostos), após o que serão destruídos pela Comissdo Penndnente de Llckoçdo.

3.26Não serão aceitas propostas ebertas ou poÍ via telex, cotrcio o! foc-slmile.
3.27 Nessa mesma reunião, a crltério da Comissão de Licitação, poderão ser analisados os documentos

contidos no ENVELOPE NeOleanunciadoo resultadoda habilitação ou designadosdiae hora certa para adivulgação.

3.28 Será julgada inabilitada a licitante que colocar documentos em envêlopes trocados;

4 DA HABITITACÃO E PROPOSTA DE PRECOS;

4.1 Os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser entregues até a

data e horário mencionados no Co mpo (B) e no local indicado no Corípo íC, deste Edital, separadamente, tendo o
primeiro envelope o subtítulo HABILITAçÃO, e o segundo o subtitulo PROPOSTA DE PREçOS, os quais deverão estar

em envelopes fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e frontal, além da Razão Social da Empresa, os

seguintes dizeres:

TOMADA DE PREçOS Ne O3/2023-PMP.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N'18OO
CNPJ: 81.478.13qP001-70 -

- CEP:87.54&000 - Fon{Far (44) 363G8300.
cmai l: qq!qpta4qpÊ!q!ê,p!,t9y.h!
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ENVETOPE N9 01 - HABITITAçÃO.
pRopoNENTE: a a. *.... 't.:!. +. * { t a.}....

TOMADA DE PREçOS Ns 03/2023-PMP.
ENVETOPE NT 02 - PROPOSTA DE PREçOS.
pRoPoNENTE: *..*. tr t*.* +'| * r 

'r 
I *'i t'r **

4.2 proponentes cadastrados no Município deverão apresentar no Envelope ns 01 - HABILITAÇÃO, fechados e

inviolados, cópia autenticadas ou originais dos seguintes documentos:

4.2.1 OUA!{TO A HêB|I|rACÃO JURíp|CA:

4.2.1.L Contrato social consolidedo e últlma alteração;

4,2.1.2 Registro comercial, no caso de empresa lndividual;
4.Z.t.f Cédula de ldentidade e CPF (sócio administrador ou titular) - (cópia);

4,2,L.4 oeclaração da licitante, conforme one.ro yrr, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso e insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso Xxxlll do art. 7e da Constituição Federal de 1988 (Lei ne

s.8sa/99);
4.2.1.5 cópia fiêl do certificado de Re8lstro Cadastral, em vigência.

4.2.1.6 Declaração de que a proponente enquadra.se como pequena ou micro empresa para os fins da Lei

complementar 123/06 e suas alterações, quando for o caso anexo xl.
4.2,1,7 Declaração da empresa de que não fol consideÍada inidônea pare licitar ou contratar com a Administração
pública e que seu nome não consta no cadastro de impedidos de licitar junto ao TCE/PR, conforme anexo lV.

4.2.1.E Comprovante de recolhimento da garantia da manutenção da proposta

4.2.2
4.2.2.1,
4.2.2,2
4.2,2.1
tNss;
4.2,2,4
4.2,2.5
4.2.2,6
4.2,2,7

QUANTO A REGUIáRIDADE FISCAT;

Prova de inscriçâo no CNPJ/MF;
Prova de inscrição no cadastro Municipal, (Alvará de licençal;
prova de regularidade com a Fazênda Fêderal/Abrangendo ascontribulções rêlativasà S€tuÍldade Soclal'

Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual;

Prova de regularldade fiscal com a Fazende Munlclpal;
Prova de regularidade fiscal relativo ao FGTS.

Certidão Ne8ativa de Oébitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua vãlidade

condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunâl Superior do Trabalho no

(htto://www.tst. ius.br)

4.2,3 OUANTO A QUAUFICACÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:

4.2.1.1 certidão negativa de pedido de falência do local da sede do proponente;

4.2.1,2 Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado;

lnternet

4.2.3.3. Belanço Patrimoniel do exercício soclel 2022, já exigível e apresentado na forma da lei, com â indicação do

ne do Livro oiário, númeÍo de Íegistro no órgão competente e numeÍação das folhas onde se encontÍam os

lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, e ou demonstrações contábeis do exercÍcio

atual assinado pelo responsável técnico (Contador).

4.2.3,4 Comprovação do patrimônio lÍquido, integralizado e registrado na forma da lei, de valoÍ igual ou supeÍior ao

estabelecido neste edital, para proponente brasileira ou valor equivalente na moeda do país de origem para empresa

estrangeira, considerada para a conversão a taxa de câmbio, tipo comercial, para venda estabelecida pelo Benco

Central em vlgor 30 (trinta) dias anteriores à data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela

Comissão Permanente de Licitação;

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N" 18OO

CNPr: 81.478.133^0or-70 -
- CEP:87.540-000 - Fone/Fax (44) 363643ffi'

emait §.gEP!!sgP@lÀD!:tgYJC!
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oBS: O valor do patrimônio lÍquido poderá ser atualizado pele proponente, para a data limite estabelecida para o

recebimento das propostas (envelopes n'oL e n'02), através de índices oficiais específicos para o caso;

Âpresenter cópia autentlcada das Demonstrações contábeis do exercício soclal 2022, devidamente assinadas pelo

rãpresentante legal e contador, registradas na.lunta Comercial do Estado ou órgão equivalente, inseridas no Livro

oiário Geral com o respectivo Termo de Abertura e Encerramento, sendo:

a) Balanço Patrimonlal do rxercíclo social 2022;

b) Demonstração do Resultado do ExercÍcio (DRE), do Exercíclo soclal 2022;

cj Demonstração dos Lucros ou PreiuÍzos Acumulados (DIPA) ou Demoníração das Mutações do Patrlmônlo

tíquldo (DMPt), do ExeÍcÍclo soclal 2022;

d) oemonstração do Fluxo de Calxâ do ExercÍcio sociâl 2022, caso a emprêsa seia obritada por lei a elaborá-la e

publlcá-la.
:Ahernativamente ao ltem anterlor, apÍes€ntar cópla autentlcada de escÍkuraÍão dlgital nos termos da letlslaÉo

vlgente paÍa os câsos de empÍesas licltantes que uüllzarem o Slstema Públlco de Escrlturação Dlgltal ' SPED,

lÃituído pelo oecreto FedeÍal Nr 6.022, de 22 de lenelro de 2007, que postiblllte a aferição da sltuação flnancelra

da emprese compatívelcom a escÍituração convencional aclme do exercÍcio social2022;

-para a comprovação da boa situação iinanceira da empÍesa, serão apurados índices mínimos aceitáveis, pela

aplicação da seguinte fórmula:

Jiquidezgeral(1.6);liquldezcorrente(tcl;eendividamento(Ertaisíndicesserãocalculadoscomosesegue:

rc=lÀc+RLryllPC+ELPI

yç=lnc/pQ

E = {PC + ErP} / (ÁC + RLP+ API

Onde:

AC - Ativo Circulente. PC - Pessivo ClÍculante.

RLP - Reallzável à Longo Prazo.

Os valores llmites são os a segu lr estabêlecldos:
(LG)

valor mÍnimo

(Lc)
(valor mínlmo)

(E)

(valor máximoI

t,(x, 1,OO 0

os índicet deverão ser apresentedos com 02 (duas) cases declmais, desprezando-se as dêmais, obedecendo'se os

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N" 18OO

CTIPJ: 81.478.Úq/0qn-70 -

GOVERNO MUNICIPAL

AP - Atlvo PeÍmanente.

ELP - ExlgÍvel à longo Prazo.

- CEP:87540-00O - FondFax (44) 3636'8300.

email compras@DerolaPt.qov.br

llmites aclma;

4.2.4 oUANÍO À OUAUTrcÂCÃo rÉcNlcA:
+.Z.A.f l".tiOao Oo CREA - Conselho Retlonal dê Engenharla, AÍqulteture e AgÍonomia ou do CAU/BR - Conselho

de ÂrquitetuÍa e Urbanismo do BÍasil da empresa;

4.2.4,2 Certidão do CREA - conselhO Reglonal de Engenharla, Arquitêtura e Agronomia ou do CAU/BR' Conselho

deAÍquiteturaeUrbanlsmodoBÍasil,doEngenheiro,ArquitetoeUrbanistaresponsável;
4.2,4,à Documentos pessoais do técnico da empresa En8enheiro, Arquiteto e Urbanista que será o responsável

pelos serviços, ldentidade profissional, CPF, CREA - Conselho Regional dê EntenhaÍla' Arquitêtura Ê Agronomla ou

do CÂU/BR - conselho de AÍqulteture e UÍbanismo do Brâsll'

4.2.4.4 Apresentação de ceÍtidãO de Acervo Técnlco - cAT com reSistro de Atestado, expedida pelo CREA da região

pertinente, acompanhado do Atestado, em nome dos responsáveis técnicos, compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação'
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Obs: Não será admitido a somatória de atestados para o fim de atinglmento de quantidades, porém será admitida a

somatória dos itens descritos na tabela ecima dentro do mesmo atestado'

4.2.4.5 Apresentação de Atestado e/ou declaraçào em nome da preponente , expedida por pessoa jurídica de direito

público ou p rivado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional

eq uivalente ou su rem uantidade ualou supe rior conÍorme definido a utr

obs: Não será admitido a somatória de atesta dos para o fim de atlngimento de quantidades, porém será admitida a

somatória dos itens descÍitos na tabela acima dentro do mesmo atestado'

4.2.4.6 Comprovação de que dito pÍofissional faz parte do quadro de pessoal da empresa' devendo obrigatoriamente

seÍfeitaspormeiodecópiaautenticadodaCÍPS,paraoempregado,oucontratodeprestaçãodeserviçoscomfirma
,"conh"cida, no caso de prestador de serviços. No caso de sócio, diretor ou proprietário, estatuto social ou contrato

socialda empresa, com última alteração;

4.2.5.1. Comprovação de disponibíidade de pessoaltécnico adequado e disponlvel para a realização do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos

trabalhos, anexo V;
4.2.5,2. Atestado de visita Técnica anexo lll emitido pelo MunicÍpio afirmando que a empresa, através de seu

responsável técnico, tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais paÍa o cumprimento das

obiigações objeto da licitação e ou Declaração Formal de Dispensa conforme modelo no anexo Xlll'

4.2.5,3. Declaração de capacidade de entrega enexo ll'
4.2.5.4. Declaração de sujeição ao Editale e lnexistência de Fatos supervenienles onexo xt

4.2.5, fu certidões que comprovam as regularidades das empÍesas proponentes' extraídas via lnternet e

apresentadas a Comissão de Licitação, somente serão conferidas pela comissão permanente de licltação junto ao

endereço eletrônico de cada órgão, em caso de dúvidas quanto as suas autenticidades'

4.2.6.1 Os anexos deste edital deverão ser emitidos por computador (digitada) ou datilografada, redigida com

clareza,sememendaS,rasures,acrésc|mosouentrelinhas,devidamentedatadaeassinada,comotambémrubricada,
apresentada pIqElglglglEgllgconforme seus modelos (MS'WORD)'

l.Z.s.z. SoU pena ae inâbilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

4.2.6.3. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do cNPJ e endereço respectivo;

4.2.6.3.Nocasodoproponentepretenderexecutarocontratoatravésdefilial,deverãoserapresentadosos
documentos acima tanto da matriz quanto da filial;

4.2.6.4. serão dispensados a Íilial aqueles documentos que, pela própria natureza comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz;

4.2.6.5. Datados dos últimos 90 ínovento, dros até a data de abertura do envelope Documentoção, quando nãotiver

prazo estabelecldo pelo ór8ão competente expedidor'

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 18OO

CNPI: 81.478.Úqp0sl-70 -
- CEP: 87.5i1&000 - FondFax. (44) 363683(X)'

emait comprag@Perola.or.sov'br

QUANTIDADE
MÍÍ{IMA 5O%,

ENTENDE-SE POR:
DESCRçÃO DOS SERVIçOS:

809,66 KG. FABRICAçÃO E INSIATAÇÃO DE ÍESOURA EM AçO

89,74 M2
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRÂVADO, COM BLOCO RETANGULAR

QUANÍIDADE
MÍNIMÂ 5O%,

ENTENDE-SE POR:
DESCRTçÃO DOS SERVIçOS:

809,66 KG. FABRICAÇÃO E INSTALAÉO DE TESOURA EM AÇO

89,74 M'z
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERÍRAVADO, COM BLOCO REÍANGULAR
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4.2,6,6. Os documentos exiSidos nesta Tomado de Preços poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Coúlssão PeÍmaneúe de Licftoção ou

publicâção em órgão da imprensa oficial.

4.2.6.7. Serão aceitas somente cópias le8Íveis;

4.2.6.8. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

4.2.6.9. A Comissõo pemonente de lJcitoçdo reserya-se o direito de solicitar o oriSinal de qualquer documento,

sempre que julSar necessário.

NOTÀ A aceitação de documentos sob a forma de fotocópia devidamente acompanhada do respectivo oriSinal, fica

vinculado ao acondicionamento de ambos no Envelope ns 01'

4.3. O Envelope ne 02 - PROPoÍA DE PREçOS, deverá conter a proposta de preços' e a mesma deverá ser

apresentada, com as seguintes exigências:

4.3.1.oepreferênciaemitidaporcomputador,redigidacomclareza,sememendas,rasuras,acréscimosou
entrelinhas,devidamentedatadaeassinada,comotambémrubricada,apresentadaconformeonexov'lt,
4.!.2, FazeÍ menção ao número desta Tomada dê Preços, e conter a razão social da licitante' o CNPJ' número de

telefone, de Íax e e-mail, se houver, e respectivo endereço com CEP'

4.3,3. lndicação do preço global do objeto em moeda brasileira corrente, conforme previsto no rtem 5;

4.3.4. tndica;ão do prazo de execução do objeto, e o prazo de validade das propostas do objeto, conforme previsto

no kem 6i
4.3.5. Quaisquer outras informaçôes julSadas necessárias e convenientes pela licitante;

4.4. PIANI DE SERvrcos. devidamente assinada pela proponente ou seu representante legal, deveÍá ser

elaborada, considerando as condições estabelecides neste editale seus anexos e conter;

a) Razão social;

b) Discriminação dos seÍviços, unidade de medida, quantidades, preços unitários de material, mão de obra e dos

serviços, preços parciais, subtotais e totalgeral.

c) planilha contêndo os hens que compõem o BDl, elâborada conforme êquação pare cálculo do percentuâl do BDI

recomendada pelo a c6d.áo 262212013' TCU, conforme modelo no anexo xlv'

d) DeclaÍação emltlda pela pÍoponentê intormendo o CI{AE (Câdenro Í{acional dê Atlvidade Econômicâ), que

repÍesenta a etividede de maior íeceltâ de empresa, devidamente essinado pelo seu representante legal;

e) A proponent€ deverá preencher a Planilha de servlços relaclonândo os preços unhários de meterial, de mão de

obra e dos serviços e os montantes resuJtantesdâ multiplicaÉo das quantldedes pelos rêspectivos preços unitários

dos s€rvlços.

4.4.1 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. devidamente preenchido, com o respectivo equilíbrio físico-financeiro

constando o nome, RG. e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, RG, número do Retistro

no CREA - Conselho Reglonal de EngenhaÍla, Arquitetura ê AgÍonomla ou do GAU/BR - Conselho dê Arqultetura e

Urbanismo do Brasil e assinatura do engenheiro habilitado

4,S Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço,

pagâmento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas

destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela comlssão Pêrmanente de

Llcltação.

4.6 Serão coÍri8idos automaticamente pela Comissão Permanentê de LicltaÉo quaisquer erros de soma ou

multiplicação;

4.7 A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de

abertura dos envelopes ProPoste com poderes para esse fim;

4.E A falta do cNPJ e (ou) endereço completo poderão também ser preenchidos pelos dados constantes dos

documentos apresentados na fase de habilitação pÍeliminar ou daqueles constantes dentro do envelope

documentação.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 18OO

CNPI: 81'478.13q/Oün-70 -
- CEP: 87.540-000 - FoníFax (44) 363fi300.

email: compÍas@Derola-PÍ'sov.bÍ

E*rl
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4.9 A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a proponente examinou criteriosamente

os documentos deste edital e.iulgou-os suficiente para elaboração da proposta voltada ao fornecimento do objeto

licitado em todos os seus detalhamentos.

5. DOS PRECOST

5.1 A licitante deverá indicar o preço unitário na planilha de serviços, de cada um dos itens especificados, em

conformidade com o projeto, e planilha constante no anexo l.

5.2 No preço global proposto deverá já estar incluso os impostos, taxas, encarSos sociais, fretes e ainda, deduzidos

quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

5.3 A cotação apresentada e levada em consideÍação para efeito de julSamento será de exclusiva e total

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleiteãr qualquer alteração, seja para mais

ou para menos.

5.4 Só será aceita cotação em moeda nacional, ou seja em Real (RS) em algarismos, e de preferência também por

extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos.

5.5 O preço máximo global será pago pelo Município será o estabelecido no campo (A);

6. DOS PRAZOS:

5.1. 4 prsposta deverá ter validade mínima de 60 ísessenta) dias, contados a partir da data prevista no preâmbulo

para o recebimento dos envelopes Documentação e Proposta.

6.2. O prazo de execução do objeto da presente está descrito no Compo (A), a contar da assinatura do Contrato,

conforme anexo Xll, prorrogável por igual perÍodo, se comum acordo entre as partes'

6.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou

seja, 60 ísessenta) dias, e caso persista o interesse do lúunicípio, este poderá solicitar prorrogação geral da validade

acima referida, por igual prazo, no máxlmo.

7, DA GARANTIA DA MAÍ{UTEÍ{CÃO DA PROPOÍA E GARANTIA DA EXECUCÃO;

7.1. A garantia de manutenção da proposta poderá ser efetuada mediante:

7.1.1. Depósito em espécie, chequê visado ou bancário, nominativo ao licitador;

7.1.2. Carta de Íiânça bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade dâ mesma seja, no mínimo, igual a 90

(noventa) dias a partir da deta limite estabelecidâ para o Íecebimento das propostas, pela Comissão de Licitação,

incluindo a renúncia ao benefício de ordem;

7.1.3. A carta de fiança bancária deverá garantir a manutenção da documentação do envelope n" 1 - habilitação

preliminar e envelope n' 2 - proposta de pÍeços até a data da adjudicação;

7.1.4. Seguro gârantia de manutenção e apólice nominal ao licitâdor e emitldo por seguradora brasileira ou

autorizada a funcional no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no mÍnimo, igual a 90 (noventa) dias,

a partir da data limite estabelecidâ para o Íecebimento das propostas pela comissão de Licitação;

7.1.5. O seguro garantia de manutenção de proposta deverá garantir a manutenção da documentação do envelope

n' 1- habilltação preliminar e envelope n" 2 - proposta de preços até a data da adjudicação;

7.1.6. A garantia de manutenção da proposta oferecida pelo adjudicatário, ser-lhe-á devolvida quando o termo de

contrato de empreitada for firmado e a garantia de execução for aceita. A garantia de manutenção de proposta das

proponentes classlficadas em segundo e terceiro lugar serão devolvidas, mediante a solicitação expressa dos

píoponentes, dentro dos trinta dias seguintes à celebração do termo de contrato com a proponente vencedora A

garantia de manutenção da proposta das demais proponentes será devolvida, mediante solicitação expressa das

proponentes, dentro dos cinco dias seguintes à data de adjudicação

7.1.7. A Proponente perderá a garantia de manutençâo da proposta, quando:

a. Retirar sua pÍoposta antes da conclusão da licitação;

b. Serlhe adjudicado o contrato e não proceda, dentro do prazo estipulado a assinatura do contrato e o

recolhimento da garantia de execução.

AVENIDA DONA PÉROLA BYTNGTON, No 1800 - cEP:8754G000 - Fone/Fax (tl4) 363Ê8300'

CNPJ: E1.478.ÚqPün-70 - €mail: comDras@DeÍolaPÍ.gov'br
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7.2. Caberá ao contratado prestar garantia de execução no valor de 2% (dois por cento), sobre o valor contratual

podendo optar pelas modalidades de garantie dlspostos no Art. 56 Pará8rafo 1e da Lei Federal no 8 666/93 e sues

aherações.
7.3, Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescldo pela aplicaçáo de 2o/o

(dois por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valoÍ contratual, poderá a contratada

a.iustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.

7.4. A garantia da execução será prestada na assinatura do contÍato,

7.5. A contÍatada perderá a garantia de execução quando;

a) Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato de empreitada'

b) euando do não recebtmento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra por parte do licitador'

2.6 I devolução da garantia de execução, quando for o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a

apresentação de;

a) Aceitação da obra por parte do licitador e o termo de recebimento definitivo'

bl certidão Negativa de débitos, expedido pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído.

c) comprovante, nos casos previsto, de ligações definitivâ de água e/ou enerSla elétrica. As despesas referentes ao

consumo de água e energia, duÍante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

7.7 No caso dà proponente não fazer constar o Prazo de Garantia na proposta, este será considerado como sendo

de no mínimo 06 (sels) mêses, devendo esta obedecer às especificações deste edital e do Projeto elaborado,

conforme determina o Códi8o de Defesa do Consumidor.

7.t Caberá à proponente vencedora o ônus pelo serviço executado fora dos padrões exlgidos no Proieto Elaborâdo

e entregue ao Município, devendo a empresa realizar as alterações no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado

da comunicação efetuada pela Administração Municipal, através do profissional dêsi8nado para esse fim.

pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

8. DAD rFrcAcÃo DAs POSTAS:

8.1. Serão desclassificadas, conforme dispõem os incisos I e ll do artigo 48 da Lei ne 8'666/93 e suas altereções, as

propostas que:

8.1.1. Apresentarem preços aclma dovalorglobal máximo, de referência apresentado no (campo A)/, ou com valor

global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que

não venham a ter demonstrado sUa viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos

são coerentes com os de mercado e que os coeÍicientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

8.1.2. Não atenderem às exiSências contidas nesta Tomada de Preços.

9. Do CRITÉRIO DE JUTGAMENTO:

9.1. No julgamento das propostas; atendidas as condições prescritas nesta Tomodo de Prcços, setá declarada

vencedora a proposta que oferta t Menor Prcço no vdlot Globol.

9.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista r|esta lomodo de Pteços, inclusive

Íinanciamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais licitantes.

9.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitáÍio simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que está Tomoda de Preços

não tenha estabelecido limltes mÍnimos
g.4. À comtssõo Pemonente de Licitoçõo, além do recebimento e do exame das propostas, caberá o julgamento da

obediência às condições aq ui esta belecidas, bem, ainda, em seus anexos, e a decisôes quanto às dúvidas ou omissões

desta Tomadd de Prcços.
g.S. A Combsio peImcnente de llcltoção poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal

do Município, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, paÍa orientar sua decisão

9.6. euando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissôo

permonente de Licitoçõo poderá fixar as licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis Para apresentação de nova

documentação e (ou) de outras propostas, escoimadas das causas referidas na condição anterior.

9.7. No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissão de Licitação reallzará sorteio entre as mesmas,

para a definição da empresa vencedora, e demais classificadas se forem mais de duas as empatadas, tudo em

conformidade ao § 2e do art. 45, da Lei 8.666/93 e suas alteraçóes.

AVENIDA DONA PÉROIÁ BYINGTON N'18OO
G.üPr: 81.478.133^üyr-70 -

- CEP:87.5«)-000 - FondFax (44) 363G8300.

emeit comprag@p€rola-pr.eov.br
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É R M
10.

EMPRE DE PEqUE NO PORTE (TC 123 E SUAS Irrunacôesl;
toda a documentação exigida para efeito

a restÍição, neste caso sendo habilitadas

sob condição
1o,2,Será assegurado, como critério de desempate, ã preferência de contratação para as microempresas e empresas

R

10.1,As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar

de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que apresente algum

de pequeno porte.

lO.3.Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte

sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido

apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte'

lo,4.Ocorrendo o empate acima descrito, a mlcroempresa ou empresa de pequeno poÍte melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada' na própria sessão se presente o

|."pr"r"ntant" com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas se não estiver

presente.UmavezapresentadanovapropostaemvalorinferiorseráconsideradavencedoradoceÍtamee
adjudicado o objeto em seu favor.

1O.5.No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e havendo

alguma restrição na comprovação de sua regulâridade fiscal, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias útels,

pãrrogáveis por igual perÍodo a critério do licitador, para a regularização da restrição e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeitos de ne8ativa'

1O.6.As certidões deverão ser entregues à comissão de llcitação dentro do pÍazo acima, para efeito de posterior

assinatura de contrato, sob pena de ãecair o direito à contratação da proponente e aplicação das sanções previstas

no art. 81 c/c 87 da Lei 8666/93 e suas alterações

tO.7.Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos' ou não ocorrendo à contratação ou a

apÍesentação de nova proposta de preços pela mlcroempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada'

serão convocadas as microempresas 
" 

àrpr"r* de pequeno porte remanescentes que se enquadrem segundo a

ordem de classificâção.
1O.g.Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos dos itens

anteriores,oobjetoseráadjudicadoemfavordapropostademenorpreçooritinalmentevencedoradocertame'

11.

11.

no

DO DI DEP

1. Observado o disposto no artigo 109 da Lei ne 8 6

prazo de 05 (clnco) dias úteis, a contar da intimaçã

AVENIDA DONÂ PÉROLA BYtr{GTON, N" 18OO

CNPJ: 81.478'133rc«[-70 -

66/93 e suas alterações, a licitante poderá apresentar recurso,

o do ato ou lavratura da Ata, nos casos de:

- CER S7.54{Hn0 - Fone/Far (44) 36it6:m'
emait compras@oerola.Pr. qov.br

11.1.1, Habilitação ou lnabilitação da licitante;

11.1.2. Julgamento das ProPostas;

11.1.3. Anulação ou revogação desta Tomada de Preços;

11.1.4. lndefárimento no pedido de inscrição no CadastÍo Munlclpal de Fornêcedorês'

ll,Z, lnterposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderá impugná-lo no prazo de OS (clnco)

dlos útets. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comrssdo PeÍmanente de Ucitação poderá, no prazo

de 05 (cinco)dias úteii, reconsideraia sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente Informados, ao Prefeito Municipal

11.3. Para efeito do disposto no § 5e do Art. 109, da Lei 8.666/93 e suas alterações, ficam os autos desta Tomada

de Preços franqueados aos interessados.

ll.4.Quaisquerargumentosousubsídiosconcernentesàdefesadalicitantequepretenderreconsideraçãototalou
parcial das decisões da comlssão Pelmonente de Licttdção deverão ser apresentados poÍ escrito, exclusivamente,

anexando-se âo recurso PróPrio.
11.5. O recurso interposto deverá seÍ comunicado à Comissão Pennonente de Licltação, logo após ter sido

protocolizado na sede da Prefeitura Municipal de Pérola'

12. DA HOMOIOGACÃO. ADJUDICACÃO E CONVOCACÃO;

fZ.f.-i", a".iO", prof"rid", p"l" C*t*ão de Licitação, caberão os Íecursos no art. 109, da Lei nc 8.666/93 e suas

alterações, aos Proponentes Participantes
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12,2. Uma vez proferido o julgamento pele comissão e decorrldo in olbis o prazo recursal, ou tendo havido

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório será encamlnhado à

Procuradoria Jurídica, para a competente delibeÍação.

12.3. Após a liberação da procuradoria Jurídica o processo licitatório será encaminhado ao Sr. Prefeito para fins de

deliberação quento à homologação do certame e a adjudicação de seu objeto ao licitante vencedor.

12.4. O senhor prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de Interesse público, decorrente

de fato superveniente devidamente comprovado pertinente e suficiente para justificar tal conduta, e a anulará por

ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, de parecer escrito e devidamente fundamentado.

12:5, O resultado deste procedimento será publicado no diário oficial do Município, no JoRNAL UMUARAMA

ILUSTRADO da cidade de Umuarama, Estado do Paraná.

12.6, Homologado o resultado pÍolatado pela comissão, a proponente vencedora será convidada, por escrito,

dentro do período de validade da proposta, a comparecer em data, hora e local que forem indicados para, munida

de Barantia de obrigações contratuais, efetivar a assinatura do competente Contrato'

13, DOS ENCARGOS DO MUNICÍPIO E DA LICITANTE:

13.1. Caberá ao MunlcÍPio:
13.1.1. permitir acesso de funcionários da licitânte vencedora, devidamente credenciados, a dependências dos

órgãos Municipais, para a entrega dos produtos ou na solicitação de informações necessárias ao desempenho das

atividades prevfstas nesle Tomodo de Prcços.

13.1.2. prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela licitante

vencedora;
13,1.3. Recusar os serviços que estiverem fora da especificação constante deste Tomddo de Prcços e solicitar â sua

imediata substituição.
13.2. Ceberá à Llcllante vencedorai
13.2.1. Responder, em relaçãO aOS Seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços

objeto da Tomada de PÍeços, tais como:

13.2.1.1. Salários;

13.2.1.2. Seguros de Acldentes;

13.2.1.3. Taxas, lmpostos e Contribuições;

13.2.1.4. lndenizações;

13.2.1,5. vales-refeição;
13.2.1.6. vales-tíansPorte;
13.2.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Município'

13.2.2. Entregar a obre objeto desta licitação no prazo estipulado no campo A, desta Tomada de Preços.

13.2.3. prestar as informações e os esclareclmentos que venham a ser solicitados pelo Município;

13.2.4. Comunicar ao Secretário de Administração e Fazenda ou ao servidor oficialmente designado qualquer

ocorrência ou anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

13.2.5. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração pratkada por seus empreSados, seja qual for, ainda

que na PreÍelturo Munlclpal ou em seus Órgdos.

i3,2.6. A;ubstituição, no prazo de 48 horas, contado da notificação do Município, de qualquer item do objeto com

defeito ou vencido, verificado na entrega, em desacordo com as especlficaçôes exigidas;

13,2.7. Manter, em compatlbilidade com as obrigações a serem assumidas, todes as condições de habilitação e

qualiÍicação exigid a s nesla Tomddo de Preços.

14. DAS OBRIGÂCÔES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS;

14.1. À licitante vencedora cabeÍá ainda:

14.2 AssUmir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação

social e tÍabalhista em vigor, obrigando-se a saldá{os na época própria, vez que os seus empregados não manterão

nenhum vínculo empregatÍcio com o Município;

14.3 Assumir a responsabilidade por todas as providênciâs e obriSações estabelecidas na legislação específica de

acidentes do trabalho, quando, em ocoÍrência da espécie. forem vitimas os seus empregados, ainda que acontecido

em dependência da Prefeitura Municipal e seus Órgãos;
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14.3.1 Assumlr todos os encargos de demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados a esse processo licitatório,

originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continêncie;

14.3.2 Assumir a responsabilidâde pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deslaTomodo de

Prcços,

14.3.3 A inadimplêncla da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere

a responsabilidade por seu pagamento à Administração Municipal, nem poderá onerar o objeto desla Íomodo de

prcços, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidaÍiedade, ativa ou

passiva, com o MunicíPio.
1s pA§ oBRIGACÔES GERAIS:

15.1 Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

15.1,1 É expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município

durante a prestação dos serviços, objeto da licitação;

15.1.2 É expressamente proibida a veiculâção de publicidade acerca desta Tomodd de Preços, salvo se houver

prévia autorização d a ÀdminiíroçAo MuntciPot;

15.1.3 É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços'

16 DO ACOMPA }IAMENTO E DA FISCATIZÁCÃO:

fe.f I execuçao dos serviços será acompanhada e fiscelizada por servidor(es) profissional desiSnados para esse

fim, representando o MunicÍPio.

16.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas ao seu

superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes,

16.3 A licitante vencedora poderá manter preposto para representá-la durante o período do fornecimento, aceito

pela Ad ml nlst rução M un icipol.

17 DO RECEBIMEÍ{TO DO OUETO:

17.1 O recebimento do objeto de que trata esta contratação será Íeito pela ADMINISÍRAçÃO MUNICIPAt.

DA DESPE§êIi18,

18.1. As despesas decorrentes do obj eto da refeÍida licitação correrão r conta da uinte dotação or mentária:

19. DA ATESTACÃO DAS FATURAS E DO PRAiZO DE PAGAMENTO:

tg,l.o Faturamento ocorrerá pelas medições baseadas na execução dos serviços prestados, de acordo com o

cronograma FÍsico - Financeiro assinado pelo departamento de enSenharia do Município, e conforme disponibilidade

e liberação dos recursos financeiros junto a TesouÍaria Municipal, devendo a licitante vencedora apresentar as Notas

Fiscais, em 02 (duas) vias, na sede da Administração Municipal para a emissão da Nota de Empenho da despesa que

será supoÍtada por dotação orçamentária referida no Ítem rE r;
19.2. O pagamento será realizado pela Tesouraria Municipal, mediante transfeÍência bancária em conta corrente

em favor da licitante vencedora, após o respectivo empenho da despesa e liberação do recurso junto ao Gestor do

Convênio.
19.2.1. Mediante Boletim de Medição, emitido pelo Engenheiro do Município de Pérola, mediante apÍesentação de

Nota Fiscal e comprovação de Matricula da obra no INSS.

19.2.2. O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento à empresa vencedora da execução da obra se, no

ato da atestação, a obra e ou o material empregado não estiver de acordo com as especificações apresentadas e

aceitas.

19.2.3. O Município poderá deduzlr do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela licitante vencedora, nos teÍmos desta Tomodo de Preços

19.2.4.' Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeiía e previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços, compensação financeira ou

aplicação de penalidades ao Município.
19.2.5, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo MunicÍpio, entÍe a data
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acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela terá seu valor reajustado proporcionalmente

à taxa de 6% ao ano.

20. DAS PE ALIDADES:

zo.r. o -at.a* 'rjrstiÍicado na entrega dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas sujeitará a

licitante vencedoÍa à multa de 0,5% por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% sobre o valor total do

contrato, recolhida no prazo máximo de 15 dias, após comunlcação oficial'

20.2. pela inexecução total ou parcial do objeto desta Tomada de Prêços, a Administração Municipal poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançóes:

20.2.1. Advertência;
20.2.2. Multa de 2% por ocorrência, até o limite de 1o%, sobre o valor total do contratado, recolhida no prazo de

15 dias, contado da comunicação oficial;

20.2,3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contrater com a Administração

Municipal, pelo prazo de até 02 anos;

20.2.4. Oeclaração de inidoneidade pera licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perduÍarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitâção perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, que será concedid" ,"rpia que a licitante ressaÍcir a Administração Municipal pelos prejuizos

resultantes e depois de decorrldo o prazo de sanção aplicada com base no subitem anterior'

20.3. Pelos motivo, q," ," ,"g,"., p|lincipelmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas nas

condlções anteriores:
20.3.1. Pela não execução dos serviços.

2o.4.seomotivoo.o,.",po,.o,p.ouadoimpedimentooudereconhecidaforçamaior,devidamentejustificadoe
aceito pela Administração Municipal, a licitante vencedoía ficará isenta das penalidades mencionadas'

2o.5.Alémdaspenalidadescitadas,elicitantevencedoraficarásujeita,ainda,aocancelamentodasuainscriçãono
Gdastro Municipal de Fornecedores, e no que couber às demais penalidade referida no Gpítulo lV da Lei ne

8.666/93 e suas alterações.

2T. DA IMPUGNACÂO DA TOMADA DE PRECOS;

Zf.f. ? f.orlt"Oo t qu"fquer cidadilo impugnar, poÍ escrito, os termos da presente Tomada dê Prêços' por

irregularidede na aplicação da Lei ne 8.666/93, e suas alteraçóes, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada

parã abertura dos envelápes de habilitação (Documenteção) devendo a Administração Municipal, por intermédio da

Comlssão permenente de Licitação, luliar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da

faculdade pÍevista no § 1e do arti8o 113 do mesmo diploma legal

21.2. Decairá dodireitode impugna r os termos deste Edital perante a Administração Municipal a licitante que não

o fizer até o 29 (segundo), dia útil que anteceder a data marcada para recebimento e abertura dos envelopes

Documentação e PÍoposta, apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram' hipótese em que tal comunicação

não terá eÍeito de recurso.

21.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de partlcipar desta Tomada de Preços eté

o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

21.4.Aimpugnaçãointerpostadeveráserfeita,exclusivamentenasecretariadeAdministração,situadana
Prefeitura MuniciPal.

22. DA TOMADA DE PRECOS:

zz.t, a crit"rio da administração Municlpalestá Tomada de PÍêços poderá:

22.1,1. Ser anulado se houver llegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado, ou:

22.l.2,Setrevogada,ajuízodaAdministÍaçãoMunicipal,seforconsideradoinoportunoouinconvenienteao
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suflciente para justificar

talconduta, ou:
22,1.3. Ter a data de Abertura dos envelopes Documentação e Proposta tÍansferida, por conveniência exclusiva da

AdministÍação MuniciPal.

22.2. Será observado ainda, quanto ao procedimento desta Tomada de PÍeços:
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22.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obri8ação de indenizar,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei ne 8.666/93 e suas elterações;

22.2,2. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

22.3. As decisões relativas ao procedimento licitatóÍio serão comunicadas diretamente às licitantes, mediante ofício

ou lavradas em ata, prlncipalmente quanto a:

22.3.1. Pedido de esclarecimentos;
22.3.2, Resultado de recurso porventura interposto.

23. DAS SUP ssÕÉs ou AcRÉsc tMos:
23.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se

fizerem nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, atualizado nos termos da lei

23.1.1 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no subitem anterioÍ, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes.

23.1.2 As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados Íormalizados mediante e elaboração de Termo

Aditivo ao instrumento contratual.
23.1.3 No caso de supressão dos seÍviços, se a Contratada já houver adquirido materiais para aplicação nos mesmos

antes do recebimento da Ordem de Supressão, pagar-lhe-á o MunicÍpio, exclusivamente, os valores de tals materiais

pelos preços de aquisição, regularmente comprovados, os quais passarão à propriedade do MunicÍpio.

23.1.4 A Contratada podeÍá solicitaÍ o reajustamento dos preços quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da

data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos

serviços, desde que comprovado motivo, fato ou circunstância que motivou o atraso da execução do obieto,

devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR=S(112l10)
R=SR-S
112 = índice INCC-DI/FGV do 12e mês após proposta.

lo = Índice lNcc-Dl/FGv do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12e mês da proposta

SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste

24. DAs coNDrçÕEs FtNAts;
24.1 A empresa deverá visar à execução da obra com equipamentos e mão de obra de si própria;

24.2 Os serviços de mão de obra estarão sujeitos ao recolhimento de lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

- lSSqN, ao Município de Pérola.

24.3 Na 1ê Medlção a empresa deverá apresentar a matricule da obra no INSS, bem como relação dos empÍegados

da obra.
24.4 A cada medição a empresa deverá apresentar Nota Fiscal, mediante ao setor de engenharia da Prefeiture e

compÍovantes de recolhlmento do INSS e FGTS referente ao mês anterior'

24.5 A Empresa deveÍá também apresentar a Certidão de CND/INSS no final da Obra para averbação das

construçôes a margem da matricula do imóveljunto ao Certório de ReBistro de lmóveis da comarca de Pérola, Estado

do Paraná,

24.6 O projeto detalhado, bem como o memorial da obrâ e planilhas encontra-se à disposição na Divisão de

Licitação da prefeituÍa Municlpal de Pérola, Estado do Paraná, para os interessados em participar do presente Edital.

24.7 A licitante deverá indicar em sua proposta, o nome e o número do telefone do seu preposto, que estará sujeito

à aceitação da Administração Municlpal, para representar a licitante vencedoÍa.

24,8 pelâ necessidade de padronização e agilização do processo licitatório, é disponibilizado às licitantes

interessadas, modelo do FoÍmuláÍlo de Proposta de Preço Unltário e os modelos dos demels documentos (anexosl

- (MS WORD).

24.9 TNFORMACôES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico:

htto://www.oerola.or.sov.brl. no link Processos LicitatóÍios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de

Segunda à Sextâ-feira, das 08:30 às 11:30 horas e das 13;00 Horas às 17:00 Horas.
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24.10 Outros esClarecimentos poderão ser obtidos na sede do Município de Pérola, no endeÍeço mencionado no

Cdmpo (C) deste Edital ou pelo telefone (4a) 3636-8300, no horário comercial até 24 (vinte e quatro) horas antes da

abertuÍa das propostas.

2s DOS ANEXOI
25.1 São partes integrantes desta Tomada de Preços:

25.1.1 Anexo I - Planilha de Serviços;

25.1.2 Anexo ll - Modelo de Declaração de Capacidade de Entrega;

25.1.3 Anexo lll - Modelo de Atestado de Visita;

25.1.4 Anexo lv- Modelo de Declaração de ldoneidade;

25.1.5 Anexo v - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica;

25.1.6 Anêxo Vl- Modelo de carta de credenciamento para representante da Proponente, quando for o caso;

25.1.7 Anexo Vll - Modelo de DeclaÍação sobre contratação de menor;

25.1,8 Anexo vlll- Modelo de Ofício de encaminhamento da Proposta de Preço Global;

25.1.9 Anexo lx - Modelo de Declaração de Renúncia;

25.1'1oAnêxox-Declaraçãodesujeiçãoaoed|taleinexistênciasdefatossuPeÍvenientes;
25.1.u Anexo xl - Declaração de microempresa ou empÍesa de pequeno porte;

25.1.12 Anexo Xll - Minuta do Contrato.
25,1.13 Anexo xlll - Modelo de Declaração Formal de Dispensa;

25.1.14 Anexo Xlv - Modelo da composição do BDI detalhada recomendada pelo acórdão 262212OL3-ÍCU.

26 DO FOROi

26.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas no Foro da comarca de Pérola, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, salvo nos casos previstos no aÍt. 102, inciso l, alínea "d" da Constituição Federal'

Pérole/PR.,22 de aSosto de 2023.

§:-
VAtD CUNHA

Prefêita Munlclpal

AVENIDA DoNA pÉnore nvncroN N" raoo
G.{P!: 81.478.13!Pü}1'70 -

- CEP: 87.5t10-ú0 - FoníFa* (44) 363ffi300.
email: comprat@perola.pr'qov.br
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TOMADA DE PREçOS Ne O3/2(xr3-PMP.

oBJGTo: contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução da revitalização de passeio da escola 12 de outubro' no Município de Pérola' Estado do

Paraná, conforme quantitetivos e especificações abaixo:

ANE I-TERM

AVENIDA DONA PÉROLA BYtr{GTON N. 18OO

. .', :: CNPJ: 81.478 1337O001-70 -

DE REFERÊNCIA

- CEP 8754O'mO - FondFar (44) 363É300'

emaiL comprag@Perola.Pr.gov.bl
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eErÍx!

MODELO DE DECTARACÃO DE CAPACIDADE DE ENTREGA

(emltlr em imPresso timbrado da proponente)

A
coMrssÃo PER MAÍ{ENTE AçÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROLA/PR.

TOMADA DE PREçOS Ne 03/2023-PMP

DECLA DE CAPACI DADE DE ENTREGA

Prezados Senhores

O SiSnatário da Presente, em nome da emPresa

para todos os fins legais e

necessários. Declara que está plenamente capacitado a efetuar a entÍega da execução do objeto licitado'

nas condições, no prazo e nas condições previstas nesta Tomeda de PÍeços'

Local, 

- 

de de 2023

(carlmbo, nome e assinatura do responsável legal)

(cartêira de id€ntidade - númeÍo e órgão emissor)

AVEMDA DONÀ PÉROI.À BYINGTON, N' 18OO

CNPJ: 81.478'1310ü[-70'
- CEB E7540.{m - FondFax (44) 3636'8300.

eurait compras@perola.pr. gov.br
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ANEXO

MODETO DE ATESTADO DE VISITA

(emltlr em lmpresso timbrado da proponente)

À
coMrssÃo PERMANENTE pÉ tlclrAcÃo
PRErEtruRA MUl{tctPAL DE PÉRoWPR.

TOMADA DE PREçOS Ne 03/2023-PMP

ATEÍADO DE VISITA

(local),........ de de 2023

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EOITAL DE TOMADA DE PREçOS Ne r'r'/2023, que a

Empresa .......,..,.... visitou o local das obras e serviços, sito à

............... (local e metragem da área), nodia ... 1" ""12023'

Nessa visita a empresa, por meio de seu representente, o (a) sr' (a) tomou ciência das

condições atuais do terreno, suas instalações, das obras e serviços a serem realizados'

Por ser expressão da verdade, firmamos o prêsente'

Assinatura do representante da empresa licitante

Assinatura do rêpresentante da prefeitura
(nome e cargo)

AVENIDA DONA PÉROLA BYIÀIGTON, N. 18OO

CNfl: 81.478.133Ê(Ú1-70 -
- CEPr 87540-000 - Fone/Fax (44) 36368300.

emai} ç9p1D53@PS!9!4!!€91&E
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AI{EXO tV

MODELO - DECIÁRÂCÃO DE IDOÍ{El E

(emltir em lmpresso tlmbrado da proponênte)

À
PERMANE Í{TE DE LICITACÃO

PREf EITURA MUNICIPAL DE PÉRoWPR.

TOMADA DE PREçOS Ne 03/2023-PMP

DECIÁRACÃO DE IDO EIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do processo

licitatóÍio, sob a modalidade Tomada de Preços ne 03/2023-PMP, instaurado pelo MunicÍpio de Pérola'

Estado do Paraná, que declara que inexiste qualquer fato que a impeça de licitar ou contratar com a

Administração Pública, em qualquer de suas esferas públicas; e que o nome da empresa não consta na

lista dos declarados impedidos de licitar do TCE/PR;

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Local, 

- 

de de 2023

Asslnature do Represêntante têgal de Proponente
Nome
CPF

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1EOO

CNP|: 81'478.13{0001-70'
- CEP: 87.51()-ü)0 - Fon{Fax (tt4) 3636-83{n'

email: comprae@Perola.Pr.gov.br
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ANEXO V

MODELO -DE DE SPONSABI E

(emltir em lmpresso tlmbÍado da pÍoponente)

A
coMl PER E TE DE LIC lrAcÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉRorA/PR.

TOMADA DE PREçOS Ne o3/2023-PMP

DECTARAçÃO DE DtSpoNtBtUDADE DE PESSOAL TÉCNICO (RESPONSABILIDADE TÉCNICA)

conforme o disposto no Edital em epÍgrafe e de acordo com a Resolução n' 218 d e29106173 e n' 3r7, de31110186,

do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico

pela(s) obra(s) do(s) lote(s) caso venhamos a vencer a referida licitação' é:

Lote
ne

Nome Especialidade CREA/CAU ASSINATURA

Local e data

(carimbo, nome, RG e asslnatuÍa do responsável leSal

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de

profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes'

Declaramos,ainda,queassumimosinteirarespon5abilidadepelaautenticidadedetodososdocumentos
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; que comprometemo-nos a

manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas' todas as condições de

hâbilitação e qualificação exi8idas na licitação; e que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei ne

g.666/9à e suas alterações, bem como as condições do Edital de Licitação esPecificado no preâmbulo e o

cumpÍimento do Contrato.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 18OO

CNPI: 81'478.13Ç60O1-70 -
- CEPr 8754&OOO - FondFar: (44) 363ffi300'

emait comPras@Perola,Pr.sov.br
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ANEXO VI

MODETO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

(emitir em lmpresso tlmbredo da PÍoponente)

À
COMISSÃO PERMANENÍE DE TICITACÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROLA/PR.

TOMADA DE PREçOS Ne O3/2023-PMP

CARÍA DE CREDENCIAMENTO

OU.I/ORGANÍEt ...... ......, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob

nQ ............,,............, sediada na ftndereço completo), neste ato

representada pelo 5(a) ......................... brasileiro(a), portador do RG ne . " "'

OUTORGADO: ........., brasileiro (a), ........lcorool. CP!/MF sob o ne

.............................., RG ....................................

PODERES: Representar a Outorgante no Processo de l-icitação ........,........ . ...........(Tipo) ne ..'.. .12023, do

MUNIcíPlo DE PÉRotA, EsTADo Do PARANÁ, dispondo de amplos poderes de representação para

examinar e visar documentos, propostas, assinar atas e demais documentos, concordar, discordar,

proceder impugnaçôes, interpor recursos e renunciar a recursos

Local,- de

Nome e AssinatuÍâ do Representante legal de EmpÍesa

de 2023

AVENIDA DONA PÉROLA BYtr§GTON, N" 18OO

CNPI: 81.478.13q/!üIr-70 -
- CEPr 87.511&000 - FondFax (44) 363 300.

emaiL comprae@perola.or.gov.br
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ANEXO Vll

MODE DED CONTRATACÃO DÉ ME NOR

(emltlr em lmpresso timbrado de PÍoponente)

TOMADA DE PREçOS N9 OU2O23-PMP

DECTA RACÃO

em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabelhos noturnos'

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra diÍeta ou indireta de

menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos' conforme

art.7e, inciso xxxlll, da Constituição Federal.(Lei n.e 9 854/1999)'

Local, 

- 

de 

- 

de 2023

Nomê, asslnatura e carlmbo do reprêsentante legal

AVENIDA DONA PÉROIÂ BYINGTON N' 18OO

CNPr: 81.478.133rc0o1-70 -
- CEP:87.51I{)-000 - FondFax (44) 363G8300'

emait §.sgp!aggp9!9!LP!.gsy&

Iy



0 0c0?s

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO Vlll

RTA PROPOSTA DE PRECOSMODEIO DE CA

{emltiÍ em lmpÍesso timbrado de Proponênte}

PROPOSTA DE PRECOS

À
COMISSÃO PERMAN EÍ{TE DE LICITACÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DÉ PÉROWPR.

TOMADA DE PREçOS Ne 03/2023-PMP

Prezado (s)Senhor (s),

Apresentamos e submetemos à apreciação de v, sês, nossa proposta de preços relativa a presente licitação

tendo como objeto a execução (lnserlr o obleto), da licitação em epígrafe, conforme e Ptonilho de

Sevrços, e cíonogfomo frsho-ffnonceirc, nas condições e especificações do presente Edital de Licitação.

O Valor Global proposto para execução integral do oôleto do lote (inserir o número) supracitado é de RS

(por extenso)

prazo de ExecuÉo: 90 (noventa) dlas, prorrogável por l8ual prazo, se comum acordo entre as partes, com

base no art.57, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações.

condiçôes de Pagamento: conforme cronograma físico-financeiro, e disponibilidade dos recursos

financelros junto a Tesouraria Municipal.

o prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessentot dtos a paítir da data do recebimento das

propostas pela comissão de licitação.

(LocAL), _ de de 2023.

Atenciosamente,

(carlmbo, nome e asslnatura do rcsponsável leSall

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 18OO

CNPJ: 81'478.133P0O1-70 -
- CEP:8754&$0 - Fone/Fax (44) 36368300.

email: compras@p€rolapr. gov. br
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ANEXO IX

MODETO - DECLARACÃO DE RENÚNCIA

(emltlr em lmpresso timbrado da Proponente)

À
coMrssÃo PERMANENTE DE TICITAçÃO
pntrttrunn ruuntctpel oe pÉnou/pn.

TOMADA DE PREçOS Nr 0l/2023-PMP.

oecumcÃo ot netúrctl

A Proponente abaixo assinada, participante da licitação, modalidade Tomada

de preços ne o3,l2oz3--PuP, poÍ seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas

impostas pela Lêi ne 8.666/93, de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações, obrigando a empresa que

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que iulgou os documentos de

habilitação, Íenunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase habilltatória e ao respectivo prazo

e concordando com o prosseguimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de

preços dos proponentes habilitados.

Local,- de de 2023.

Assinatura do Representante legal da EmpÍêsa

Nome
CPF

AVENIDA DONA PÉROLA BYTNGTON N" 18OO

CNPJ: 81.478.13qrc001-70 -
- CEP: 87.5,(1000 - Fon{Fax (44) 363ffi300'

email comDÍag@Perola.Dr. gov.br

[v
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ANEXO X

MODELO DEDECI,.RAúO DE SU,E CÁO AO EDTrAL E

s DA

(emltir em impresso timbrado de proponentê)

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROLA/PR.

TOMADA DE PREçOS Ne 03/2023-PMP

O si8natário da presente, em nome da empresa

declara,expressamente,quesesujeitaàscondiçõesestabelecidasnoEditalda

Tomada de Preço em pauta e nos respectivos anexos e documentos, que acatará inte8ralmente qualquer

decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que haiam

atendido às condições estabelecidas e demonstrem integrêl pos5ibilidade de executar a obra objeto da

presente licitação.

O signatário da presente declara, também, em nome da proponente'

total concordância com a decisão que venha a seÍ tomada quanto à adjudicação do objeto da presente

Tomada de Preço.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos

do Art. 32, § 2e, e Art. 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes'

Local,-de-de 2023

(carimbo, nome ê assinatura do responsável legal)

(câneira de identldade - número e órgão emlssor)

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 18OO

CNPJ: 81.478.1337t0O1-70'
- CEP 87.5110.000 - FonVFax (44) 363ffi300'

email: comorae@perolaPr.gov.br

I')
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ANEXO XI

orcuemcÃo ot tvttCROEMPRESA OU EM PRESA DE PEQU ENO PORTE

(emitlr em lmpresso tlmbÍado da pÍoponente)

TOMÂDA DE PREçOS Ne 03/2023-PMP

À
coMtssÃo PERMANENTE DE ttclrAcÃo
pREFEtTuRA MUNtctPAt DE PÉRou/PR.

Ref.: Edital de Tomeda de Preços n' (inserir número)/ (ano) - (sigla do licitador)

objeto: (inserir o nome da obra, local)

O signatário da presente, o senhor , Íepresentante legalmente constituído

da proponente declara sob as penas da lei, que a mesma está

estabelecida sob o regime legal de microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme conceito

legal e fiscal de nosso ordenamento pátrlo, podendo usufruir os benefícios da Lei complementar ne 123/06

e suas alterações.

de 2023

{cerimbo, nomê, CPF e asslnatura do responsável lêgau

cerlmbo e Âsslnatura do Contador da empresa.

(local), 

- 

de

AVENTDA DoNA pÉnote uvNctoN x" rg0o
CNtl: 81.478.1390üIr-70 -

- CEP:8754G000 - FonVFax (44) 36368300.
email: comDra8@Derola.DÍ.mv.bÍ
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ANEXO XI
MINUTA DO COÍ{TRATO DE EMPREITADA GLOBAL

Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o

MUNICÍPlo DE PÉRou, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita

no CNPJ sob ne 81.478.133/0001-70, com sedê administrativa na Avenida

Dona Pérola Byington, n'1800, em Pérola/PR, neste ato representado pela

Senhora Prefeita VALDETE CÂRLOS OtlvElRA GOÍ{çALVES DA CUNHÀ

brasileira, casadâ, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac ne 870, neste

Município de Pérolâ, Estado do Paraná, portadora do CPF ne 524.098.729-

72, portadora da cédula de ldentidade RG. ne 4.015.357-8 sSP/PR., a seBUir

denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa

inscrita no CNPJ sob ne com sede à na

cldade de R, CEP: doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representado pelo seu representante o SÍ

brasileiro, 

- 

empresário, portador da Cédula de

ldentidade ne R, e inscrito no CPF sob ne

residente e domiciliado na cidade de PR, resolvem fiímar o
presente contrato de empreitada global.

CúUSULA pRtMEtRA - FUNDAMENTAçÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomãda de

preços ne o3/2023-PMP, homologada pelo Decreto n' rr*/r'|'r" em rr'| de +*+r+ de r{**, que integram o presente

Termo e na Lei ne 8.666/93, alterada Pela Lei 8.883/94.

cúusutA SEGUNDA - DO OUETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresâ sob-reSime de

empreitada global para execução da revitalização de passêio da escola 12 de outubro, no Município de Pérola, Estado

do paraná, conforme pÍoietos, memoriais descritivos, planilhas e de acordo com as normas, condições e especificações

estabelecidas neste Edital e seus anexos. O local do objeto foi inspecionado previamente pela contratada, que se

declara em condiçôes de Íealizar a obra em estreita observância com o indicado nos projetos, nas especificações e/ou

memoriais e na documentação levada a efeito pelo Edital de Licitação, Tomada de Preços ne 03/2023-PMP,

devidamente homoloSâda pela contratante
PAúGRAFO PRIMEIRO;

SEGUNDO - DA DOCUMEMÍ AçÃO CONTRATUAL: Ficam integrados a este contÍato, independente de

transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento dâ Contratâda: Ato licitatório e anexos

projetos, especificações e/ou memoriais, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação

pertinente à espécie.

CúUSUIA TERCEIRA - DO VAIOR: Pela execução do objeto ora contratado, a Contmtonte pa9atá a ContÍdtado o

valor total de nS- , conforme projeto e memorial descritivo

cúusutA QUARTA - DOS RECURSOS: As despesas deste contrato correrão à conta da seguinte Dotação

0cc077

pÉnoLA

mentária:
DESPESA

PRtt{ctPAt
DESOOBRAME?JTO ÔRGÃo FUNCIONÂT

PROJ

anv NAI. DÂ DESPESA FONlE RESERVA
vÂt oR

(RS)

CúUSUU eUtÍr|fn: Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os segu intes

documentos;
l- Edital Tomada de Preços ne 03/2023-PMP e seus respectivos anexos;

ll- Proposta da CONTRATADA, conforme anexo do edital licitatório;

lll - PoÍtaria ou Decreto referente à homologação e adjudicação.

PARÁGRAFo pRlMElRo: Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes declaram ter pleno

conhecimento, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, deÍinirem o seu objeto e a sua

perfeita execução.

AVENIDA DoNA PÉRoLA BYB.IGToN N" 18OO

CNEI: 81.478.139&(Úr-70 -
- CEP: 87.54)-m0 - FondFax (44) 363ffi$0.

email: comDrao@Derola-pr,gov.br

çÃo ÉRorA/PR.NTRO,ITA PAN cEBATDII RUAx Uso ZAARUA N GAR vEs,ttoca ED xE CUE
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PAúGRAFO SEGUNDO: A partir da assinatuÍa do presente contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de

reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição

contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes'

pÂúGRÂFO IERCEIRO: Havendo dúvidas ou divergências em relação aos anexos e a este contrato, as mesmas serão

objeto de acordo entre as Partes

cúusuu srra - Do pRÂzo og rxrcuçÁo Dos sERvlços: A contratada obriga-se a entregar a contratante os

serviços objeto deste contrato inteiramente concluÍdos em 90 (noventa) dies, contados a partir do décimo dia, após o

receblmento da ordem de serviços.

PAúGRAFO pRIMEIRO -A Contratada obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita observância do

estabelecido no Projeto e Memorial Descritivo e Planilha de Serviços'

àúuiuüsfrirrrll DA vtcÊNctA: O prazo de vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses, a partir da data de

assinatura do presente Termo contratual, proÍrogável por igual prazo, se comum âcordo entre as partes, nos termos

da Lei ne 8.666/93 e suas alterações-

õifusur.c ó'ioú- oô 6íctooos srnvtços: os serviços deverão ser iniciados, no máximo, dentro de 15 (quinze)

dias, após o recebimento da ordem de seÍviços.

CúUSUtA NONA- DA PRORROGAçÃO DE PRAZO: Somente será admitida alteração do prazo com anuência expressa

da contratante, quando:

a}Houveralteraçãodoprojetoouespecificaçõespelacontratante,houverserviçosextraordináriosquealteremas
quantidades, os serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares, atraso no fornecimento de

dadosinformativos,mateÍiaisequa|squersubsídiosàobra,queestejamsobresponsabilidadeexpressada
contratante, por atos da contratante, atog de terceiros que Interfiram no prazo de execução ou outros devldamente

iustificados e aceitos pela Contratante;

L) por motivos de foÍça maior ou caso fortuito, entre outros; perturbações industriais, guerÍas, atos de inimiSo

público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou qualquer outÍo

acontecimento semelhante e equivàlente a estes que fujam ao controle seguro de qualqueÍ das partes interessadas,

as quais não consigam impedir a sua ocorrência.

PAúGRAFO pRIMEtRO - O motivo de força maior pode, ainda, ser caracterizado por legislação, regulamentâção ou

atos governamentais;
pARÀGRAFO SEGUNDo - Enquanto perdurar a paralisação do objeto deste Contrato por motivos de Íorça maior ou

suspensão do contrato por ordem expressa da contratante, ficarão suspensos os deveres e responsabilidades de

ambas as partes com relação a contratada, não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a responsabilidade pelos

atrasos e danos correspondentes ao período de paralisação;

pAúGRÂFo TERCEIRO - os atrasos provenientes da ocorrência de chuva ou de greve do pessoal da contÍatada não

poderão ser alegados como decorrentes de força maior e, portanto não poderão sêr utllizados como argumento para

prorrogação de prazo;

PAúGRAFoQUARTo-casoacontratadanãoexecute,totalouparcialmente,qualquerdositensouserviços
previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros;

iaúgnlfO eUtn'O - Ocorrendo a hlpótese mencionada, â Contratada responderá pelos custos, através de glosas

de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto à Contratante, inclusive será declarada inidÔnea, ficando impedida

de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CúUsUtÂ DÉC|MÀ - DA cEssÃO Do CONTRATO E SUBCONTÍIATAçÂO: A contratada não poderá ceder o presente

contrato no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da

Contratante.
cúusutA DÉclMA pRIMEtRA - DOS SERVIçOS NÃO PREVISÍOS: A Contratante reserva-se o direito de acrescer ou

reduzir, se julgar necessário, os serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor contratual'

CúUSU1A'OÉCtUl SggUXOl - DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS: O objeto deste Contrato será recebido

provisoriâmente por comissão especialmente designade pela contratante, ficendo a contratada responsável pelo

bom funcionamento dos serviços executados, até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de

responsabilidade da Contratante
PAúGRAFO úÍ{lCO - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado após o prazo de

60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada.

AVENIDA DONA pÉnOrn ryrNcroN, N. 18{n - cEP: 87.í&(m - Fon{Far: (tl4) 3664300'
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CúUSULA DÉOMA TERCEIRA - DA FISCAIIZÁçÃO: A fiscalização do objeto deste contrato será realizada pelo fiscal

de contrato, designado neste Termo, o qual efetuará a conferência dos valores faturados e a constatação da

adequeção áo oU;-eto contratado às especificações constantes no processo que deu origem à nota de empenho'

encaminhando a Nota Fiscal, nos termos do parágraÍo quarto da Cláusula anterior, à Secretaria Municipal de Fazenda

para que se proceda ao pagamento.

i fq À fiscatpaçao da exãcução do presente contrato será reali2ada pelos seguintes responsáveis técnicos que

procederão à análise dos serviços executados, para constatar sua quantidade e qualidade, e se atendem a Íinalidade

que deles, naturalmente, se espera, êmitindo teÍmos de recebimento e aprovação

§ zc O(s) engenheiro(s) responsável (els) pela fiscalização da execução da obra será o engenheiro civil ADEMAR

AMÉR|CO CAMOSSATO, inscrito no CREA,/PR NI 24.O8GD/PR, e a fiscal substituta a srr LALA SALVADEGO, lnscÍita

noCREA"/PRNc161225/D,queprocederáàanálisedosobjetos,paraconstatarsuaquantidadeequalidade,ese
atendem a finalidade que deles, naturalmente, se espera, emitindo termos de recebimento e apÍovação'

t-'no J"r".p"nt o de iuas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do

presente a.iuste em todos os termos e condições;

lF Caberá ao En8enheiro (a) fiscal:

a}oacompanhamento,aceitação,análisetécnica,recebimentoeconstataçãodaadequaÉodoobjetocontratadoàs
especiÍicações constantes do processo que deu oriSem à nota de empenho, dando o aceite na NF para liberação das

parcelas de Pagamento;
b) Exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial quanto à quantidade e qualidade dos serviços

executados, fazendo cumprir a lei e as disposições do presente contrato;

c) Fiscalizar, aprovar, propor alterações e/ou ;omplementações nos documentos e trabalhos realizados ou a realizar

pela CONÍRATADA, ao longo das diversas etapas do processo'

ãJ, lÍr.r1..çao por paÃe do MunicÍpio não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as responsabilidades da

empresa coNTRATADA em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalizâção 
.

§40Havendoirregularidadesnaprestaçãodoserviçooufornecimentodepeças,ofiscaldecontratodeveránotificar
de imediato a Contratada para reguiarização nàs termos deste Contrato, oportunizando a manifestação de

contratada, bem como determinandà um prazo para regularização da ocorrência. caso não haja sucesso na solução

di probtemática ou mesmo verificando descumprimento contratual, oficiar o órgão Gêrenciador, na pessoa do Gestor

decontratoparaprovidenciaraabeÍturadeprocessodepenalidade,nostermosdaLeis666/1993esuasalterações,
bemcomodemaisregramentoslegaisecontratuâis,ofiscaldecontratodeveráencaminharquandodacomunicação
por Circular ou Ofício ao gestor de contrato:

a) O prejuízo acarretado ao Município;

b) Demonstrar o descumprimento Contratual;

c) Cópia da comunicação à Contratada e sua resposta se houver;

dl cópia assinada da Nota de Empenho, demonstrando a data de envio à contÍatada, se for o caso;

ei COpia aa Nota Fiscal com recebimento provisório e definitivo, se for o caso;

f)oemaisdocumentoseapontamentosquejulgaremseÍnecessáriosparafundamentaraaberturadepenalidadeem
desfavor da contratada.

§40oGestor(a)docontrato,paraacompanhamentodâexecuçãodoobjetodopresentetermoseráosecretário
úunicipal de Agricultura, pecuária, Meio Ambiente e serviços públicos, o sr. t uctANo wttLtAN IAZARIN.

pAúGRAFO ú-;r;tCOr A contratada deverá manter obrigatoriamente no local da obra um preposto aceito pela

CONTRATANÍE, pare representá'la na execução do contrato'

cúUsUlA DÉqMA QUARTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo: o pagamento será efetuado em moeda brasileira

corrente conforme medição de acordo com o cronograma Íísico-financeiro, após a apresentação correta da fatura dos

serviços executados e documentos pertinentes, desãe que atendidas às condições para liberação junto ao MUNICÍP1O

DE PÉROTA.

PARÁGRAFO PRtMEIRO: A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada'

àmediçãomensalbaseadanosserviçosexecutedos,elaboraráoboletimdemedição,verificaráoandamentofÍsico
dos serviços e comparará com o estalelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do

processo de faturamento.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1800

CNPJ: 81.478.1337tfiIr-70 -

P ROLA
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pAúGRAFO sEGUÍ{Do: O faturamento de cada parcela mensal deverá ser âpresentado, conforme segue, de modo a

padronizar condlções e forma de apresentação:
pAúGRAFO TERCEIRO: Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, perÍodo de execução da

etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada, observação referente à retenção do lNss e outros

dadosquejulgarconvenientes,nãoapresenterasurae/ouentrelinhaseestejaceÍtificadapelolicitador.
pAúCnAiO ôUlnfO: Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da etapa,

número da licitação e do termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, não apresente

rasura e/ou entrelinhas e esteja certiÍicada pelo licitador.

PARÁGRAFO qUtNTO: Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS do último

recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de

dados referentes ao FGTS/INss, exclusivo para cada obra'

GOVERNO MUNICIPAL

A llberecão da orlm eira Darcela condicion da à eDre cão:

{i} Da cópia da ART de execução.
(ii) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND

{iii} Oa quitação junto ao FGTS/CEF, através do cRF.

A libere da úhlme e flca condlclonada à aDrese ntacão:

(l) Da certidão negativa de débitos, expedida pelo lNSs, referente ao objeto contÍatado concluído

(ii) Do Termo de Recebimento Provisório.

(iii}oecomprovante,noscasosprevistos,deliSaçõesdefinitivasdeáguaeenergiaelétrica.Asdespesasreferentes
ào-consumo de água e enerBia, durante a execução da obra, são de inteira responsabilidade da contratada.

pAúeUfO SEXTO: Os pagamentos decorrentes do objeto da presente licitação estarão vinculados à efetiva

execução dos serviços e medição da obÍa com recursos provenientes dos cofres públicos municipais'

CúUóUr.a OÉ61r,AÁ eUtgl - DA GARANTIA DE EXECUçÃO: O valor da garantia de execução será obtido pela

aplicação de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual, nos termos da Lei ne 8.666/93 e suas alteraçôes.

pAúóRAFO PRIMEIRO: Se ocorÍer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela

aplicação de 2% (dois por cento) sobrso valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá

a contratada a.lustar o valor da gerantia de execução, se assim o desejar'

PAúGRAFO SEGUNDO: A garantia de execução seÍá efetuada no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual

podendo optar pelas modalidades de garantia dispostos no Art. 56 § 1'da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações,

da respectiva fatura.
PAúGRAFO IERCEIRO: A contratada perderá a gaíantia de execução, quando:

- Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato de empreitada;

- Quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo CoNÍRATANTE da obra.

PARÁGRAFO qUARTO: A devolução da garantia de execução, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a

apresentação de:
- Aceitação pelo coNTRATANTE do objeto contratual e o termo de Íecebimento definitivo;

- certidão negativa de débitos, expedida pelo lNss, referente ao objeto contratado concluído;

- comprovantes. nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica As despesas referentes eo

consumo de água e energia, durante a execução do objeto. são de inteira responsabilidade da contretada.

PAúGRAFO õUINTO: Quando da Rescisão do Contrato, â Sarantiâ de execução, não será devolvida, sendo, então,

apropriado pelo coNTRATANTE a título de indenização/multa

CúUSUtA DÉCtMA SEXTA - DAS PENALTDADES: À ContÍatada serão aplicadas penalidades pela Contratante a serem

apuradas naforma, a saber:a) multa de 0,5% (cinco décimos por) do valor contratual, pordia consecutivo que exceder

à data prevista para conclusão do objeto deste contratoj b) Multe de 2% (dois por cento) do valor contratual quando:

1) a ConÍatada mostrar-se negligente para com as obrigaçôes estipuladas neste instrumento; 2) não executar os

serviços perfeitamente de acoÍdo com os dados específicos que lhe forem fornecidos;3) informar inexatamente à

contratante sobÍe os serviços contratados;4) incorrer em qualquer outra omissão ou negligência não especificeda

nos itens anterioÍes, sem prejuízo das demais sançóes previstas na Lei nc 8.666/93 e suas alteraçôes; G) mUlte de 10%

(dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou

jurídicã, sem autorização da contratante, devendo reassumir a execução das obras no prazo máximo de 15 (quinze)

iias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; d) suspensão do direito de participar

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON N'1800 - CEP: 87.54Gm0 - Fone/Fax (tt4) 363&8300'

CNPJ:s1.478.r33/0o0l-70 - email:compras@Derola'Dr'qov'br
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em licitâções / contÍatos, com recursos da União Federal e da Contratante, ou de qualquer órgão da administrâção

direta ou indireta (federal, estadual ou municipal), pelo pÍazo de até 02 (dois) anos quando poÍ culpa da Contratada,

ocorrer a suspensão; e) declaração de idoneidade por prazo a ser estabelecido pela contratante em conformidade

com a gravidade na infração cometida pela contratada, observando-se o disposto no artigo 78 e incisos da l-ei Federel

ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PAúGRAFO PR|MEIRO - As sanções previstas nas letras de (a) a (c) inclusive, poderão cumular-se e não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato;

PAúGRAFO SEGUNDO - A multa será cobrada pela Contratante de acordo com o estabelecido pela legislação

pertinente. caso a contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será

descontada do valor das parcelas de pegamento vincendas'

cúusutA DÉclMA sÉflMA - DA APtlcAçÂo oes uulrls;
euando da aplicação de multas, a Contra;nte notificará a Contratada que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à

Tesouraria da Contratante a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis'

PAúGRAFO PRIMEIRO - Compete à secretaria Municipal de Fazenda e Administração da contratante, quando for o

caso, por pÍoposta da fiscalização, a aplicação de multes, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela

Contratada;
pÂúGRAfO SEGUNDO - Da aplicação da multa caberá recurso à Contratante no prazo de 03 (três) dias, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até

que seja devidamente efetuada a justificativa exposta. A contratante julgará, no prazo de 30 (trlnta) dias, procedente

ou imirocedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentála e, se impÍocedente, a importância recolhida

pela Contratada será devolvida pela Contratante, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento'

CúUSUtA DÉC|MA OÍTAVA - DAS OBR|GAçÕES DÂ CONÍRÂTADA: A Contratada se obriSa a;a) assegurar a execução

do objeto deste contrato, proteção e conservação dos serviços executados; b) executar, imediatamente, os reparos

que s; fizerem necessários nos serviços de sua responsabilidade independente das penalidades cabíveis; G) permitiÍ e

facilitar a fiscalização e/ou a inspeção do local do objeto deste contrato, a qualquer hora, devendo prestar todos os

informes e esclarecimentos solicitados por escrito, pertença seus agentes à contratante ou a terceiros por ela

designados; d) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança nos locais de

trab-alho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabatho; e) manter, no local do objeto deste

contrato um projeto completo reservado ao manuseio da fiscalização da contratante; f) colocar, à5 suas custas, placas

conforme modelos fornecidos pela Contratante, sob pena de multa de 0.1% (um décimo por cento) do valor

contratual, por dia de atraso na sua colocação; gl dar ciência à fiscalização à ocorrência de fato ou condição que possa

atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; h) manter, no local do objeto deste

Contrato, devidamente atualizada, o Livro Diário de Ocorrências; i) pÍovidenciar a matrícula do objeto deste Contrato

junto ao INSS; jl observar o disposto no art 71, § 1e, da [ei 8.666/93 e suas alterações'-plúAnnfO 
pnfffflRO- Correrão à Conta da Contratada todas as despesas a contratação de funcionários e encargos

de natuÍeza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços

objeto deste Contrato;
pA'úcRAFo sEGUNDo - A execução de serviços aos domingos e Íeriados somente seÍá permitido com a autoÍização

prévia da fiscalização.
êúUSU1A OÉCrúa nOtl - DA SEGURANçA DA OBRA: A Contratada responderá pela solidez do objeto deste

Contrato, nos termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andâmento dos serviços, podendo

a contratante, por intermédio da fiscalização, impugna-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos

projetos e/ou especificações.
túusurl vlGÉstMA - DA REspoNsABtUDADE ctvtt DA GoNTRATADA: A contratâda assumirá inte8ral

responsabilidade por danos causados à Contratante ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora

contratados, inclUsive acidentes, moítes, perdas oU destruições parciais ou totais, isentando a Contratante de todas

as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato

CúUSULA vtGÉStMA PR|MEIRA - OA RESCTSÃO: A Contratante se Íeserva o dlreito de rescindir o Contrato,

independentemênte de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: a) quando a contratada falir, entrar

em concordata ou for dissolvida; b) quando a contratada tÍansferir, no todo ou em parte, o contrato sem a prévia

anuência da contretante; c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da contratada

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1800 - CEP:87.'{O-OO0 - Fone/Far (44) 363&8300.
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sem justificativa aceita; d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da

Contratada e, demais hipóteses mencionadas no art.78 da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PAúGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a

Contrateda se obrlga, expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato inteiramente

desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

cúusutA vtGÉslMA SEGUNDA - ANTtconnurçÃo: As panes declaram conhecer as normas de prevenção à

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativâ (Lei ne

8.42glLgg2), a Lei ne 72.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato,

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se

comprometer a aceitar de quem quer quê seja, tanto por conta própÍia quanto por intermédio de outrem'

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefÍcios indevidos de qualquer

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou

fraudar o equilíbÍio econômico financeiro do presente contrato, seia de forma direta ou indireta quento ao

obieto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ejam da

mesma forma.
CúUSUtA VlcÉStMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSoS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre

as partes, com base na legislação em vigor'

CúuSut-l vtcÉstruÂ QUARTA - DAS ATTERAçÔES: serão incorporados a este Contrato mediânte Termos Aditivos,

quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decoÍrentes das obrlgações assumides

pela côntratada, alterações nos projetos, nas especificações, nas quantidades, prazos ou valores para todos os fins e

efeitos de direito.
CúUSULA VtCÉS|MÂ qutNTA- DO CONHECTMENTO DAS PARTES: Ao firmar este instrumento, declara a Contratada

ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

CúUSULA vlGÉslMA sExTA - DO FoRO: As partes Íicam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,

perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da Contratada

que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação

inicial e outras medidas em direito permitidas.

E por estarem justas e contratades, flrmam as partes este instrumento em 03 (três) vias de igualteor com as

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos lê8ais,
Pérola/PR, rr de rr****' de 2023.

VATDETE CUNHA

PreÍelta Municipel
Contratante

Contrateda

TESTEM UÍ{HAS:

FUTANO DE TAt

SICRANO DE TAt

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 18OO

CN4: 81.47E'133lO«[-70 -
- CEP: 87.5,m-000 - FondFax (tl4) 363ffi300.

eurait comprae@oerolapr,gov.br
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ANEXO X

MODETO DED FORMAT DE I{SA

(emltlr êm lmpÍesso timbredo da proponentel

TOMADA DE PREçOS Ne O3I2023-PMP.

OBJETO: Contratação de empresa sob.regime de empreitada global para execução da revltalização de passeio da

escola 12 de outubro, no Município de Pérola, Estado do Paraná.

NOME DA EMPRESA:

CNPJ NS:

ENDEREçO:

FONE/FAX:

E-mell:

O representante legal da empresa (inserir o nome da proponente) Srs (a) (inserir o nome do

representante,), devidamente inscrito no CPF nc m«xxnm(xxxx e RG. Ne xxxxxxxx»(, DECIÁRA que renúncia à Visita

Técnica do local das obras e serviços, sito na ..............(local e metrâ8em da área), no dia

.........t......./2023, assumindo total responsabilidade por esse Íato e informando que não o utilizará para quaisquer

questiônamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante'

Cidade Tal/PR, 

- 
de 

- 

de 2023.

(Nome, ns do CPF e nr do RG e assinatuÍa do ResPonsável Lêtel)

- CEP: 87.5,1{H)00 - Fon{Fa* (tl4) 36{16{3{D.AVENIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, N' 1600

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: com la.or.eov,br
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ANEXO XIV

QuadÍo dâ ComPosição do BDI Grau de sigilo
*PUBLICO

N. oPER çÃo No srcoNv PROPONENTE I TOMADOR

MUNtctPto PÉRoLA00

APÉUDO
REFORMA

Do Éi|PREENDIÍtrENTo , DEscRçÂo Do LorE
ÂRMINOA ROORIGU

ESCO LA ARMINDÂ RODRIGU Ês / REFo RMÂ ESCOLÂ

tÍibutÁdã muisl rc,ontuel dâ bas€ dc cálculodêllnií
5,00%

do ISS (.ntÍ.2% € 5%)dêíinir a í6lpêctiva sllquoESobÍE a base d€ cálculo,

BDI ,I

AdotadoSlglesItens
4,980/oACAdministração Central
1,00%D(Jro e GaÍantia
1,27%RRisco
1.290/0DF

Despesas Flnancelras
8,52yoLLucro
3,65%CPP s 5%60, )IF sN em co 3%,nT olbut I posto§(
2,000kISSoom um NI CIaco crdo o pr )ri deábutosTÍi ss,(

0,00%CPRBão)Inee50Du 5%ait aBíut o% 4,are eReciárênc sobiaPo ids ntribCo ulíiÍ buto çá(

24,950hBDI PAD
BDI SEIü desoneração (Fórmula Acórdão ÍCU)

ÍPO DE OBRÂ
ê Rêlorme d€ EdiÍcio3

Os valoÍes de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

7+AC + S+R+6)rl1+ DF) 417+Ll

BDI =
1

(1-CP-t,s-CRPB)

níoÍmo lêgElaCo tíbutáÍia munic.ipâI, a basê d€ cálculo dc6t3 tpo d€ obra conêspond€ à 40%
Dedao para os

com s rêspectivâ âlíquoE de 5%.

de Contribuiçào PÍ€vid€nciána sobrc â ita Brutá adotâdo pela boíaçáo
Decl parâ f reg im

SEM ê3te ó altamatva mala ade â Pú Dllca
Íoi

Data:

ResponsávelTécnico

Nome: Ademar AmeÍico Camossato

CREATCAU: 24oa0lD Pr

ART'RRT: O

AVENIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, N'1800
CNPJ: 81.478 13q'O0Or-70'

- CEP:87.54&O0O - Pon{Fa* (44) 36368300'

email: com oras@Petola-Pr. gov 'br
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

PARECER JURíDICO

Ref: Parecer Jurídico Tomada de Preços ne 03/2023'PMP.

Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global

para execução da revitalização de passeio da escola 12 de outubro,

no Município de Pérola, Estado do Paraná.

É solicitado parecer consultivo acerca da documentação e minutas

apresentadas para realização de procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços ne

OialZOZl, cujo parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, a ser submetido à apreciação

da autoridade superior, sem a obrigatoriedade de acatamento'
Trata-se o presente procedimento licitatório, na modalidade

Tomada de Preços, do tipo Menor Preço - Empreitada Global, para contratação de empresa

sob-regime de empreitada global para execução da revitalização de passeio da escola 12 de

outubro, no Município de Pérola, Estado do Paraná.

A modalidade e o tipo de licitação escolhidos estão adequados à

legislação, o Edital e seus anexos preenchem os requisitos exigidos na legislação, sem a

existência de cláusula restritiva de participação de empresas interessadas e o objeto da

licitação está descrito de forma clara e vide "Anexo l" do edital'
A previsão da documentação para habilitação está de acordo com a

Lei Federal ns 8666, de 21 de junho de 1993. Consta da documentação o convênio, a dotação

orçamentária da despesa, a pasta técnica da engenharia e a justificativa para realização, enfim,

todos os anexos exigidos pela legislação em vigor, de forma que entende que o Edital preenche

todos os requisitos do art. 40 c/c art. 54 da Lei 8666/93'
. Por oportuno, informo que o presente parecer abrange tão

somente a análise do conteúdo do edital e de seus anexos. Não Íoram analisados os valores

contidos nas planilhas e orçamentos apresentados e nem os valores máximos definidos no

Anexo I em face de tal atribuição ser da Assessoria de Engenharia e Secretaria Solicitante'

Ante ao exposto, no que se refere ao Edital e seus anexos os

mesmos encontram-se dentro das exigências previstas na legislação, bem como que os atos até

então praticados foram dentro da legalidade, não havendo nada que possa obstar o

prosseguimento do feito.
É a orientação.

Pérola-PR., 22 de agosto de 2023.

RO o
oAB/PR Ns 34.414

A\/Et\IlDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N' 18OO - CEP 87.5'l{}{(x} - FON{FA* ('ú) 3ó368300

CNPI: 81.478.13qro(§1-70 - ernail §9EpEgqp9!q!ê.9!4sv.E
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PÉnole
GOVERNO MUNICIPAL

Avrso DE ttcreçÃo

DE PRE e03 23-PMP

o MUNIcÍPlo oe pÉRou, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas

pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a

modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua

realização.

oBJETo:Contrataçãodeempresasob-regimedeempreitadaglobalparaexecuçãodarevitalização

de passeio da escola 12 de outubro, no Município de Pérola' Estado do Paraná'

\Y rtpo DE LlclTAçÃo: Menor Preço-Empreitada Global'

sEssÃo PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 12 dC SEIEMbTO dE 2023, àS

14hü)min'

VALOR MÁXlMo DA LlclTAçÃo: Rs 82.368,25 (oitenta e dois mil' trezentos e sessenta e oito reais

e vinte e cinco centavos).

LOCAT DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola' sito na Avenida Dona

Pérola Byington, ns 1800, CEP:87'540-000, em Pérola' Estado do Paraná'

LEGtStAçÃo ApucÁvEL: Lei ns 8666/93 e suas alterações' Lei complementar ne 123/06 e suas

alterações.

INIORMAçõES: o inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico:

htt rola. ov.br no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone:

(,M) 3636-83

17h00min.

00, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às

Pérola/PR, 22 de agosto de 2023.

(i
VALDETE CUNHA

Prefelta MuniciPal

ÂVENIDA DoNÂ PÉRoLÀ BYINGToN, N' 1800

CNPJ: 81'478'133rc00r'70 -
- CEP:87.54&OOO - Fon{Fax: (44) 36368300'

email: comDra§@DeÍola-Dr.gov bÍ
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Governo Municipal de Pérola

www.peÍola.pr.9ov.br/diario-ofi cial-eletronico

#,uüuB'b
Íerça-feiía, 22 de Âgosto de 2023

Prefeitura Municipal de Pérola

Licitaçôes e Contratos
Aviso de Licitaçào

PÉROLA
«)VERNO MUNICIPAL

Avrso DE LtctrAçÃo

TOMADA DE PRECOS N" O3I2O23-PMP

O MUNICíP|o DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas

pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessâdos, que fará realizar licitação, sob a

modalidadeTomadadePreços,peloquedispõemnopresenteEdital,ascondiçõesdesua
reali2âção.

oBJEÍO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada tlobal para exêcução da revitâlização

de passeio dâ escola 12 de outubro' no Município de Pérola' Estado dÔ Pârâná'

TlPo DE LlclTAçÃo: Menor Preço-Empreitada Global.

sEssÃo PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 12 dE SEIEMbTO dE 2023' àS

14hOOmin.

VALOR MÁXIMO DA LICIIAçÃO: R$ 82.3ó8,25 (oitenta e dois mil, trezentos e sessenta e oito reâis

e vinte e cinco centavos).

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona

Pérola Byington, n" 180O, CEP:87.54Gooo' em Pérola, Estado do Paraná'

LEGISLAçÃO APLICÁVEL: Lei n" 8666/9g e suas ãlteráções, Lei complementar n" 123lOó e suas

alterâçóes.

INFORMAçÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereÇo eletrônico:

htto://www.oerolâ.pr.sov-br/, no link Processos Licitatórios. Maiores inÍormações pelo Fone:

(zr4) 3ó3ó-8300, de Segunda à sextâ-feira, das oSh3omin às 11h«)min e dâs l3hoomin às

17hoomin.
Pérola/PR' 22 de agosto de 2023.

VALDETE CUNHA
PreÍelta Municipal

avENtDA DONA PÉnOLA EYlilGTOt'|, 1{s 180(t - cEP: 47.340-OOO - Fonê/Fãx: (44)
3636-4300.

CNPr! 81.ll74.133/OOOa'7O - êmail: GôãrDrà3raDê"olt'l'".'tov'br

tcP
BrasX

-\.- D|ARtO OFtCtAL - Assinado Elêtronicamente com Certificado Padráo |CPBrasil, em conformidade com a MP no 2 200-2, de 200I

'F ãli;i,iiÃàii irt"nii.iãià" oesi" oo.umento, desde que visualizado atÍavés do site www.perola pr'gov.br/diario-oficial'eletronico
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Folha de londrina
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filo de espero por tronsplonte de

o coroÇoo no Porono. tr/iguel Gobriel
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

En§dade Exe.utorô MUNTCÍPIO DE PÉROLA

ho* 2023

No liciiaÉo/dispeosa/inexagb{lidade' 3

Ivodêlidade' Tomadâ de pr<o6

Númeío ediLal/Processo' 126/2023

rro. Drov.nl.ôr.. d. ôr!.nl.do. lÓt.rn.Glontlt/ó!ltll!t'r'l' d"tódlto
Institução Finan(eira

conb_álo de Empréstiho

Data Cancelamento

cPf: 9770609935 (ljgq4)

BK

VoltaÍ

ür(tL

DesdiÉo Resumada do obieto' conEâtação de empresa sobr€gime de empíeitada global para êxecução da

revitalizôção de passeio da escola 12 de outubro' no Município de Pérolã' Estâdo

do Pôraná.

Dara de Lônçamento do Edllal 24OA12O23

Data da Abeítura das Propostas 1alm/2023 Data Registro

Deta da Abertüra das Propostas Data Registro

Oata de Lônçáínenlo do Edital

Dâb dô Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há @tô de participaÉo pàrd EPP/ME? Não

Trôta-se de obrô com exgência de írkontsôtô@ de EPP/MP Não

Há prbridôde para aquÍsições de midoempíe649 reglonôis ou ldais? Não

2910812023

Percenbral de pâÊicipação: O,O0

Forma de Aydlição Msnor Prcço

D,obção Or§rmentáriôr 070r123650007302244905101050

Preço miáximo/Referência de preço - 92,369,25



0cc094

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lE ER A DE EDITAT DA TOMA DA DE PRECOS N9 03/2023 .PMP

Comunicamos que a planilha de serviços do edital da Tomada de preços Ne 03/2023-pMp,
foi alterada e a errata n91 encontra-se disponível no endereço eletrônico:
www.oerol a.pr.qov.br, link: processos licitatórios.
Tendo em vista que as alterações afetarão na formulação da proposta por parte dos

licitantes, fica estabelecida a data de 27 /A912023 para realização do certame,
permanecendo inalterados os demais dispositivos no instrumento convocatório.

INFORMAçÔES: Através do Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às
11h30min e das 13h00min às

Pérola/PR, 06 de setembro de
17h00min., OU s o e-ma it: Í erola. ov.brt.

PAULO FERNAN N BENTO

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, No 1Em - CEp 87.54{}{nO - FonVFax 36ffi3(x).
CNPJ: 41.47E.1sqru001 -70 - email aohDrâs@oerola. pr.qov.br
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GOVERNO MUNICI PAL
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92392 EXECU ÇÃo DE PAVIMENÍO EM PISO INTERTFIAVADO, coM BLOCO
12,4

111,70

127,18

13,68

61,42

5410.25

17.1

1.7.8

1.7.9

1.7.10.

S|NAPI
PISOGRAMA DE35X15CM , ESPESSURA ô cM. AF 

-1012022

PUNNO DE GFITúA s eu puces Af 052018

3A,33

EncaÍgos

RêsPonsâi€l Témi'6
Ademar Amêíico Camossãlo

o
c')(,
O

.,-i rlil^ : ,.j.!-,': ÍO. -.I

BDI 1r02.63Ítlz
1.569,10

BDI 1'11,01
M2 2360.49BDI t5r.0637,22

2.116 4a
BDI I30,8656.00M2

NECIMENTO Éox 1,oot''t, FORTO,0,10X0,1FINCADINHÀEtvl CONCRE

ACRILICA EASENNTA RESIcon,ZONÍHORt
822m0DER

rNsrAl-AÇÁo

FAIXA OE SI

sóLvEiÍrE (0,034 M2^r2

sa50.{

c07
SINAP]

CoípodÉo

,lo; otalTrlo PrêçotáUíiPíeçoBOInltác uantid.d€Oulmâla pânaód€arrDdondamentoiclsÍadoFol
Ou00c{OU@%00%c

dâ cSiglâ

i1!"lili:r).'t'::-'- í.,..ÁyFÀRIÀ.Dê§rúIlEsrItul:{iI!Y:Tú}-, THPâ:Do{q'Éryltqry9T9{4le4iFqít"à*m 
87^54sm0 ; ForiVFüi.'{4S 5ó36aB00'

(



:t

0cc0eg

:É

CÁ,I;{A

pÉnC)LA
GOVERNO MUNICIPAL

Quadro dê comPosição do BDI

DE

Gíau de Sigilo
TPUALrcO

NOOPERAçÃO N" SICONV

O0

PROPONENÍE 
'ÍorraooR

PREFEITTJRA
MUNICIPAL
PÊROLA

APELIOO DO Ei,PRÉENOI ENTO , OESCRçÃO DO LOTE

pass€lo ÉscotÁ 12 oÉ ot ruBRo / REVIÍÀLlzÀçÁo

t

Rê69onÉvêl T

ÍIPO DE OBRA
CsÉ!çt6. Fa.|ríltl & Ed,ído!

Osvâlorêsdê BDI Íorâm cãlculâdos com oempr6go dá lóímulâ

l1+ac + s + R + d'11 + DFrll+Ll

BDI = 1

l1'cP15s'CBP8)

nuniopá|, . h.e ó. .lldlo d.i. upo d. oàÉ @tutpondê à1OO%,úàéep.divg
Dêd.E P.B 6 &Yib. 6n! qÉ

D

Nomô: AdeínaÍ AmencD Camossato

CREA'CAU' 24OEO/D PR

- CEPI 87.l0'0oo - Fone/Fax (44) 363É8300'

email: comPras@Derola'Pr' gov'br

--1oo,oo%

BOI I

Adotâdo
Slgl.!Itana

4,O7%ACceílral
0.74%SG

S€guío ê Garanliâ
0,970hR

1,2O9óOF
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3,65%CPNS 3%,6 Pls 0,
5.00%rss)derssT (
0,00%CPRB
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Bruta - 0"ÁríibuiÉo

21,21%BDI
80r s cu)

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 18OO-- 
CNPI: 81'478'133/0001-70 -
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P RO A
GOVERNO MUNICIPAL

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO

Presidente da Comissão Peímanente de Licitações

Edição ne 3379
Ano 2023

Página I de l8

0c0i00
QuartaJeirà, 06 de Setembro de 2023

a MP n-o 2.200-2, de 2001
gov.bídrario_ofi ciâl_eletronico

OFICIAL

1. ERRATA DE EDITAL DA TQMADA DE PRECOS NC O3I2O2IPMP

comunicamos que a planilha de serviços do edital da Tomada de-Preços N" O3l2o23-PMP' foi

alterada e a eírata n'l encontÍa-se disponível no endereço eletrônico: www oerola or'eov_br'

link: processos licitatórios.
Tendo em vista que as alteraçÕes afetârão na formulação da proposta por parte dos

licitantes. fica estabelecida a data de 2 7 /09/2023 parc íealização dO certame' permanecendo

inalterados os demais dispositivos no instrumento convocatório'

INFORMAÇÕES: Através do Fone: (44) 3ó3ó-8300' de SeBUnda à Sexta-felra' das OBh3omin às

iinãô.i.L a* l3hoomin às 17hoomin , ou atíavés do e-mãil: comoras@oerola or'Eov'br

PéíolalPR, Oó de setembro de 2023'

ÂvEtatoa DoNA PÉROLÂ EYINGiÍON, Ne rooo - cEP: a7'54O_OOO - Fon'/F r:36:16_a',Oo'
"-- --"- - 

õ;iÉlt ar'ezo'rllloooriô - êmall: <onorâsrôÉêrcla'oi6ov'br

Prefeitura MuniciPal de Pérola

Licitações e Contratos
Errata

lÊD --- DÉRtO OHC|AL. Assrnôdo Eletíontcamenle (om Ceítificado Padráo ICPBíasil em confoímidade com

[H5 ,=;) ã]:;i il;$*;ii;l;;â;-;;i;;;;;";t", desde que visuarizado através do site www perora pr
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TCEPR
Voltôr

Detalhes Processo licitatório

Enhdôde Executora MUNtciPlo oE PÉROLÀ

Ano'2021

Nohcirae;o/dispensa/rnexigibilidade' 3

l4odalrdade* Tomada de Preços

Número editayProces§o* 126/2023

.GUr.o. ProY.rl.trt.. d' ôre"i5moi l't'rn'clon'lt/úoltlltt'ralr d' Gtéillt

Instituição Financeira

Contrato ije EÍJrPrésninÓ

do Parâná

Foíma de A\rdlição Menor PÍêço

Dotação Orçamenliáriôi 0701r23650007302244905101050

preço máxrmo/Referên(ia de preço _ 82 168,75

R$'

oata de Lânçâmento do Edi\al 221n912923

Data da Ahêrtura das PropÉâs 140!,12023 oata Registto

NOVA Oata da lüeÍtura d aslrcrxÍjlài 77logl2l23 Data Regrslío

Dôta de Lançamento do Editàl

DatÀ da Abertura das PÍopostis

Há rtens et'lusrliJs paÍà tPP/I4E? Nár'

Hà cota de partErpaçáo para EPP/ME? Não

Trôta-se de obÍa com erigência de subcontsatôção de ÊPP/ME? Não

Há píioridade Pãra ãqúlsiçôes de microempresas íegionôis ou locais? Nào

DaLô Cancelamcnto

CPF: 9170609935 (l!É9Ú)

Descrição Resumida do objeto' contrataéo de enrpresê sobregime de empÍ'rlada g

levltÂllzação de pags€Ú dô escola t2 de outublo' no

lobÀl pà a execLção dà

Hunicipo de Pérolà, Estado

291OA12021

1210912023

PeÍcentual de Pàrticipôção: O,O0

816 E t$úlr
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ALTERAÇÂO DO TNSTRUMENTO DE EMpRE§ÁruOnprtr.mn:1, -.

NIRE:418024?0428 000108

CNPJ: 20J30.3S5/0001 -56

EMERSON CORRETA MARTTNS CONSTRUçúF,§

e
em

EMER§ON CORREIA MARTINS, Brasileiro, casado com ç66rrnhão univcrsd e
bca§, mtural da cidade dc Figueira - pR, nascido em 0El0ll9g2, RC n" E.(Di.a3ú
$ssp-pn e cPF no 009.ts5.159-9g, residente e domiciliado na Rua sante c*eu. lr ,BúiÍro Jardim califomia cEp 82540-000 na cidadc de pérola Btadt 

-irÍd,.;
Eryresário indiüdual, sot o nome empresarial , EltBRslON CO,iiúÂ
!!4IqN§ CONSTRUÇôES com sede à Rua §anta Cnrz, o" 4l , gaiÍro Ccabo,CEp
87540-000, inscrito na Junra comeÍcial do paraná sob o NIRE 4lgoz47o42h an
27102n014 CNPJ/I\iÍF sob o nú'rnero 20.330.355/0001-56 e último 

"to 
,rqoto.do *

.Iuota comercial do Paraú sob o no 2ozr4337gz33 em a6fi7Í2021 ; ncsorvern Àú
Atcrar e Consolidar o Instrumento de Inscriçâo.

cLÁu§uLA PRIIVIEIRA : IX) CApITAL SOCúL _ O Capital social nâ
importrâtrcia de R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais), doravante fica elevado pra R$
132.000,00 (cento e trinta e dois mil rcais) havento portanto um autrcoto do capital
social de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais ) totalmente subscrito c
integralizado, neste ato, em moeda corrente do país

CLÁUst LA §EGLJNDA : DAs DIspoSIÇÕES IINAI§ - Ficam inalterad's as
demais cláusulas do Instrumento constitutivo que não colidem com as disposiçõcs do
presente dispositivo.

CLÁUSULA TERCEIRA : DA CoNSoLIDAçÃo Do INSTRUMET{To.
Tendo em üsta as modificações ora ajustadas, consolida-se o rnstnrmento
Consütutivo, que passs a ter a seguinte Íedação:

INSTRUMENTO CONSOLIDADO
NIRE: 41802470428

CNPJ: 20.330.355/000t-56
EMERSON CORRETA MARTTNS CONSTRUÇôES

EMER§ON CORREIA MARTNS, Brasileiro, casado com comunhão univeral de
bens, natural da cidade de Figueira - PR, nascido em 08/06/1982, RG no t.095.4344
SESP-PR e CPF no 009.185.159-98, residente e domiciliado na Rua Saata Cnrz no 4l
Bairro JaÍdim Califomia CEP 87540-000, na Cidade de Pérola Esrado do Paraná.;
Empresário individual, sob o nonle empresarial, EMERSON CORREIA
MARTINS CONSTRUÇÔES com sede à Rua Santa Cruz no 4l Bairro
Pérola PR, CEP t7540-000, inscrito na Junta Comercial do paraoá sob o
4180247042-8 em 27102f20t4 e no CNPJ/MF sob o número 20.330.355/0001
último ato arquivado na Junta Comercial do paraná sob o no ZO2l4l37B2
0610712021; Resolvem assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição.

\.4
\



ALTERÀÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRT§ÁRIO B{DIVIUJôL

MRE:4r$2470428

CNPJ: 20330.355/000 l-56

EMERSON CORREIA MÂRTINS CON§TRUÇÔr,S|

cr,Áusm PRTMEIRA : DO NOME EMPRESARTAL - O Enpreúio

tndividusl gira como nomc empresarial, EMDR§ON CORRDIA MARTN§

CON§TRUCÔES.

ct Áusuul sncIINDA : DO CApmAL - O capital é de R§ 132.ü10,0() (ccnts c

Trhte e Doir Mtl Rcrfu), totalmente sub§crito € já integralizado, eE EoGds soÍÍGoto

do Priús sê for em bens, descrever os dados do bem que está sendo integfalizrdo.

CúUSULA TERCEIRA : DA SEDE - O Emprcsário Indiüdual tem$ra §cdo Do

segUinte enderego: Rua Santa Cruz no 4l , Bairro Jardim Califomia' Cep 8754&000'

na Cidade de Pétota Estado do Pararuâ .

cLÁusuLA QUARTA: DO OBJETO - O Emprcsário Individual tcm por

oUiao o.*ur.t"io das seguintes atividades econômicas: Consüuglo de ld-t{qtga '
iõfilÊ : ii.ãó+oó1, Fabricação de-artis.oo.de aerralherle' (9I4E-:
àó.i}ãool, tncahçáo e manutenção úórlca (cNAE - 19'?!*!91'
rriit l"eo"ã hHÉuti"ag, sanlÉrlas 

- 
e. 

-99- -sa1- 
í-c.!t§-.- ;!3-'ffl

Éetrfciçfo de esquaddaa de metal (CNAE --26'12'E{'0} 'sl'rvtço' oc

piúra âe edlÍtclos em goral ,(CNAE-- 'f3'3^04{'4} 
CorTqry|9 verrlEtr dr

mabrlalc de construção em geral (CNAE - '07'44{€9)' Clbrec de

Alvenarla - (43.99'í'03)

cT,ÁUSU,E QUTNTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART.37'

úIúi rr a.iú, DE 1994) - o empresário declara, sob as penas da lei' tqluivg s!ê
ão ,úa.* todas as informações presadas neste instrumenb e quanto ao dirposúo no

;dr99 d" aódigo pcnal, náo "ri- 
impedido de exrrcer atividade cmpresária e não

posãuir ouno registro coríô Empreúrio Individual no Pals'

CIÁUSULA SEXTA DO ENQUADRAMENTO O emprcsário dcclara que a

atiüdade se er4rudra em Microempresa - ME, nos teÍmos da l.ci Complcmffi no

123, de 14 de dezembro de 2006' e que nâo se enquadra em qualquer das hiÉt€§ê§ de

exclusão relacionadas no § 4o do art. 3o da mencionada lei' (art' 3o' t,t-c,n3n0ÚÉ',

g.,ÁUSULÀ SÉTTMA. DO FORO: Fica eleilo o foro do PéÍola Pr - EsÃb
Pararú, para o cxcrçÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigiaçOcs rcatltrmo..

ato dc constituiÉo.
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E, por esar assim constituído' assino o presenrc instrumcnto.
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ÂLTERAÇÃO DO INSTRTMENTO DE EMPRESÁRIO INDTVIDUTL

MRE: 41802471)42E 0 001 1 0

CNPJ: 2033035í0001-56

EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUçÚES

Pérola 30 de Julho 2021

EMERSON CORREIA MARTINS

\

t
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TERMO DEAUTENTICIDADE

Eu, JULIANO BAESSO GUlZlLlNl, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n'077367, expedida em2610512020,
inscrito no CPF n" 05913964918, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejulzo das sançóes
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Registro Nomê

05913964918 077367 JULIANO BAESSO GUIZILINI

l- i:i: i I

\
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DtqrlCOITOr 215101269 D! 02 / OA / 202L.
cúDroo Dr vturrcacfo, l2to558t5{0. cNDi, DÀ gaDEr zo33o!E5oool56.
rrrB: {1802t70i28. cota trrrros Do rlorÉrrr.o d. 3olo7/2021.
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FF GONSTRUCOES E REFORMAS

EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCÔES
CNPJ no 20.330.355/000'l-56

Endereço: Rua Santa Cruz no 41 Bairro Jardim CaliÍornia Cep 8754G000 Pérola PR
Contato : 4 9 -97 21 4838 ffcontrucoesperola@gmail.com

ANEXO V[

DE DECTARACÃO CONTRATACÃO DE MENOR
(emitir em impresso timbrado da Proponente)

TOMADA DE PREçOS Ne 03/2023-PMP

DECTARAçÂO

O Signatário, Emerson CoÍreia Martins,brasileiro,casado, empresário, portador da Cédula de ldentidade ne

RG ne 8.095.434-4 SESP-PR e CPF ne 009.185.159-98, residente e domiciliado na Rua Santa Cruz no 41 , Bairro
Jardim California CEP 87540-000 na Cidade de Pérola Estado Paraná da presente, em nome da empresa,
EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUçÕES, empresa individual, inscrita sob o cnpj ne 20.330.355/0001-56,
localizadaTa Rua Santa Cruz ne 41 Bairro-Californiâ cep 87540-000 na Cidade de Pérole Estado do Paraná.

declaraÍob as penas da lei, que não Ítiliza mão de obra direta ou indireta em nosso quadro de pessoal

menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como
não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta demenores de 16 (dezesseis) anos, exceto

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme art. 7e , inciso XXXlll, da Constituição
Federal.([ei n.c 9.854/1999].

Pérola 27 Setembro 2023.

EmeÍson Correia Martins

(carimbo, nome e assinatura do Íesponsávêl legal)

RG ne 8.095.434-4 SESP-PR

Nomg assinature e czrimbo do representante legal.

2_" rso.:ss/ooút-s6,
tt%oJ§ài.l.Ç"fl',s.,ifl t^t?fryot

d"rr"*'1,r"'1.11, 
^ce;rno,

t^t



PÉROLA 000114
GOVERNOMUN]OPAL

Certificado de Reeistro de Forneced ores neo212023 ./

EMERSON CORREIA MARTINS CO ES

CNPJ n e: 20.330.355/0001-56
NIRE: 41802470428
Endereço: RUA SANTA CRUZ,41, JARDIM CAUFÓRN|A, cEP:87.430-000

PÉRO .PR

CERTIFICÂMOS que a empresa acima mencionada, está inscrita no REGISTRO CADASTRAI.

mantido por esta Prefeitura Municipal, estando consequentemente, habilitada a participar

de licitações, para fornecimento/obras/prestação de serviços ressalvadas outras exigências

complementares consoante classifi cação abaixo.

Pérola,2l de setembro de 2023"/

Este certificado é valido até: 20 de setembro d 24

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO

Presidente da Comissão Permanente de Licita,,**ru$,#

Objeto Social: Construção de edlÍtclos, Fabrlcação

manutengão eléttica, lnstalações
metal, SÉÍviços de Pintura em ed

em geral; ObÍas de.Alvenaria.

de aÊlgos de serralheria, lnstalaÉo e

de hldráu lkas, sanMrlas e de grís, Fabricaçâo de esquadrlas de

ificlos em teral, Comércio varejiste de materiais de construção

\^t
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FF CONSTRUCOES E REFORMAS
EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCÔES

CNPJ no 20.330.355/0001-56
EndeÍeço: Rua Santa Cruz no 41 Bairro Jardim California Cep 8754G000 Pérola PR

Contato : 4 9 -9721 4838 ffcontrucoesperola@gmail.com

ANEXO XI

DECI.ARACÂO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEOUENO PORTE

(emitir em impresso timbrado da proponente)

TOMADA DE PREÇOS Ne 03/2023-PMP

À
COMISSÃO PERMANENTE OE TICITACÃOPREFEITURA

MUNICIPAL DE PÉROWPR.

Ref.: EditaldeTomada de Preços n' o3lzOZ3-PM?

Obieto: execução da revitalização de passeio da escole 12 de outubro, no Município de Pérola, Estado do Paraná

O signatário da presente, o senhor,O signatário, Emerson Correia Martins,brasileiro,casado , emPresáriq

portedor da cédula de ldentidade ne RG ne 8.095.434-4 SESP-PR e CPF ne 009.185.159-9& residente e

domicillado na Rua Santa Cruz ne 41 , Bairro Jardlm califomia CEP 87540-000 na Cidade de Pérola Estado

Paraná da presente, em nome da empresa, EMERSoN CORREIA MARTINS CONSTRUÇÕES, empresa

individual, inscrita sob o cnpj ne 20.330.355/0001-56, localizada na Rua Santa Cruz ne 41 Bairro California

cep 8754GOOO na Cidade de Pérola Estado do Paranárepresentante legalmente constituído da

/
proponentedeclara iob as penas da lei, que a mesma estáestabelecida sob o regime legal de microempresas

ou empresas de pequeno porte, conforme concelto legal e Íiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo

usufruiros benefícios da Leicomplementar ne 123/06 e suas alterações.

Pérola 27 de Setembro 2023.

(carimbo, nome, CPF e assinatura do responsável lega r)

Emerson Correia Martins CPF ne 009.185.159-98

Carimbo e Assinatura do Contador da empresa

ú,ftno8mso@dhr

I

GRC/FR OTNBIfu
COHTADOR

FF
,330.J

E

41 -

0(J

J.PR
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FF CONSTRUCOES E REFORMAS

EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCÔES
CNPJ no 20.330.355/0001-56

EndereÇo: Rua Santa Cruz no 41 Bairro Jardim Califomia Cep 8754G000 Pérola PR- 
Contato : 4I -97214838 ffcontrucoespeÍola@gmail.com

IV ANEXO

DEctARAcÃo DE tDoNEtDADE
(emitir em impresso timbrado da proponente)

À
PERMANENTE DE PREFEITURA

MUNICIPAL DE PÉROWPR.

TOMADA DE PREçOS Ne 03/2023-PMP

olç!ÀB çÂo-QE !90!E!p4qL

Emerson Correia Martins,brasileiro,casado , empresário, portador da Cédula de ldentidade ne RG ne

8.095.4344 SESP-PR e CPF ns 009.185.f59-98, residente e domiciliado na Rua Santa Cruz ne 41 , Bairro Jardim

California CEP 87540-000 na Cidade de Pérola Estado Paraná da presente, em nome da empresa, EMERSON

coRREtA MARTINS CONSTRUçÕES, empresa individual, inscrita sob o cnpj ne 20.330.355/000L-56,localizada ,
na Rua Santa Cruz nc 41 BaiÍro California cep 87540-000 na Cidade de Pérola Estado do ParanáDeclaramos

para os fins de direito, na qualidade de Proponente do processo licitatório, sob a modalidade )Pmada de

Preços ne cts.|ZOa3-PMP, instaurado pelo Município de Pérola, Estado do Paraná, que declara que inexiste

qualquer fato que a impeça de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas

públicas; e que o nome da empresa não consta na lista dos declarados impedidos de licitar do TCE/PR;

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Pérola 27 de Setembro 2023

Emerson Correia Martins

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)

RG nr 8.095.434-4 SESP-PR

(

E: ,sgo.sssiooúr-sil
F F CCNST.i JÇÕES E REFORMAS

EMERSON C-ORHEIA MARTINS
, RU'. SANTA cRUz, 4t - cENTRol- 17,6.10 r..., - ;.-porn- pR _ I

L



Comprovante de Pagamento PIX f! Sícredi
000117

Caução de Licitação

Valon RS 823,68
,/

Realizado em: 2610 stzoz3 /ta,ot sz /
Solicitante: EMERSON CORREIA MARTINS

Cooperativa e conta origem: 0726/81585- 1

Nome do destinatário: Município de Pérola

CNPJ do destinatário: 81.478.133/000 1-70

lnstituição do desünatário: BCO DO BRASIL S.A.

Agência e conta do destinatário: t354 I l39LL-4

Nome do pagadoÍ: Emerson Correia Martins Construcoes

\tNpl ao pagador: 20.330.355/OOO1-56

lnstituição do pagadon BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

lD da transação: EB 109949120230926 1900586b6GxMOMK

Autenticação Elêtrônica: E810.9949.1202.3092.6190.0586.bGGx.MOMK

Número de Conuole: 10 7

Em

* A trânsação ma re no nosso Aplicativo Sicredi conforme as condições especificadas neste comprovante.
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
Serviços por telefone 3OO3 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas) / 0gOO 724 477O lDemais Regiões)
SAC OAOO 724 7220 / Ouvidoria 0800 646 25 19

em: 2d09/2023 - 16:01:56

\"U
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NÚM=FoDE INScRIçÂo
20.330.35í000166

ATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA DE ÂAERTURÂ

27t0512014

00118

ü

NOII/IE EiIPRESARIÁI

EÍIERSON CORREI,À MARTINS CONSTRUCOÉS

Do ESTABETECIMENTO (NOf,lE DE FANTASIA)

FF CO STRUCOES E REFORTIAS
PORIE ..ME/

IGO E DESCR OAATMÍ»DE EC PRINCIPAL

4í .2G.Hr0 - Conrtruçào de €dmcloe

25.í 2{{r0 . FabÍlcaçáo do esquâdrlaa de motal
25.42.0{0 - Febricação do aíigo6 do sorralheÍla, exceto esquadrlaa
43.2íé.00 .lnstalâção o manutengão êlótrlca
i13.223.0í .lmtalâçõô8 hidáulicas, sanltárlas e do gás
,í3.30-{.{t,l - SêÍviços dê plÍÍula de ediflcloê em goÍal
,f3.99-í 43 - Obras de avenaÍla-/
47./t4-G,99 - Comércio varoji3ta de mateíais de constÍuÉo €m geral

tAso DÂS AIMDN)ES

E OA NATUREZA JU

2í3{ - ÉrpreEário (lndivldual)

LOGR^DOURO

R SANÍA CRUZ
NÚMERo

41
COMPLEMENIO

CEP

87.54M00
BÀRROiDIflRTTO
JARDIÍrl CALIFoRNIA

ÉNDEREçO

FFCONSTRUCOESPEROLA@|G ÁIL.COM

MUNIC to
PEROLA

IJF

PR

TELEFONE
(il4) 970í 4938

ENTE FEDERÂTNO RESP (EFR)

CADASÍRTL

ATUÂ
DATA OA SITUAÇÁO CADASTRÂI

27t05t2014

MOIIVO DE CADASTBAI

ESPECIAL OATÂ DÁ ESPECTAL

Página t1

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia O8rO9/2023 às 09:í3:20 Ídata e hora de Brasília)

(

I,
about:blank T^ 1t'l



SECRETARIA MUNÍCIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAçÃO
Av. Dona Pérola Byington, 1800 - Centro

âI.vARia DE LOCALTZAçAO E E'UNCIOIiI,AMENTO,,

EXERCÍCIO 2023

@\,BNOi'UNIORAL

pÉnola

ENDEREÇQ:

RUA SÀNTà CBUZ

BAIRRO r

JâADI!í CDI.,IFORNIÀ
CIDÀDE

PEROÍ.A

CEP;

87540-000

.t.

ESTÀDO;

PR

CAL VISilTEL

: o BEFERIDo ÀTvÀRj[ DEVERÁ sER ÀTI,,ÀIIZÀDo AI{uÀ$íENTE JI,}ITO ÀO DEPÀRTÀITENTO DE TRIBUTÀçÃO

VÁLIDô Á
sLlL2/2

dê TributrÇâodo Depar
IBPor ot3/2o2t

EMITTDO EM;

30/03/2023 1

PEDRO
Dlr€tor

s Buosr

nezÃo soctel:
EI4ERSON CORRETA !ÍARTINS
NOME TÀNTÀSIA:
FF CONSTRUCOES E REFOR}íÀ
rÍcro DA ÀTrvrDADE:

coNsERucoEs

8/05120L4
DESCRIÇàO DA ATIVIDÀDE PRINCI PAL:
Construçôo d.e edifícios
DE§CRIçÁO DAs ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
Fa.bric!ção d. âlquadriâ. d€ D€tâl
Fabricagão da srtigog d. garralheria, excato .rquldriaa
InstàIagão . Danutonçlo araerlca
Instâlagõ.s hidráulicaa, a.nitáríâr c de gáa
serviçgr dâ pinturâ da êdifíaio. a|! glrâ1
Obres d€ alwcnaria
CoDáacio var€Jiata da latêEiais d. coDrurugáo .[ g€ral

AFI:GR E

INSCRIçÃo MUNICT PAL:

22L700-0 20 .33Ô . 3ss/OOO1- s6 ./
CPF / CNPJ: AL N

69::

,0001tg

"L
i
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,
J
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secreterla da Receita Fêdoral do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

Nome: EMERSON CORREIA mARTINS GONSTRUCOES
CNPJ: 20.330.355!0001§6 /

,/
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATÍVOS AOS TRTBUTOS FEDERATS E À DIVIDA

ANVA DA UNÁO

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente íederativo, para

todos os órgâos e Íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

na! altneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://rb.gov.br, ou <http:/ r/ww.pgft .gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2h0i2014.
Emitida às í5:10:25 do dia 2310812023 <hora e deta de BrasÍlia>.
Válida até 191021i2024. /
Código de controle da certidão: 3055.8D56.E268.F0FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretâria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dlvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

,À.ÍYt. I

\/J



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
000121

GeÉidão Negativa/
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0314602í149

Cêrtidão fornecida para o CNPJ/MF: 20'330.355/0001'56
Nome: EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCOES

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e @brar débitos ainda não

regiskados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere'se a débitos de
natureza tributária e náo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

válida ató 2'l t if2no2g- árnecimento Gratuito

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada via lntemet
www.fazênda.pr. gov. br

En No r, ld rat Púbtlca (21r0ÜU23 15:52:U)

\^L

\



000122pÉnole
sECRETARI,A MI.JNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTNEçÃO

Av. Doaa Perola Byingfon. 1731- Centro - CEP E754(FO0O

cERrrDÀo .o.rrruí.o, EEEÍro DE o,"oorruoí 2o.t / 2a23

GOVERNOMUNIOPAL

Certificamos que em conformidade com a vistoria feita
arquiwos desta Prefej-tura, foi constatado no imóveI que:nos

lnscriÇào Cadastral:
Proprietário.......:
cPF / CNPJ.........:
EndereÇo...........:
Bairro/Loteamento. . :

Cidade. ...... .:

EMERSON CÔRRE1À MÀRTINS CONSTRUCOES
20.330.35s/0001-s6
RUÀ SANTA CRUZ
JÀRDIM CÀLIFORNIÀ
PEROLÀ PR

4t

da Planta Genércia oficila da Cidade de Pérola, Estado do Paraná, que nada dêve

em atraso com re.IaÇão a impostos e taxas aos cofres da Fazenda Pública Municipal .

õá.tifi"".o" alnda quê há parcelas, ou confissâo de divida sobre o imóvef acima

descri-to, os quais não se encontran vencidos.

Va]i.dade,.....:
Requerente,...:
Einalidade....:

30 ( t rinta ) dias ,
EMERSON CORREIÀ MÀRTINS
Simples Verificação

E para que a presente certidáo produza efeitos desejados vai autentlcada pelo
Departamento de TributaÇão desta municipalidade'

Pérola - Paraná,05 dê setembrio de 2023

Àutenttcidade da Certi-dào: 958030621'519'7 2 A

À autentucidades desta CerLidão deverá ser confirmada nô página d
Municipal de Pérola em: wwu.perolê.pr.gov.br:

Prefei
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Voltar

Consulls Rggularidade do EmprêgadoÍ

lmprimir

000123

\
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f,ÀIx/l
cArxA EcoNôrlc^ FÉE ERAL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção:
Razão
cla!:
Endêreço:

-/
zo.llo.zsslooot-sa /
EMERSON CORREIA MARTINS 00918515998

RUA SANTA CRUZ 41 / CENTRO / PEROTA / PR / 87540-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7 , da Lei L036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico -

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrlbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

vattdadê:og/O gl2)23 a 08/t)l2o23 /

Certificação Número: 2023090901494505985057

Informação obtida em LBlo9l2O23 16:31:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www,caixa.gov.br

Lei esta
Calxa:

httss:/consulta-cÍf.caixa.gov.bÍ/consultaqÍ/pages,fiigtaEmpÍegadoresjsf T 111



PODER JIJDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABAI,HO

CERTIDÃO NEGATIVÀ/DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

000124
Página 1 de 1

dados

Nome: EMERSON CORREIA MARTJNS CONSTRUCOES (MATRIZ E FIIJIAIS)
cNPiI: 20. 330. 355/OO Ot-56/
Certidão n": 4301924 3 / 2023
Expedição: 23/o8/2023. às 15 z]-9:26
validade | L9/02/20242 l8o (cento e oitsenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EüERSON CORREIÀ IIÀRTINS CONSÍRUCOES (IíÀTRIZ E FU.,IÀIS)

, inscriEo (a) no CNP,J sob o n' 20.330.355/ooo1-55, NÃo coNsrÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '
cerEidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das L.,eis do Trabalho, acrescent,ados pelas I-,eis ns 'o t2 '440/2OLl e

L3.467 /20L7, e no AEo Ol/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta certsidão são de re spons abi l idade dos

Tribunais do Traba1ho.
No caso de peseoa jurídica, a certidão aEesta a empresa em relação
a Eodos os seus esEabelêc imenEos , agências ou filiais '
a aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenEicidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

IntserneE (http: / /www. tst . jus .br) .

Certidão emitida gratuitamenEe '

TNFORIIAçÃO r![PORTÀ!{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os

esEabelecidas em sentença condenatória transit.ada em julgado ou em

necessários à identsificação das
inadimplentes perante a ,Justiça do

acordos judiciais Erabalhistas,
recolhimentos Previdenciários,

de execução de acordos firmados
Trabalho, Comissão de conciliação
disposição legal , contiver força

pessoas naturais e j urÍdi cas
Trabalho quanEo às obrigações

inclusive no concernentse aos
a honorários, a cuatas, a

Prévia ou demais títulos r
execut iva .

emolumentos ou a recofhimenEos determinados em lei,' ou decorrentes
perantse o Ministério Púb o o

Dúvidas e suqeeEões: cndt@Esf - jus. br
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TRTBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do OÍício Distribuidor e Anexos de PÉROLA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO _ FINS GERAIS - CIVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA

Cêrtifico oue revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,

coNcoRôATA, RECUPERAÇÃo JUDtctAL, RECUPERAçÃo ExTRÀ,UDlclAL desta Secretaria, verifiquei

NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUçÔES

CNPJ: 20.330.355 1000|'56 /
Local da Sede: Pórola - PR

EI EI VIVIAN BEATRIZ FORMIGHIERI

Distribuidor
vrvtAN BEATRIZ HüÍiff 

"ffi"o'n*'
FORMIGHlERI:68 ton i.trcHrERrú8oe7or8e34

.' Oâ.to§ 2023.08.31 t2J619
097018934 orioo'

PÉROLA, 30 de agosto de 2023

Orientações:

Esta cêÍtidáo NÃO APONTA ordinaÍiamentê os procêssos em que a pessoa cujo nome pesquisado flgura cofno Auto(a).

sáo apontedos os Íeitos em tramitação c€dastados no sistema lnÍoÍmatizado referênto à comaíGa 0g PEttuLA

Náo exists qualquer conexão com qu_alquêr outra base do dados_de instituição pública ou.com a Receita Fedêral quê

"àrmq* 
ã iããntt"o6 do NoME/RA2Ão soctAL com o CPF/oNPJ. A conferência dos dados pessoais fomôcidos pôlo

p€squisâdo é d6 responsabilldade êxclusivâ do destinatáÍio da cortidão.
Ã 

""rtidáo 
e, noru àe pessoa jurldica considera os proc6ssos refêÍ.ntes à matÍiz e às filials.

Congààra-se NEGATMA a ceiüdáo que aponta somento homônlmos não qualiÍlcados, nos termos do aÍt. 8o, §2o da

ReBoluÉo CNJ 12112010.
A prcánt cartidáo menclona somonte o rsgisto de disribuiçáo, para dados_coÍplem€ntsÍês do procedimonlo, d€ve-s€

Oir:igir atO a SêcÍBtaria para ond6 foi distÍibuido 6 solicitar uma CERTIDAO DE OBJETO E PE.

À e';; oà trncnoeMi,REENDEDoR tNDtvtDUAL e EMPREsÁRlo lNolvlDUAL abrang6 tBmbám a psssoa ÍÍsic€.

SDP€ietema do DBtibuldordo Peraná Dala de omissáo:30/08 DO23 15.47 Páglne ô1

-l

tr
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Govemo do Estado do Paraná
SecÍêtaÍia ds Estado da lndústÍia, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

000126

NARAllÁÜ

IEBN

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistêma Naôlonal de ReglstÍo dê EmPÍesas Mercantls -SlNhEill-

Cenficamo€ qu6 a! lôÍoÍmeÉês abalxo constam dos documêntos aÍqui\.ados

F,oloooro: PRCArTa6ôaix)onÉ Elnpr!úLl: EEiSO ConRã^ XAEÍI{S CO{SIFUçóGS

lleE : 416024m4íE
l{ttuÍ.a Juíríc.: Emg!.úb (lídhddud)

lníclo de Atvldâdo
27t05t2014

Arqulvamonto do Alo ds lnlcriçéo
27t0512014

CNPJ
20.3Í)0.35í0001 -56

NIRE (Sodr)
41802470d.28

Endor€ço Complsto
Rua SArfiA CRUZ. Ne 41. JARDIM CAUFORNIA-PéíoIa/PR- CEP8754O-000

Porte
ME (Mlcroempresa)

Capllrl
R$ 132,000,00 (c8nto e tÍinta e dois mll reais)

SltuaÉo
ATIVA
Slrtu!

SEM STATUS

Úhlmo Arqulvamanto
Datâ
0z0Ém21

Alo/ovontol
OO2 / O2,I . ALTEBACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

Número
m2t 5í 04269

lden dade:
s09í344
Estado civll:
cASADO(A)

CPFt

ç:-

Nome do Empre!árlo: EIIIERSON CORREIA lrARnNS

n*ta Junta ColÍEÍciâ, o sào na dala da sua oxpodlÉo.

INSTALACOES
COMERCIO VAREJISTA OE MÂTERIAIS DE CONSTRUCAO ,OBRAS DE ALVENARIA

Esla c€rtidão loi €m
Sa lmprgssa, vgílf,câr 8ua

DE EOIFICIOS, FABBICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA,ESOUADRIAS, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETBICA'

HTDRAULTCAS:SAN|TARIAS E DE GAS, FABHICACAO DE ESOUADRIAS DE METAL, SERVICOS DE PINTURA DE ÉDlFlClOS '

(horário de BrasÍlh).
.br, com o ódlgo OBA2EY17

Iturnrfllllnt
PRC231 7466430

a.'J?

\

t
t,. 1de1

t

.:i.j:.. .'

...a-



lllnlstérlo da lndústrla e Gomérclo Exterior e Serviços
Secretarla Especlal da Micro e Pequena Empresa
DepaÍtamonlo de Reglstro Empresarlal e lntegração .i'GMI

.fl.tralcúD.it{a

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - L|VRO DrGrrAL

DeclaÍo exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por FABIO STROCINSKI, sob a autenticidade n' 12313155407 em 0510912023,
protocolo 236359509. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de

w7

Serviços / veriÍicação de documentos do Empreendedor
código de veriÍicaÉo.

MunÍcipio: Pérola

2

Peíodo de EscrituraÉo: 01 t01 t2022 - 3't t 1 2t2022

20330355000156
EMERSON CORREIA MARTINS
CONSTRUÇOES

T'CEAN
w ctrrtErc9 t ÀorEÍTrcÀçfo d 95/09/2023 o9!{7 goD r. a0236t5950t,

paqrocorror 236359509 Dr 05/09/zo2a. c6Droo DE vtrrrrcrçÍo:
12!1315540r. Ílllr {1802170{24.
ütraor c!r!!!t lolrnaa @LErRuçõEa

://www.em acil. ov.br e inÍormar o

ttBro atf,ocrtaExr
r.EaPolaaÍvED P!úÀ ÀllErrrcÂÇfo

ggrlrlÀ , 05/09/2023
qlr...trctL.Dr,gÍov.bÍ

EMERSON CORRETA MARTTNS CONSTRUÇOES

20330355000156

41802470428

Nome Empresarial

CNPJ:

Número dê Registro:

DrÁRroTipo de Livro:

Número de Ordem:

059139649Í8 JULIANO BAESSO GUIZILINI PR07736709

r f"lii':it

Â valdsd6 ds6to (boJm€rto, .. lmp.6o, íc! sul€lio tornprcvalb d€ sus aúenua#ade nos Élp€ctv6 po.tâb,
híomândo s€r.rs Ís.p€clrv6 cÜ9o6 dê vedli.a6. T,

ii; i 
"r iiii.:,,-,:::r. r-.' .il 

'; 
r l::1



Liwo Diário

Número: 2 Folh.: 1

Coném esÉ livÍo 7 fiolhas nuÍn€radas do No. tao 7 eÍnitidas atravê de processamenb detronico

de dados. qtte seNiÉ de Livro Dlário da empresa abalxo descÍita no peíodo de 01/0L12022 a 3lll2l20z2,

Noíne da EmpÍesa EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRU@ES

ConstruÉo de ediÍrcios

Rua SANTA CRU2,41.0m000

Página 1 de 8

000128

RaÍno .....................................:

Endereço

Complemento

Baino,..,..,.................,......,....:
JARDIM CAUFORNI.A

875rto000

PEROLA

PR

20.330.355/0001-56

9090464164

4L802470428 Dab regisúo: 27 10512014

CEP

Munkipio

Estado

InscriÉo no CNPJ

Ysct6o estaauat

Reglsüo na junh.,......,.........,,.:

InscÍiÉo Municjpa|,..,.....,.........:

PEROWP& 0U0U2022

EMERSON @RREIA MARTINS @NSTRI,JCOES
CNPJ: 20.330.35s/0001-56

JULI,ANO BAESSO GUEIUNI
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-07i3671O
CPF: 059.139,64918



C.N.P.J.: 20.330.355/0001-56
Balànço enceirado em': 3ltl2l2122

Número liwo: 0m2

BALANçO PATRIMONIAL
Páoina 2 de I

00012s
Daacrlção Srldo Atull

lln o
AÍIYO CIRCULAXTE

DtsPoxÍvEL
cllxÂ

CÂX(Â GERÁL

22LO/43,44
zzZtyli, tt4
2XLO/43/tl

222.0l,3,44

99,75O,OO

99.r5O,OO

50,0O0,(x,
50.000,m

aÍrvo Nlo,crRcuurÍE
II,IOBIIEADO

úeurug reurprr'c[ro6 E ERn HEltras
úqurus e equnmanros

vEÍcuL6
vEiqJLos

,42t;t4

55.@O,OO
55.000,00

(s.zto,0o)
(2.íx),m)
(2.7s0,m)

íxr6,,o
LO2a,4
toa,4o

1.024,4

L2r&0o
L0r8,68

1.078,68

131.32
133,32

3.000,00
3.mo,oo

3.000,m

31655rp,[
132.00O,OO

Írz00o,oo
t32"m0,00

t8+55r,0{
lE/a.slt ,oa

1u.59,o4

C) DEpREcr çõEs, AlroRT. E Exaus acuri{ul
C) DEREo@cs DE úaunÁs, EerJrP. ER
c) DERECIAçõES DE vdor[O6

ÍoÍlt lrn o

P SSn,(,
P SíVO clnCulll.rE

oruc^çõEs rRnuÍ^nüs
I}IPGSTO§ E @IITRIEUIçõES A RECOLHB

SI PI.IS NÁcIol{AI- A RE@THER

orRrGAçôÉs Írrr^l,lrsra E PnEvtDCrrcr^nu
o8ntc çõEs co o PEsoaL

PRôIIBoRE A PAGAR

oof,rc çõEs soc^Is
II{SS A RECO(HER

ouÍr soa GAçÕcs
ooraras a r G R

OUTRAS OERIG@ES

PAr xô ro úeutDo
CTPÍÍ L S',cIlL

CTFÍÍAL SUBS(NÍO
CAPTTAL SOO'I.

ucnos ou pnsuÍzoc lcururrDos
LrrcRos ou PnE uEos acuxulADo§

tl)cRos ÂqrüurÁDos

ror LPrssn o E P ÍRrHôflro úourpo

EMERSON @RREIA MÂRTINS CONSIRUCOES
CNPJ: 20.330.355/m1-56

JULIÂNO BAESSO GUIAUNI
Reg. no CRC - PR sob o No. PR{77362O
CPF: 059.139.64918

I2L'9'A



CN.PJ.: 20.330.35s/0001-56 NúmeÍo llvro: 0002

Página 3 de I
o00130

DErroÍ{smaçÃo Do RESITLTADo m ExEncÍoo ru trlrzlzozz

Dcs(,lCo Srldo Tolat
RECETÍA BRUTA

siRu@6 PRESÍADOo

DEDUçüES D REcEÍa BnuÍ
c) snPt6 N goML

rrcrre úquroe

LUCRO BRUTO

DESPESr§ eÉnrclo rls

147.5,4§

(8.854,36)

147-57L38

118.505.22

118.505.22

í8.8tr,36)

IEJI!,OZ

(m-212.m\

118.505-22

1t8.718-02

(m-212.n\

DESPESAS TDíIIüSTRATIVÀS
PRôrÁEonE

nss
HOTIORÁRG @ TAAEIS

(1r5.r,r,00)
(2.9O8,m)

e.7o,m)

iesul? Do oPti ctoÍ{ t

'ESI'LÍADO AI'ÍES DO IR E CSL

ucno úeutoo oo qmcÍcro

EMERSON @R.REIA MRTINS @NSTR(J@ES
C PI: 20.30.355/0001-56

JUI.üNO BAESSO GUZIUNI
Reg. no CRC - PR sob o o. PR{n6ZO
CPf: 059.139.64+18



ç.N.PJ.: 20.330.3ss/0001-56
Reall?áÍb em 31 de De2embro de 2022

Folha: 00(x
Páoina 4 de I

000131oEro srnaçáo Dos LUcRos ou pRE UÊos lorxuuoos

DBcÍlml Co Valor

urcRos/PtlJuEos
s.ldo Ânqío. & Luoc a.!mulôd6

Austcs Otdoíls ê PÊÍfuaros-bôsê AnteíioÍes

Reveísão de ReseÍvas

Outs6 RêoJrs
úqo uqú,o do ano

G)Saldo Ântêí1or de rcuízo À.umdádo§

(-) ,ustEs DerEdoírs de Períodc-b.se Ant dons
(rPÍ€ruho L&uÉo do Âm

ÍOTÁL

66.0!it,&l

0,00

0,00

0,00

r1t.50t22
0,00

0,00

o,m
1Ct,557,fi

DEsÍr âcôEs
Tr.Íríeíüidôs pôra ReseNas

D{vftbnd6 oo Lrr.6 Disüibuídc, Pagps ou OEdltados

Parcelâ d6 L!d6Incorporad6 ao Ctpltrl

Outsàs Deaunôçõas

TOTAL

LU@G ou PREJUtsos aoJMUraDoG

EMERSON @fi,REIA MÂRTINS @T{SIRI.,,C()ES

\ ;NPJ:20.330.355/0001-56
JULIANO BÂESSO GUZIUNI
Reg. no CRC - PR sob o No. PR{2367O
C|PF: 059.139.64918

0,0(,

0,00

0,00

0,00

0,00

164.5t,(x

r

t^L



CJ'l.P.J.:
Peíodo:

20.330.355/ooo1-56
0tl0Ll2o22 - 3u1u2022

ATIVIDÀ)ES OPERÂCIO ÂIS
Outsos rcceblmentos(pagamento) líquido§

CAD(A ÚQUIDO PROVENIENTE DAS ATMDADES OPERACIONAIS

Aumento nas Disponibilidades

DISPONIBIUDADES . NO INÍCIO DO PEFJODO

DISPONIBTLIDADES - NO FINAL DO PEFJODO

EMERSON @RREIA MARTINS @NsTRU@ES

CNPJ : 20.330.355/0001-56

DEMOÍ{STRAçÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO HÉTODO DIREÍO EM

3I DE DEZEiIBRO DE 2022

Núrnero livro: 0002

' Página 5 de 8

000132

(30.s66,'t9)

(30,566,,19)

(30.s66,49)

105.037,s5

222.U3,44

]ULIÂNO BAESSO GUIALINI

Reg. no CRC - PR sob o No. PR{77352O
CPF: 059.139.649-18

t" )'



Insoiéo
thríodo;

20.330,355/0001-56
0L10112022 - 3uLa2o22

COEFICIEI{TES DE AI{ itgSzS zn ltttZl ZOZZ

Número llvro: 0002

Página 6 de I
00013s

coêfidente RlÍmulâ Vllor Rarultado

Ítldk d. l&tld4 G.r.l ,ürvo OIuiântê + Rêôllzável Longo ftàzo »2.043,+4 + 0,t0

Plssivo OrElrhnta + Pasdvo t{Hro.rlrnte 5.296,,10 + 0,00

222,0,,3,4Ínae ac l5facz corttrrtc 
^!vo 

Orcuhntê

Passlvo Orcdante

fuace ao lSrlae So 
^!vo 

oÊrânt! - Eltoc'x

5.2§,q

0,m - 0,m

Passlvo Orq&nta

ÍÍdcê dê soÉÉ. cÊ{ Áürc

0,00

0,m

Í!e dê c.Êl d.
TctrdÍ6

Pasdvo Oíq.irntÊ + Prsstvo Nleorqrlôntê

Plssho Oltrdântê + Pdvo Não.OrEulànte

0,()0 + 0,00

0m+0,00
Pdnmôolo tíquldo

P6slvo Oíqiâattê + Pâsdvo Nãool§iante

0,00

5.236,.t0 + 0,mÍnaU ac 
=nCvHrncr*o

Gqrl P6slvo Totll

Pôsslvo OrEuhntê

321.n3,4

5.236,,OÍídkê d. Erdrrldnrcnto
r ,?ltta

Íoaoe ac oÍvtOr r Curo
Ptarc

P.tnmônlo Uquldo + Resultldo de Erer. FubJro6

Prsrtuo Clículantê

132,0d),00 + 0,m

0,00

Prsslvo Í{ãoorqrhntê

Grau dc EndfuldarrGnto Pr6slvo Clrqrlantê + Pàsslvo Nãotlraulante

0,00

5.236,40 + 0,00

42,5

42,40

0,00

0,00

0,00

0,02

0,04

0,00

0,02

o,ü)

0,5,

1,'10

0,m

0,00

0,m

0,00

H.llEtll ODs.clotlll

Aüvo

tlqolPÍE'rÍzo Operâclonàl

321.793,44

0,m

RecÊtta3 de Vaodas

Rút bllld.d. do fdvo tloo/kqrul2o do Exêrcklo

0,00

184,5t,04

Adr/o

LlEo tJquldo

32L793,44

1E4.5t,0{Rcí ábilldde do

6mfiü Llqúldo P!üiírlôôlo l-hul&

PatílÍrúolo l-huldo

1320@,m

o,00Íhdc. dê eÊl Póc.ro ./
Paaalvo Íobl P6lvo T6l 0,m

V-o.rn-,-ío- Âtn/oNão<rq{ânE 0,tD

HnÉl|b Ljquldo P.Uiíúnlo t&uldo

R.snlta& Op.r.dúal

0,o

o,(x,R!Êortlo.oàa o Pffinb
Liqúrdo Hádb PrtÍtÍô.rlo LJquHo Médlo

Pr@ ]lftb ó.
iEbfrdlb

Duplkab6àRê.êbe,x365

vêÍrd. LJquldà

x 365

0,00

EMERSOTI CORNEIA MARTÍNS @NSTRUCOES
CNPI: 20.330.355/0001-56

]ULIÂNO BAESSO GUIZILINI
Reg. no CRC - PR sob o No. PR4773671O
@F: 059.139.É{9-18

T^L



Livro Diário

Folha:

JULI.ANO BAESSO GUVI UNI
Reg. no CRC - PR sob o No. P8.0n3671O
CPF: 059.139.64+18

7 emitidas au-aves de process.r.ento 
"t"uontJ 

0 0 1 3 4

Página 7 de I
I{úmerc: 2 7

@ntém este livro 7 folhas numeradas do No, I ao

de dados, que serviu de tivro Diário da empresa abaixo descÍita no período de 0U0112022 a 3111212022.

Nome da Empresa EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRU@ES

Ender€ço

Consfução de edificios

Rua SANTA CRU2,41.000000

Comdemenb
]ARDIM CAUFORNTA

875«rc00

PEROLA

PR

20.330.355/0001-s6

9090464.t64

41802470428 Dab registro: 27 10512014

Balno

CEP

Municipio

Estado

InscrlÉo no CNPJ

InscriÉo EsEdud

Registro na Junta..,.....,.,..........:

InscriÉo Municipa|..,..........,.....:

PEROWPR, 3U7212022

EMEFSON @RREIA MARTINS @NSTRU@ES
cNPJ: 20.330.355/0001-56

(

$' ).



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrêtaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sêcrêtaria de Govêrno Digital

DepaÍtamento Nacional de Rêgistro Empresarial e lntegraÉo

Página I de I

00013s

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da êmpresa EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUÇÓES consta assinado

digitalmente por:

2033035s000156

w clmrBrco À ÀlTBrrrcÀçÍo Et 05/09/2023 09r{7 goB N' 2023635910,
PAC/FocoÍ.Of 235359509 D! gal 09 /2023. !.IA!t {1002{70428.
Basox coiilLf, nlttrg coxsrisçoas

NomeCPF/CNPJ

JULIANO BAESSO GUIZILINI059139649í8

EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCOES

4EEETB
BÀIIO grROCrllSXr

trarotrgÁvtú PBr,À Àt rtlttrrcÀÇÃo
csrr?rBÀ,05/09/2023

qrr..r!.c11.D!. gov,br 'fi-- t

(

t rliii.::ll : l,.i-{-,'.'\ .'.,.'.t1,,.,:.;r1 I :r-i,



FF CONSTRUCOES E REFORMAS
EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCÕES

CNPJ no 20.330.355/0001-56
Endereço: Rua Santa Cruz no 4l Baino Jardim Califomia

Cep 87540-000 Contato : 44 9 -97214838 ffcontrucoesperola@grnail.com

CAPACIDADE FINANCEIRA

À
COM§SÃO PERMANENTE DE TICITAçÃO
pREFE|TURA MUNtctpAt DE pÉRou / pR.

Referente: ToMADA DE PREço Ne 03/2023

Declaramos que as demonstraçôes abaixo correspondem a real situação de proponente. Esses

ÍndicesÍoram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos

aapresentaÍ todos os documentos ou informações que comprovarão as seguintes demonstrações:

Iipo dê

índlcê

Velor emrcals Índbe

Uquldez têral (l.G)

LG=l{c+RLPI I lPc +ELPI

R§ 222.043,44 + 0,00/ 5.236,,10 + 0,00 42,4

Llqulder correÍte (aC)

tC=AC/PC
P$ 222,U3,441 5.236,40 12,Q

Endlvldamento

l?c I + RE)

RS 5.236,,10/ 132.000,00 + 0,00 004

Ac- ativo circulante; RIP - realizável a longo prazo.;

AP - ativo permanente; ELP - exigível e longo prazo.

PC - passivo circulante;
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais.
Pérola 27 de SetembÍo 2023

Di,:so. 01-56
F F CoNsie

000136

,-CEN o
Emerson Correia Construções

Cpf ne 009.185.159-98
(carimbo, nome, CPF e assinature do responsável legal)

EMEBSON

I Ru.i SANTAb 87. CR

I

,^aL)
ontador da empresa (carimbo/CRC)

s/5
E

I



00013?
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de DébitosCREA.PR

(-€.ino i.s., & r.shd.
. la.cnofu d. t.di

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que a empresa encontra€e
regularmente registrada nos termos dâ Lei Federal-no 5.194, de 24 de dezembro de '1966, àstando habilitadâ a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuíção(ões) de seu(s) re6ponsável(eis) técnico(s).

Certidão no: 1 239331 2023 Validade: 1310312024'l

t'-'
iRaz5o locial: C PJ:

20.330.355/0001-56EMERSoN coRREIA MARTINS coNSTRUcÔES

Num. RrglsLo:
66296

Capital Social:
R$ í32-000.00

Ehdereço:
RUA SANTA CRUZ, 41, JARDIM CALIFORNIA

CEP:
87540-000

Cidade:
PEROLÂ.PR

R.striÉo do atlvldadê
Ramo de âüvidadês técnicas circ nscrítas às atribuições de seu Íesponsável técnico Engenheiro Civil

Encontra-se quite com o exercício 2023
Não possui débito(s) reÍerente a processo(s) de fiscalizaçâo e/ou dívida ativa até a presente data

Obiêtivo Social:
ConstruÉo de Edifícios, (CNAE - 4'Í.204{o). Fabíicôção de artigos de serÍalhêna, (CNAE - 25.42-0-00), tnstâtação e manutênÉo etétrica (CNAE
" 43.2í -5-00), lnstalaçoes hidráulícas, saniláÍias e de gás (CNAE - 43.22-3-01), Fabricação de esquadriás de meial (CNAE -2S.12-B{o) , Se;jços
de Pinturà d€ ediÍlcaos êm geral (CNAE - 43.30-4-04) Comércio varejista de materiâis dá consrrução em gerat (CNAE - 47.44-Cag), Obras dÊ
Alvenana (CNAE - 43-99-'l-03).

!

RÊsponBávois técnicos pêla Matriz . CNPJ: 20.330.355/0001.56

NOME CIVIL: JOAO GUILHERME PRETO SOUZÂ

CarteiÍa: PR.167190/D - Data de expediÇão: 09/0212018

Desde 19/04/2023 - Carga horária: th
Desde I 6/05/2022 ate 3010312023 - Ca'ga hoátiat th
Desde 09/04/202'l até 2010312022 - Ca'ga horária: t h
Dêsdê 14/05/2018 até 1910212021" CaÍga horária: th
Siluação: Ativo

TfruLo: Et{GENHE|RO C|VÍL - Situação: Regular

Decreto Federal N.o 23.569ií933 - Aít. 28o

TÍTULO: ENGENHETRo ctvtL - situaçao: Regutar

V/ Resoluçáo do ConÍea N.'218l1973 - A,t. 7.

TÍTULO: ENGENHETRO C'VtL - Situação: Regutar

Lei FederalN.o 5.'194lí966 - Art. 7o

Obs.: Possui compêtência prorissionâl para as atividades
23.5ô9/1933 e do arr. 70 da Res. no 218/1973 do CorÍêa

do A.l 70 dâ Lêi n'5.19411966 nos campos da atuaÉo do artigo 28 do

Para Íins dê: Licitações

CertiÍcamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta ertidão era sua
validade para todos os eÍeitos.

a
a sdoA +tenticidade desta certidão poderá ser conÍrmada na pá9inâ do cREA-PR (http:i/www.crea-pr.org.br),

protocolo n.ô 26782512023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras se
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lnternel em 1310912023 10:43,38

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme lnstruçáa de SeNrço No 03/2021.
A falsiÍicaÉo deste documônto constitui-se êm crime previsto na Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açáo penal
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conselho de Aãqultfjs.Ía e urbanismo

crnrroÃo o= necrsrRo E QUrr çÃo
rd No r237a dG 31 dc De.mbro dG 2olo

GERTTDÃO DE REGISTRO E QUIrAçÃO PESSOA F|SICA

Validade: 0í/08/2023 - O2l1012023

CERTIFICAMOS que o Profissional MARCELO RODRIGUES LAZARO encontra-se registrado neste Consslho, nos

Termos dâ Lei 12.378110, de 3111212010, conforme os dados imprêssos nosta ceÍtidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o

Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do BÍasil - CAU/BR

- 
tNFoRMAçôEs Do REGtsrRo

Nom9:MARCELO RODRIGUES LAzARo CPF: 0'Í4.600.709-33
TÍtulo do ProÍl3sional: AÍquiteto(a) ê Urbanista, Engênheiro(a) de Segurança do Trabalho (Especiâlização)

\-/ Rogbtro CAU | A351474
Data de obtenÉo de TÍtulos: 04103/2002
Dâta do Reglstro naclonal pÍoÍissional2 2510612002

Tlpo de registÍo: DEFINITIVO ( PRoFISSIONAL DIPLoMADO NO PA[s )
Situação de rogistro: ATIVo
Título(s):
- Arquiteto(a) e Urbanista

PaÍs do Dlplomagão: Brasil

- Engsnheiro(a) de Segurança do Trabalho (Especialização)

PaÍs do Dlplomação: Brasil

Curaos anotados no SIGCAU:

- 

ANoTAçÃo DE CURSO

. cURSo - TÉcNIco EM coNTRoLE AMBIENTAL- INSTITUTo FEDERAL DO PAMNA- RESOLUçÃ9 CONSUPI!FPlt
r.r; iiü-rTo brÉLôur nÉõrsrmbõSôe'N;9.+84- ttvBo ooz- * canoa HoRÁRlA í020 HS: CooRDENADoR:
ijnoÉ JesuÉ onncrLrANo DA slLVA.lNICl-O: 08/201í e TÉRMll{O 1A2U2.**
biiÉbõr- ENõÊiiÉÂÉrÃ . õÊ - ÃvÀLiÁÕõe§.- Fon rure6ÊucrA ESrArlsIcA- cENTB L_c_oN -cuRsos
Éúi;ÉÉsenlÂis: üÀÀtilêÁ7pn- c'nnoÀFôúnte: zons - DE í6 a 17 DE ABRIL DE 20í í. cooRDENADoR: PRoF

- lnclusáo da Pos-Graduação em EngenhaÍia de Sêgurança do Trabalho

- 

ATRIBUIçÔES

As atividades, atribuições e campos de atuação proÍissional são especificados no aÍL 20 da
dezêmbro ds 2010.

- 

oBSERVAçÕES

- A íalsificâÉo deste documento constitui-se em crime
respêctiva ação penâ|.
- CERTIFICAMOS que caso ocona(m) alteraÇão(õ6s)
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidáo porderá a valldade, caso ocorra qualquêr
- Válida em todo o tenitório nacional.

12.378, de de

previsto no Código Pênal Brasileiro, sujeitando o(a) auto(a) à

no(s) elêmênto(s) contido(s) nêste documento, estâ Cêítidão

alteração posterior dos êlementos cadastrais nela

A .ul€nücld€do d€.l€ C€ítdào pod€ €s voriÍ.adâ €m: h!.Ps://srccâu.csubÍ.gov

CERTIDÃo DE REGISTRO E QUITAçÃO

No 0000000847616

flilffirflilflililililtHil[!tt20230000017e18

hpíBsso €.n: 120912023 às í3:29í9 PoE MÂRCELO RODR lpt 172.71.1ô.1U

MAURINHO PICCIOLY
cuRso:

o2to?Dol
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- UNIVERSI E
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POPULARES"- coORDENADOR(A): PRoF
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Conselho dê ArJtuLtetu.fa e Urbanismo

CERÍIDÃO DE ACERYO ÍÉC]{ICO CO',I ATESTADO

L.l lc lzr78 d. 31 d. o.z.mbÍo dc 2o1O

Validâde: lndeteÍminâda

CERIFGAMOS, pars os d6üdos lins, que coosta em nossos arquivos o registÍo de Acôívo ÍêferEnto âo(s) R€gisfo(s) d€

Responsâbllldade Técnica - RRTS abalxo discÍiminado(s):

- 

DADOS DO PROFISSIONAL

ProÍissional: MARCELO RODRIGUES LAZARO

TÍUlo do Profissional: Engênhêiro(a) de Segurança do Trabalho (EspecializaÉo), Arquitoto(a) e Urbanista

Data de obtençáo do tÍtulo: 04103/2002

R€gistro Nacional: 0004351474

Data de Registro: 2510612002

Validade: lndefinida

- 

ANOTAçÃO DE CURSO

- Nenhum curso anotado.

- 

DADOS DOIS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNrcA.RRT-
Número do RRT: 69OBli29 Íipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 26ÍNl2018

Forma dE registso: RETIFICADOR à 6020625 P8íidpaçáo Técnica: INDIVIDUAL

D6cÍtçáo:

TRATA-SE DE UMA coNsIRUÇÃo EM ALVENARIA DE TIJJOLOS SEIS FUROS, COBERTURÂ DE ESTRUTURA METÁLICA,

ESiRUTURA ÉM CONCRETO ARI,ADO, PARÂ ABRIGAR SAI.ÂS DE AULAS,

Ernpresâ conbatada: E.J TURKIEWCZ - CoNSTRUÇOES- ME
CÍf J: 15.728.829/000í32

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COiI ATESÍADO

No 0000000470265

ililililililililfliltilililil12o1aoooo47o2ô5

- 

oADO§ DO CONTRATO

Cq|tsâtants: MUNICIPIO DE TUNEIRÂS DO OESTE
CPF/CNPJ: 762473290001 1 3

RUA RUA ESPIRITO SÂNTO

Complêmento: LOTE í6 e 17 quadB 51

No si/N

UF: PR

Celobt?do em 27 n7i2017

Tipo do Contratante: Possoa lurÍ

Dara de Fim: 2017-10{5

Cldad€: TUNEIMS DO OESTE

Contsato:540198

Valoí do coobaio: R$ 15.000,00

Datâ do lnÍdo: 28/072017

- 

ATMDADE TÉCNICA REALIZÂDA

Balrro: centro c 87450970

dica dê dlÍeito prlvado

2.1.1 - Execução de obra , 500.00 rf - mêtro quadrado;

- 

ENDEREÇO DA OBRÂ/SERVIçO

RUA ESPIRITO SANTO

complomento: LoTE 16 e 17 QUADRA 51

Cldade: TUNEIRAS OO OESTE

C@rdenâdas GeogÉficâs: 0 0

Bairro: CENTRO

NO S,/N

UF: PR cEP: 87450970

Âsureíüdd..lê(É Coíüáo pod€..,vs .sda e.tr: hlts /€b.au.caúr.gov.br/agclvia.irsighusrEmo?ídm=s$,ico. cdn ! ctr.llt€:88Z87c'lDSDTBsgzlzÁZB

lígE so êm: OE/O$À,23 às l5:46:3s PoG MÂRCELO RODRIGUES LÂZ RO,P: í72 7t23' 3'
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O Município de Tuneiras de Oeste - PR, inscrito no CNPJ tr' 76.247.32910001-13,

através do Prefeito Municipal o Sr. Taketoshi SúuÍada, inscrito no RG sob n" 1.642-664

SSPiPR e CPF sob n' 281.629.2'79-72, vem Íespeitosamente através deste atestado de

capacidade técnica, referente à CONSTRUÇÃO DE MOVEL EM ALVENARIA COM 500

M; (10 SALAS MULTruSO), localizado na Rua Espirito Santo, s/no, Lote 16 e 17, Quadra

51, no Município de Tuneiras do oeste - PR, com data de inicio no dia 2810712017 e termino

no dia 05/10/2017, a obra foi executada pela empresa E.J TURKIEWICZ - CONSTRUÇOES

ME inscrita no CNPJ de N" 15.728.829/0001-82, através do Responsável técnico pela

empresa o Sr. Marcelo Rodrigues LazaÍo Registro CAU n": 35147-4, esta foi concluída e

etrconha-se em perfeito estado.

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste

Estado do Paraná

CNP J : 7 6.247 i29l0001-13

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Por ser expressão da verdade firmo o presente

Tuneiras do Oeste/PR, 06 de Abril de 2018

Rua ss 8 csteriDa 409 - CEP: 87.450400 - Fone: ('Í4) 365 3- 130I - Tulleiras do o€§te - Pr

www.tuneirasdooeste.pr. gov.br
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CERTIDÃO D! ACER,VO ÍÉC"ICO COiI ATESÍADO

Ll t{o 12!78 da 31 d. Dczcmbro d€ 2010

Validade: lndeterminada

CERT|F|CAMOS, para oa dsúdos llns, que coosta €m nossos arqulvos o rEgisúo ds AcaÍrc ÍÊíGrsnte ao(s) ReglsEo(8) de

ResponsâtÍlidade Técoica - RRTS abalxo discÍimlnado(s):

- 

DADOS DO PROFTSSIONAL

Profissional: MARCELO RODRIGUES LAZARO

TÍtulo do Profissional: Engenheiro(a) dê Segurança do Trabalho (EspecializaÉo), Arquiteto(a) e Urbanista

Data de obtenção do tÍtulo: 04/03/2002

R€gistÍo Nacionel: 000435í474

Data de Registro: 2510612002

Validade: lndefinida

- Nenhum curso anotado.

- 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA{RT-
Núm6Ío do RRT: 4724350 l'ipo do RRT: SIMPLÊS Rogistradq sm: 06/0ô/2016

FoíÍna de registro: RETIFICADOR à 47 1 7939 Partidpâçáo Técnica: INDIVIOUAL

D€ocÍiÉo:

ToDAs AS TAXAS BEM coMo EMoLUMENToS, CERTIDÔES, AVERBAÇÔES, TRAMITAçÓES É DE RESPONSABILIDADE

oo CoNTRATANTE. SERVIÇOS DE EXECUçÔES DE PROJETOS E SIMILARES SERÃO COBRrqDOS OOIS SAIÂRIOS

MINIMOS POR MÊS, TAXAS, RECUOS, NORMAS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS BEM COMO TAXAS DE

PERM|AB|L|OADE E USO E OCUPAÇÃO DO SOLO É DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATAI,ITE, A PARTIR DO PRÂZO

ESTTPULADO DESTÂ RRT, OS SERVIÇOS DE PROJETOS E SIMILARES SEREM CANCEIÂDOS, CASO OCORRA No

DECORRER DA APROVAçÃO ALIEMçOES DE NORMAS MUNICIPAIS SERÃO COBRADOS OS SERVIçOS NOVAMENTE,

A UTtLtZ ÇÃO DE PROTEçÃO OE EOUIPAMENTOS DE SEGURÂNÇA, EPIS E EPC, ÉQUIPAMENTO DE PROIEçÃO

tNDtvtDUAL E DE PROTEçÀO COLET|VA,( CAPACETES, CINTOS DE SEGURANÇA,CABOS DE SEGURÂNçA PARA

PROTEçÃO DE MAROUISES E CINTOS DE SEGUMNÇAS, LUVAS OE coURO É oE AÇO, BOT S, CALÇAS , ROUPAS

SEGURANçA, ÔCULOS DE SEGURANçA, PROTEÇÂO OE AREAS EXÍERNAS COM MALHÂS , PEITORIS, ANDAI

FERRO, BEM COMO A NECESSIDADE DE USO DE BANHEIROS HIGIENICOS, LOCAIS APROPRIADOS PARA O

ARMAZENAMENTO ABRIGO DOS EMPREGADOS DA OBRA, LAVATORIOS . COZINHAS ADEOUADAS'

DENTRO DA OBRA EM BAIAS SEPARÂDAS. EXECUTADAS SOBE A TOTAL GARANTIÂ DE SEGURÂNÇA DO

TRAEALHÂDOR COMO O EMPILHAMENTO DE MADEIRAS E PREGOS QUE PODEM PERFURAR. BEM COMO A

UIL|ZAÇÁO DE EOUTPÀVIENTOS DE PROTEÇÃO NAS FERRÂGEM PERFUMNTES QUE DEVEM SER i{ANTIOÂS

ENCAPADAS ATÉ SUA UNLEAçÃO É OE TOTAL RESPONSABILIDADE DO CONTRÂTANÍE DOS SERVIÇOS

(pROpRtETARtO), BEM COMO A COBRÂNÇA DO USO E A CORRETA UnLE^ÇÃo E DE TOTAL RESPONSABIUDADE Do

CONTRÂTANTE. A RESPONSABILIDADE REFERE-SE APENAS A PARTE DO QUE CONSTÂ NO ICONE DESTA RRT (EX

pRo,tETos E stMtLtARES DESENHOS E OUTROS), EM OBRAS A SEREM COLOCADAS AS LA'ES ÍERÃO QUE SER

pROvtDENCtADA ÂNTES DA INSTAI-AçÃO E MONTAGEM AS (RRT DE tÀ,ES PRÉ FABRICADA FORNECIDA PELO

FABRTCANTE E NÃO SE PODERÁ EM HIPOTESE ALGUMÂ A UTILIZAçÃO OU EXECUçÃO DA LÀJES SEM A OEVIDÂ

\-

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCÍ{ICO COiI ATESTADO

No ooooooo3la97l

ililililililllililililililt!!!tl2 0 t 6 0 0 0 0 314I71

Aautsíüildãd€ d6i! C.ítslo pod..€Í !§rficad! €í tüIÉíErqr..âú..gov.E/?Cü€s/d!üUeíáno?Ío.m=SflYL(t, dn ! otls\i!. 4W7@DWíBB6B156OY^

líg€§o €m: OSlogr2qã & í558:ã Poc tiuRCErO ROORIGUES LÁZrRo. b: 1727t2)' Ú
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CERÍIDÃO DE ACERVO TÉCNICO CO]'I ATESTADO

L.l i. r237a d. 3l d. Daz.nb.o dc 2O1o

MALHA DE FERRO COM NEGATIVOS NO MINIMO Â CADA 20 cm OE ESPAçAMENTO DENTROS DAS NEFnTUR,/\S

AMARRADAS, E DENTRO DOS PITARES, TODAS AS ESCORÂS TÉM QUE FICAREM NO MINIMO 50 DIAS E SÔ PODEMM

SER RETIRADAS APÓS NOTIFICAR POR ESCRITO O TECNICO RESPONSAVÉ1. NO CASO DE OBRÂS A SEREM

REGULARIZADAS O PROPRIETARIO TERÁ OUE FORNECER FOTOS E DOCUMENTOS COMPRAVANDO QUE NÃO A

SINISTRo No IMoVÉL A SER REGULÁRIZADO. SERVIÇOS DE BATE ESTACA E PERFURÂTRZ SO PODE SER CONTRATO

MÉD|ANTE A RRT DO MESMo SERVTçO. CASO O PRoPRTETARIO NÁo slGA A RISCA ESÍE i/I NUAL a.lEXO A ESTA RRT

O MESMO PERDERÁ A VALIDADE E RESPONDERA PÊI.Â OBRA AUTOMATICAMENTE .NO CASO DE OBRAS COM 2

PAVIMENTOS oU MA|S AS ESCORAR TNFERTORES Só PODERAM SER RETIRAoAS APÔS 50 DIAS DE CONCRETADA A

LÀ'E SUPERTOR E ASSIM POR DIANTE.APÔS O PERIODO OE VALIOADE OU SE A DEVIOA OBRA POR FORÇA MAIOR

PAR/À E FICAR PAMUSADA POR FALTA DE RECURSO OU SIMILAR, AUTOMATICAMENTE PERDE Â VALIDADE DA

MESMA E so PoDERÁ INIGIÁR NOVAMENTE APÓS A NONFrcAçAO AO PROFISSIONAL RESPONSAVÉL POR ESCRITO E

poDEú o PROFTSSIONÂL COBRÂR NOVATTENTO OS SERVIÇOS ANEXOS NESTA RRT. TRATIF§E E EXECUçÃO DE

oBRA coNFoRME PRoJETos oE OUTROS PROFISSIONÂIS SÁO DE RESPONSABILIDADE DE OUTROS PROFISSIONAIS

CoNTRATADOS. PAGAMENTOS DE TAXAS ,EMOLUMENTOS, AVERBAçoES, REGISTROS DE FUNCIONARIOS,

APROVAÇoES EM ORGÃOS, PAGAMENTOS DE FUNCTON RTOS, PAGAMENTOS DE MATERIAIS , COMPRAS E AFINS E

DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATANTE, E.J.TURKIEWCZ-CONSTRUçÔE$ME-

EnpÍEsa cont'at8da: E.J ruRKlEwlcz - coNsTRUçÓE$' ME
CNPJ: 15.728.829/O00'142

- 

DADOS DO CONTRATO

CONtrAtâNtE: CÂMAFA MUNICIPAL DE ALTO PIOUIRI
CPF/CNPJ; 7820218'1000í26

AVENIDA Rua S€bastlh PeÍêira de Oliveira, 2131- Centro

Coínplemonto: C€ntso

No 2131

Cldade:ALTO PlQUlRl BâlÍro: CÉNTRO UF: PR CEP: 8758m(x)

Contrato: Ol Celebrado em 01/0í/2015

Vâlo{ do contrâto: R$ 687.074,30 Tlpo do ContEtante: ÓÍgão PÚbliço

Data de lnldo: 01/01/2015 Data de Fim:23l03/2016

- 

ATMDADE TÉCNICA REALIZADA

2.,t.í - ExsoJÉo d€ obra , 4oo.oo rÍf - Ín€tro qu€dlrúi, 2.2.2 - Exe(iJÉo de BtÍutura d€ ooílcÍÊto , 400,00 rf ' moro qu€drâdo;

2.2..1 - ExecuÉo de esúuturâ rn€tállca , 400.00 ÍIF - m€tlo quâdrado;

- 

ENDEREçO DA OBRÂ'SERVIçO

RUA SEBASTIÁO PADRE DE OLIVEIRA

Complemonto: LOTE 12 OUADRÂ 22

Cidâdê: ALTO PlOUlRl

Cood€nadas G€ográfi cas: -24.02229953299957 -53 i1408298S699961

- 

DESCRTçÃO

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

- 

INFORIUAçÔES IMPORTANTES

- Esta cêrtidâo pêrderá a validads, caso ocora qualquer alteraÉo posteÍior dos slomontos cadastrals nela conlidos

- C€íificamos que s6 en@nba ünculado à presente cAT o atêstado aprosontado em cumprimento à Lel no I
expedido p€la Pêssoa iurídica contratante, a quem cabo a responsabilidâdo pela veracllade e exatldão das informações

nele constantes. É dê responsabllldade dostê Conselho a vôrlÍicação da aüvidade profissional êm conformldade com a Lêl

A .uLiücldad. d-ti C€rliijab Podo .t v€dlc.dâ ên: hrPsr/d...u.Gaub.4o/ br/€pCvi€Vqthvort6Ím?íom.S.n LÉ, sn . ci€v€: ZBW7o&|OW1 BEoA1 EfiA

BalÍo: CENTRO

No 213í

UF: PR CEP:

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COIiI ATESTADO

No ooooooo318971

ill|rilililililff[ü]illlllllr2 01a o o o o 3 t a I71

OE0gl2O23 à5 í5:58:25 PoG MAÂCELO ROORIGITES L ZÁRO. lOt'172.712í!4 Ü'
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Conselho de Aroultetura e Urbanlsmo
dô Brasll

clRTtDIo DE acERvo rÉcxtco cor.r lrestloo
Ll llo 1237a d! 31 dr DazÍnbro d. 2OlO

no í2.37&2010 e Rosoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- A C€rtidáo de Acarvo Técnlco (CAT) à qual o âtêstado está vinculado constitulrá prova da capacidadg
técnicofrofissional da pêssoa jurldica somontê sê o rssponsávôl técnico indicado aslivor ou venha a s€r lntsgrado ao sou
quadro tócnlco por mêio de dêclaraÉo entregue no momenlo da habilitação ou da entrsga das Proposta§

- Certificamoa, ainda, que nos teÍmos do artigo 29 da Lsi no 12.37U2O1O o artigos ? o 3p da Rssolução no

21|2012-CAUIBR, esta CeÍtidáo é vállda somente parâ os sêrviços condizentes com as atÍibui9óes proflssionais acima

discÍimlnadas

- Em confomkjado com o que determina o AÍ1.45 da Lei '12.378, toda realizagão dê lÍabalho de comp€têncla privatlva ou

de âtuação compaÍtilhadâs com outÍas profissões rêgulamsntadas seÉ objêto dE Registro de Rêsponsabilldade TécÍllca -
RRT

C.Éldlo n'31897í120í0

Erp.dld. om 0Gr0ü20íE í2:06:00. UTIUAR [ÁrPR, CAU/FR

Ch.v. d. lmDrútlo: ZEWTOOI2DWí BBôBí 558YA

CERTIDÃO DE ACERVO TÉGÍ{IGO COH ATESTADO

No oooooo0318971

il1il 11ilililffi ililxlllilllllll
12 0 t 6 0 0 0 0 31t g 21

Í



000145

CAMÂRA MUNIC IPAL OE ALÍo ÉroulRl

_ffi
Estado co Patarra

(NPl /8.1J.l.:9:iccoI li
r{L..rv,r)f\tii.r.,.,í},)irr".rr ifir' " r'' 8_nlL iJrr

ÂLTO PlQUlnl P'ran
wwwclnaltoolqulti,pr'govur (amalpi@holmtll

o
I

&

q

e
6'

8.

d
3
É

a
e
a
à

ii
ii
q

3

E

\ l lisr'\lx) l)l: ( '\l''\( ll)\l)l' I l ( rl( \

\ (',\\lÀRr\ \ltlNl ll''11 l)l' '\l l() l'lt')trll(l irrr*ir" rrr' ( \l'J:;-S:lrl lSl l)()l):'ló' l('(illi/ dl

|l:r l(u.r \crix\lirir' l'r.'i[I tle tttrrcrrrr' ]lll çç1'1ç11 l(]ll ll ()l r\l)l(\ ll (t-.l': 87 SltU'U0O'

,\l lO I'l(.)( ll(l - t'i" iltc§l'l q" t' 'f"1t'i't" ( I rl\rrli'lir c l rrgcrtltui r' rlc 5(Eur'nr{l du lr'rhllhr'

\1,\l{( l:l OR()l)l{l( t lrSI Â/\tltl lcglrtr'r rr'r (. \l' i:lJi 'l ptrnrr'lrrr rlrt Cl'l ;UlJ Olll) 70t)-:lj

il;:;';,0.,,,." ," cntprcs:r l'l lrilthll ttl( / ( o\\ll(t (()l li ' \ll ' irr:'(Iitir tto ('\l'J:

I i.7lli §19 (Xn) I 'ltl. rrtplc:rt 'rtrr:rrlir 
rrrL l{l \ l'\l{'\\'ll'lll'\' \' l(ll(' Nf)(INll(()\''\(ll)Âl)lr

l)l l,l liÍ )tt.\l lrl{. u:rlizotr r. rttrr ,J:r.l.r 'rhJirt'l

.\tili(lrthi l:\li( t ('^O l)'\

rtQl'lltl. ('oN§'t'l' tr( lo l:tl
t..: l lrt I t lt.\ rlnl \l.l("\'

.\l(slxlllos (l
l'ot ret it trI

lr(:r\ xl villÍll§§ tlr§§rilx\ §( co(r)n

r'rssi'rrr .l t r urrlltdt lil !ll(t rr l)l (\çnl('

ó

com

\lto t'irlrriri. i I tlc \lllirr rlc ]ttl6

l)l \( l.ll(, \t I

('()rs'l l{t (,\o l)'\ ( i\l \ll \ ul \l( lP^l' l)} '\l'Io
.\1.\.1':s,\ltl,\ l)n ll.l()l.os 6 l lrll()s ( ()lll:Rll R'\ liill

(Ju$ntidrtl(: {0tl.llllllrl

\.ukrr': ll§ (rtf .tl1J..l,l

ll:rtr rlc lrlicitr: llldlr il0l5

lr{tir rlc l (rnlittu: 2.,(lJ/l0l(r

l.rrrrt:Rt \ §t,.lt\\ iO t,l.:nt.ll(.\ l)1. ()l.l\ l.lll',\.:l'll.( l§ll'(l' l'(Ill': ll'Ql \l)l''\

12. ( l l': t' sx0-lÍnl. '\l 1O Pl()l ll{l - Pll'

nt rontlurrlu. rlt Íoínln sillL\futóri!.

f,
NoIoo

\l \l{( l:l ( ) li( \l \/ \li() ( \l - ri lJ7-.1

="J
c
ô-0
0,
ooao.
ô
oo

iD
?o
{
(D.(,

=.(,
c)ô
3

(D

6
o.o
ã

@(o
..1

-.
o
3
d
0,
(D

3

r
6

c
f
=!
a

I
E

o

6

ã
(Ê,

0
c(

(

t
d

(

l
.t
E

6

?

q

s
C!
t!

c

C

!
0

lil \l{ t\
I .l I t RKll \\ l( / ( ( )i\\ rl{l l\ ( )r st, \ll

/
^lil 

I \l \lt ll(\ '\l I I lll,
( Pl. .l'.1.r,)e Ie')-lil,l ltl\t lttil\t \ll\o
(,\\1,\R \ \lt \l( ll'.\l l)l .\l ll I l'l(Jl llll

\'i\l I ll( Nl(()



000146
Págln. í/3

Conselho de Aãquitetu.ta e urbanismo

CERTIDÃO DE ACER,VO TÉCTICO COH AÍCSTADO

R..clúéo Ílc 93 .l 07 d. ov.mbro d. 2Ol{

Validade: lndetermlnada

CERT|F|CAMOS, paÍa os deviilos fina, que consta em ÍÍrssos Erquivos o regist o d€ AceÍrc íeíeíÊnta rc(s) Regl8üo(s) de

R€sponsâUlldade TéaÍ câ - RRTS abalxo discÍiminado(s):

Pófissional: MARCELO RODRIGUES LÁZARO

Título do profissional: Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho (Especialização), AÍquiteto(a) e Urbanista

Data de obtenção do tltulo: 04/03/2002

Registro Nacional: 000A351474

Data do Registro: 2510612002

Validade: lndefinida

- Nsnhum curso anotâdo.

- 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPON§ABILIDADE TÉCNrcAf,RT

Númsro do RRT: 9456557 Tipo do RRT: SIMPLES RsgiEtrâdo sm: 23lo4l2020

FoÍmsdeÍeglsto:RETIFICADORà9258966Partdpâç5oTécnic€:lNDlvlouAL
DelcÍição:

EXECUÇÁO DE UMA REFORMA. REPARO DAS CALCADAS DEMOLICAO/REMOçÃO OE PISO EXECUÇÁO DE PÁT|O

EMPIsoINTERTRÂVADo,coMBLocoRETANGULARcoRNATURALESPESSUM6cMDRENAGEMPLUVIAL

ESCAVACAO MÁNUAL TROCA DOS TUBOS PVC. SÊRIE R, AGUA PLWIAL, DN 1 OO MM. FORNECIDO E INSTA-AOO EM

CONDUTORÉS VERÍICAIS DE ÁGUAS PLWIAIS. TROCA OOS TUBOS PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLI'MAL' DN 150 MM'

FoRNEctDo Ê tNSTALADo EM coNDUToREs vERTtcArs DE ÁGUAs PLUVtAls. REPARo MURO APLICAÇÃO MANUAL DE

PASTILHA NO MURÂL E AO ENTORNO DA EDIFICÂçÃO PASTILHA COLORIDA

EmorÊsa cont'atada: E.J TURKIEW|CZ ' CONSTRUçOES' ME
cNirJ: 15.728.829/OOO1€2

- 

DADOS DO CONTRATO

contÍatsnte: ÂssoclAçÃo DÉ PAls E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 'APAE
CPF/CNPJ: 80891 062000í 70

AVENIDA BRASIL

CoíndeÍn€nlo:

Bairro: CENTRO UF: PR c 87580000

M S/N

Cidad€: ALTO P|QUlRl

Conüalo: 0'l

valo. do contrato: R$ 100.000,00

Data do lnlcio: 220812018

C€lebredo em 220&2018

Ílpo do Contratante: Pêssoa lurídica de dlrdto pdvado

Data do Flm: 202G(N-23

- 

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA

2.í.2 - ExeqJÉo de ÉÍoína de êdificaÉo , 8í).00 rÍÉ ' rnetso quadredo;

-E 

DEREçO DA OBRAISERVIço

GERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COt{ ATESTADO

No ooooooo577411

ililruilillilililillllllllillt2o2ooooo5771tL

Aí,rãnüdd6dsd.Er.c€íüdáopode!.,vêíncsdáêm:h*,"*.ffi:§*ij,,müirsltH:H;Hftil"iÊffiffi,.fff;ffi l)
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Páglna 2/3

Conselho de AtquLtetu.fa e Urbanlsmo

GERTTDÃO DE ACERVO ÉCÍ{!CO CO].l ArÉST DO

R.-luéo Í{o 93 da 07 dc l{ov.mbo óê 2ola

RUA GmJL|o VARGAS M 10í
Complemento;

Ci&de: ALTO PlOUlRl B8iíro: CENTRO UF:PR CEP:87580000

Coodenâdas Geográf,c88: 0 0

- 

DESCRIçÃO

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

- 

INFORMAçÕES lttlPORÍANTES

- Estâ certidáo perderá a validade e será anulada, câso ocora alt'erâçées das lnformâçõos @nstantes do Atestâdo

rEgishado ou do RRT ünculado ou caso sêjam constatadas quo são invorldicas as informaÉ€s constantes do RRT, do

atGtado ou do roquêrimento da cêÍtidão.

- Cê6ficámos que s€ encontrà yinculado à presente CAT o atestado apresentado 9m cumPrimonto à Lêl no 8.006/93.

expedido p€la pessoa iurídic€ contÍatante, a quem cab€ a responsâbilidade pela veracklade o exaüdão das informaÇôes

""ii-*ü"t"á. 
É do ;ssponsâbllidadê deste conselho a verificaÉo da atividâde profi§sional em conformHâde com a Lei

no 12.378/20í0 e Resoluçõss do conselho do AÍquitetura e urbanismo do Brasil (cAu/BR)

- A C€rtidão de Ac8Ívo Técnico (cAT) à qual o âtestado está vinculado @nstituirá PÍova da câPacidade

técírico-proÍissional da pessoa lurÍdica somonte se o rssponsável técnico indicado estiver ou venha a ser lntegrâdo ao ssu

quadro iécnico por meio dê declaração entÍegue no momenlo dâ habilitação ou da entrega das propostas

.ceíificamos'ainda,quenostermosdoaÍtigo?daLeino1237ano1osaíigos?E3PdaResoluÉono
2112012-CAUIBR, esta Certidão é válida Somentã para os serviços condizentes com as atÍibulÉ€s profisslonab acima

discriminadas

- Em confoÍmidade com o que dêtormina o tut.45 da Lei 12.g78,loda Íealvâgão de trabalho de comp€tênda pÍivâliva ou

dê atuaÉo compartilhadas com outras proÍissões rogulamentadâs seÉ obreto de ReglsÚo do RosPonsabllldade TécÍllca -

RRT

- Válida em todo o toritório nacional.

CoÍtldto n' 57al 12020

Erpodld..m 2í05Í!020 12:05:00' U UARA A,PR' CAU'PR

ch.v. d. lmprE.ao: s8sât.z{fiEizlzlTzogzí

CERTIDÃO DE ACERYO TÉC tCO COIiI ATESTADO

No ooooooo577411

lilililililtilllllt[lililllt2020000057741t
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Páglne l,:l

Conselho de Arouitêtura e Urbanlsmo
dô Brasil

cERTTDÃo DE acERvo tÉcrrco cor lrtsrroo
L.l Ílo lZtrl dc 31d. D.zGmb?o d.2o1O

Validade: lndêterminada

CERTIFICAMOS, pâra o3 d€vk os f,ns, que consta Em nossos arqulvos o rBgislro dô ÂcêÍvo rBferents ao(s) Rêglsbo(s) de

Ro6ponsabilidsd€ Técnica - RRTS abaixo discriminado(s):

- 

DÂEOS DO PROFTSSTONAL

Pmfissional: MARCELO RODRIGUES LAZARO

TÍtulo do Profissional: Engenheiro(a) de Segurança do Trabalho (Especializaçio), Arquiteto(a) e Uóanista

Dáta de obtengão do tÍtulo: Ul03l20O2

Registro Nacional: 0004351474

Data do Registro: 2510612002

Validado: lndefinida

- Nenhum curso anotado.

- 

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT-
NúÍn$o do RRT: 432í241 Tipo do RRT: SIMPLES ReSist-ado €m: 26/01/2016

Foíma ds Íôgisúo: RETIFICADOR à 389ô620 PadicipaÉo Técnica: INDIMDUAL

DescÍbâo:

70 psinéis de cano ôm estÍutuÍa metálic€ com m€tragem de 2m dô sltuÍa po 3m de compÍim€nto, sonoÍiz8ç5o o iluminâÉo

complsta parâ o rodgio 4 tandas em estÍutura mstálica cobôrtura em lona anü chama. com motragem do srnxsm, 5 tsndes om

9strutura Ínotállcâ cobortura om lona antlchama com meúagêm lomxlo m 01 p€lco êsúuturâ metállca com metraggm dê t2 m

x 6m 2 telõgs com metragem 4m por 2m 40 camgrotgs vip êm estrutura m€tállcâ com cobêrtura €m lona antl châma com

m€ü-agom 2m por 2.20m 90 moúos de arquibancada de 09 d€graus §endo em esÚutura mgtálica 500 metsos d6 Fedraín€nto

sendo plscas metállcâs de:2m de altura / 2.2odo largura 60 metÍos de gradil , sando estrutura mêtálica deí,5Ode largua por

2,/2 de cumprimento 10 Íodslo sl|ow de caÍelândla - Pr nosdias4,5e6 de Setembro de 20í5 Locsl: Íua;84Íd8 parâ

cascavgl êntE o floÍBnça e iardim das pâlmeiras - áÍ€a rural cap:854 14OO caÍelândla- PÍ CONTRATANTE: Poítal prcduçõê8

eventos TODAS AS TN(AS E EMOLUMENTOS BÉM COMO APROVAÇÔES,NORMAS , USO DE EPIS E EPCS , S

AFINS SÃO DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATANÍE.

Érnpress contratâda: Elidivanda Olivolrs da Silva
CNPJ: 08.8í 3.556/000149

- 

DADOS DO CONTRATO

Contratante: poíal produÉes ê êventos ltda-m€
CPF/CNPJ: 05052381000í76

RUA ruâ díatininga

Complemgnto:

Cidâde: ASSIS CHATEAUBRIAND BalÍro:CENTRO UF: PR CEP:85935000

ConlÍato: 01 Celêbrado em 03/09/2015

valoÍ do contr8to: R$ 3.OOO,OO Tipo do contratrante: Possoa jurÍdlca d€ dirolto píi\rado

Dats de lnído: 03/09/2015 Data de Flm: 0709/2015

^ 
ftr.nUcldad. &€tá C.ítdâo pod. ..r v6.iÍcádâ .m: h[!!e.//s1..€u.caub..sov.b./!pdü /.l9hu6í6mo?ío.n'S6Íücot, cDm . G,lav!: 55071ZCoZ24OOI aW7íY

lÍpí.e.o.m: O€/Oe/2023 â6 ,5.53:3s pot M RCELO RODRIGUES U\;ZARO' lP: l7e7í23' 134

No 122

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCiTICO CO ATESTADO

No oooooo0298011

il rüt II lllll|l[ ililIloll01aoooo29a
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Páglnâ 2,tl

Consêlho dê Arqultêtura e Urbanlsmo
dô Brasll

cERÍrDÃo DE acERvo rÉc tco coM arÊsÍaDo
Ll tao 12:178 d. 3l d. D.zonbro d. 2O1O

ANVIDADE TÉCNICA REALIZADA

22.6 - ExecxJçào de outras êstrutuÍas , 337í.00 m'. - metro qusdrado;

- 

ENDEREçO DA OBRÁ/SERV|çO

RUA salda para câsca\r6l entre o iorençâ 6 JaÍdim das palmeiras

Coínpl€msnto: RURÂL

Cldade: CAFEIÁNDIA Balno: CENTRO

C@rdenadas GeogÉficas: 0 0

NO RURAL

UF: PR CÊP: 8541 0000

cenrroÃo oe lcenvo rÉcrrco cor arEsrADo

No oooooo0298011

!ililtu1ilt|!l ilt sao1lolaooo ilnIo2

- 
DEscRtçÃo

CERTIDÁO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

- 

tNFORil/\çôES t PORTANTES

- Esta certidão perdorá a yalidads, cáso ocorra qualquer alteração posterior dos alemêntos cadaskais nela contidos

- Cêrtificamos que s6 êncontra vinculado à presentê CAT o atestado âpresentado em elmprimanto à Lei no 8.666/93,
expedido pela pessoa jurÍdica contratants, a quem cabe a rosponsabilidade pela verâcldads e êxatldão das inÍoÍmaçõgs
nglê constantas. É do rêsponsabilidadê dêstê Consêlho a vêrificaÉo da atividado proÍssional êm conformidadê com a Lêl
no 12.378/20'10 e Resoluçõês do Consslho de Arquitetura ê UÍbanismo do Brasil (CAU/BR)

- A C€Ítidão ds Acarvo Tácnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituiÉ prova da capacidads
técnicc.pÍofissional da pessoa jurÍdic€ somênte se o rÊsponsável técnico indicado esüver ou venha a s€r intêgÍado ao sêu
quadro técnico por msio de dsdaração sntreguê no momônto da habilitração ou da entÍega das propostas

- Cêrtific€mos, âinda, qu€ nos termos do aÍtigo 20 da Loi no 12.37812O'lO s artigos ? e 30 da Rosolução no

2112012-CAUIBR, esta Certidão é válida somentê para os servigos condizentes com as aúibuk;óê8 pÍof,ssionais aclma
discÍiminadas

- Em confoÍmidade com o que detêrmina o Art.45 da Lsi 12.378, toda realizaÉo dê Uâbalho de comp6tência privaüva ou
de atuação compaÍtilhadas com outras proÍssões regulamontradas seÉ objeto de Registo de Rssponsabilidade Técnica -
RRT

C..tL'Io n'29801í201C
Erp.dldâ.ír 26,0ít2Oí6 í2:0í:m, UIUAR xA,/P& CA[rrPR

ch.y. dc lmpí...ao: 550f 1zc.@21r',olAt/t7 gY
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Prs e Amrcos oos Excer"'o*o,rooo152
d.lnf. Ens. Fund. Eja Na Mod. Educação Especial.

GNPJ 77.E42.095r000 í - 62

AssocnçÃo oe
Escola 19 de Junho- E,

Rua Olavo Bilac, n' 970 Telefone (z14)99732-1904
Filiada e Federâção f,lâclonat das APAES no 390

Llillrsde Públb€ MunicDat- Lei no 3í í de fin'Íf9
Lrtlidadê Públk a Est8duat- Lêi no 7.ilí de 2EloS/Bi
t tilidade Pública Fed€Íal - D.N. no 9436,í de 22rOS/87

RegiEtro CNSS no 228 .977 -79 de 1ü10n9
CeíificÊdo dê Fins FilantÍ4ico! - ho 28987.OOg12ZlgJ-11

DECLARAçÃO DE SERVTÇO

Eu, Silvânia Formagio Rissato, diretora da Escola 19 de
Junho/modalidade de Educação Especial, mantida pela ASSOCIAÇÃO DE

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPC|ONA|S, inscrita no CNPJ
77.842.995/000'l-62, venho por meio desta declarar que Emerson Coneia
Martins Construçôes inscrlto no CNPJ 20.330.335/0001-56, executou em
telhado de 90 m2, 08 tesouras de viga U de metal medindo 1,70xg,SO mt,

espessura 1.5 mm e peso aproximado de 140 kg cada, totalizando í.120
kg e construção de piso em concreto batido e revestimento cerâmico
totalizando 110 m2.

Pérola, 25 de setembro de 2023

Sflofdoemryio
iO l.&./aataDÉ..

Àa d. l|ollEGb Íto2ÍIDta

Silvania F agio Rissato

r§



0t5s
MUNICíPIO DE PÉROTA

Estado do PaÍaná

D,eclaração de sewiço

Eu Gisney Hedder Nunes dos Reis, diretor do Centro Municipal de
Educação lnfantil Doze de Outubro, CNPJ.: 033.187.909-3í, venho por meio
deste declarar que Emerson Coneia Martins Construçôes inscrita no CNPJ
20.330.355/000'l-56, executou pavimentação em piso paver, correspondendo
102 m2.

Por ser expressão da verdade, assino a presente

Pérola, 25 de setembro de 2023.

Gigney Hedder Nunes dos Reis

Wrrtu çdfufr,a. 1568 - Cúo - @ 575/tÍHm - WI O1917Un/(mH3
aâaa tl4 i6ií1647 - o-uit 12la.t.fupctohpr.gol).6í- Éoh - M Tr-,
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000154

lr4.rlr@
piorgÍ6- $ffia.r.FNesutn'

de Presta ão de Servi TécnicoSE, lizados

PeÍo}}PÍ-

selârlo mellsâl aÍlxado

âfins seÍão'Gobradas a parte a combinaÍ

6- Slerviçot dc aProvaç6es, projetos, dese nhos, licitações não eíão lnclÚtd' contrato.

E
7- i*to é de resgonsâbllided ê do contrata do o uso Por Parte dos trab.lhado e affns o

corrêto e maouÍelo de Íerramentas e equ ipamentos d€ tetl' rãnçe do traba

ffi"h#rll*,ir:J"l*,**^'ffi *hdffi-##'ffi
H:il,e;;;;'o *"no'' Ediricio Ana Maria' sala 01 umuar

#iór-roo- ,roná, e com registro no cau-lsl47-4

Oblcttvo dq€o4trâto
nsabilidade técnica parà fiscalização de serviçps confornne lãÍno de

r - rtrtn - se de uma respo

o valor abaixo citado é Para a contratação mensal e ÍiscalizaÉo no endereço do
atividade5 acima des'critos

contratado que ficará disPonÍveI para tiÍaí duüdas e esdaÍecimcntos c úsuallrsÉes do
2

Prôdrrto técnico bem

ês, cato haia vi3ita

como a disPo

s técnicas a serem feitas em
sição Parô eventÚ als escl

obra

arecimentos
a emPresa laga

Gm uma hora PoÍ
Íá os wbrss

m

A qualquer momento o Profisslonal contratado Poderá ne33r dc farer os rerúços
separddâmcnte'

conretos ca3o h

qualldade do Prod

aia a falta de Pagamen

uto bem com e neg

tos dos valo

liSeocla em

res mensalg, ou

servlços mal Prcstados

a verfredp e má
3 & PrÍtÇ dô

4- t$ê oontrdo Pde ser cantelado Pelo contÍatado a qualquer momento, co,n. ocontlãtaate

Fgamentcdê sêm que hala Pagamentos de muka ou similarês PaÍa com o contratôdo, cato

hala rÍe§tÊacia do contratan te o mosmo terá que Pâgaí multa de 10 melas o Y&

5. Todas as deePesas com viageng, üsitas
e baixo ciudo

técnicas in loco e documentações ds e

EPC. (Equlp. mênto§ de PÍotefâo lndividual e eguiPnmênto3

bcEpcão e da totaI responsabllldade da emPrese bem como a manutenção -
d. $üação cohtiB

ê

o
prerten{va de acident

,1, I (i,1
,Ü

95 69 113§3lho). d
l_P

- EMÉRSON CORREIÂ MARTINS CONSTRUçO

no MunHFh. dt.:;,1,:.;lr'.:;,'

Empíe5e com obieto sochl no ramo de COMERCIo VARUETA OÉ :nÉ
o€

EM GE RAt, FAERICAçÃO DE ESQUADRIAS DE METAI-

DÉ SERRALHERIÂ, EXCETO ESOUA DRIAS, INST

E 616. sERVIÇos DE PINTURA DE EDITICIOS EM OBRAS DE ATVEHARIA

E5-cl.lPr-20

3

nã Rua Santa Cíuz No 41, Jardim Califomla CEP

locdlrada



FF coNSTRUcoES E REFoRMAS ooo155

EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCÓES
CNPJ no 20'330'355/0001 -56

Endereço:RuaSantaCruzno4lBairroJardimCalifomiaCepSTS40-000PérolaPR
Contato'. 44 g -g7 21 4838 ffcontrucoesperola@gmail'com

coMrssÃo PERMANENTE DE

LrcrrAÇÃoPREFElruRA MUNIcIPAL

DE PÉROI.A/PR.

TOMADA DE PREçOS Ne 03/2023-PMP

ANEXO V

DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADE

(emitir em impresso timbrado da proponente)

Pérola 27 de Setembro 2023

Emerso
RG ne 8.095.434

(carteiradeidenüda

À

DECTARAçÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO

(REsPoNsABlLlDAoE TÉcNlcA)

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n' 218 de 29lOGl73 e n"

377, de 3ll7oi86do coNtEA - Conselho Federal de Engenharia' Arquitetura' e Agronomia'

i".írrr.ot que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s) caso venhamos a vencer a

referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento iunto à empresa' dentro das

leis trabalhistas vigentes.

Declarâmos, ainda, que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos aPresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguaçôes que se façam necessárias; que

compÍo metemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compat ibilidade com

obrigações assumidas, todas as condições dehabilitação e qualiÍicação exigidas na licitação; que

temos conhecimento e submetemo-nos âo disposto na Lei ne8.666/9 3 e suas alterações, be como

as condições do Edital de Licitação espec ificado no preâmbulo e o cumprimento do contrat
ô

J

s
E

F

Lote
n9

Nome Especialidade cREA,,/CAU ASSINATURA

MARCELO RODRIGUES LAZARO ESPECIALISTA EM
NCRETO ARMADO
PECIALISTA EM
GENHARIA DE

EGURÂNçA DO
BALHO

r35l474PR

wr& ,

-X'rTIi'-?f "'"'rz í. . -? 
3 0 . 3 5 5 / 0 o q I:L6^1

de-númeroeórgãoeFÊUúrS;,. lçt tà r nrlO-nqnS
' ' áiÊàêor'r c1:HnEl'^' t'lÀr TrNs-^

Ru1 s'o's" t:t 'z r í - 'iLNÍRo t

ü- àzláçooo - ''ERoLA 
- PR -l tx-
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

A
coMrSSÃo PERMANENTE DE TIcITAcÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROTA / PR.

TOMADAS DE PREçO Ne 03/2023 (PMP).

ATESTADO DE VISITA

Pérola - PR, 04 setembro de 7023

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE TOMADA DE PREçOS Ne

O3l2O23-IPMP), que a empresa EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUçÕES,

empresa individual, inscrita no CNPJ sob o n."20.330.355/0001-56, com sede na Rua

Santa Cruz n"41, lardim Califórnia, na cidade de Pérola - PR, CEP:87540-000, visitou o
local da obra sendo a execução da Revitalização Passeio Escola Doze de Outubro, no
Município de Pérola, Estado do Pâraná.

rocAr DE ExEcuçÃo: RUA ANTTA cARtBA[Dt, Ne 1568, CENTRO, pÉROtA/pR.

Nessa visita a empresa, por meio de seu responsável, o Sr9. Emerson Correia Martins,
brasileiro, casado, portador do CPF:009. L85.1.59-98, tomou ciência das condições atuais

do terreno, suas instalações, das obras e serviços a serem realizados.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

RSON CORREIA MARTINS CONSTR UçÕ
CPF:009.185.159-98

Án'l,', /^/.*nrlu,
""-WÃffioorco7

ENGENHETRA CrVtL CREA-PR - t6L225lD
Porlaria n"32Ol2OL9

MUNICíPIO DE PÉROLA-PR

ffv. rDoru Aé:ro[a Elittgto4 tt' 1731- Centío - LVe E754GN0 - $,lW: E1.475.133/M1-70
lFotu: 44 363G6i0O- e-nail divisateohres@ 6r-aérok-rParaní At''

FF
2í. 336 5/0001.35

E

41
.PR

)
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FF CONSTRUCOES E REFORMAS
EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCÕES

CNPJ no 20.330.355/0001-56
Endereço: Rua Santa Cruz no 41 Bairro Jardim California Cep 8754G000 Pérola PR

Contato : 4 I -9721 4838 ffcontrucoesperola@gmail.com

ANEXO II

DECTARAçÃO DE CAPACIDADE DE ENTREGA

(emltir em impresso timbrado da Proponente)

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIÍAçÃOPREFETTURA

MUNICIPAL DE PÉROWPR.

TOMADA DE PREçOS N9 O3l2023-PMP

DECLARACÃO DE CAPACIDADE DE ENTREGA ,

Prezados Senhores:

o signatário, Emerson correia Martins, brasileiro,casado , empresário, portador da cédula de

ldentidade ne RG ne 8.095.434-4 SESP-PR e CPF ne 009.185.159-98, residente e domiciliado na Rua

Santa Cruz ne 41 , Bairro Jardim California CEP 87540-000 na Cidade de Pérola Estado Paraná da

presente, em nome da empresa, EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUçÕES, empresa individual,

inscrita sob o cnpj ns 20.330.355/0001-56, localizada na Rua Santa Cruz ne 41 Bairro California cep

8754GOOO na Cidade de Pérola Estado do Paraná,, para todos os fins legais e necessários. Declara que

está plenamente capacitado a efetuar a entrega da execução do objeto licitado, nas condições, no prazo e nas

condições previstas nesta Tomada de Preços.

PéÍola 27 de Setembro de 2023.

Emerson Correia Maítins

(carimbo, nome e assinatura do Íesponsável legal)

RG ne 8.095.4344 SESP-PR

(carteiradeidentidade-númeroeórgãoemissorl

El rgo.gss/oooi-sõi
ít.q"'s,$'âq'"?''^l5l*+l§ot

j%r"l1ll.q*', 1 1 . 
^"'§I 

*l ÀT^
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FF CONSTRUCOES E REFORMAS
EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCÓES

CNPJ no 20.330.355/0001-56
Endereço: Rua Santa Cruz no 41 Bairro Jardim California Cep 8754G000 Pérola PR

Contato : 44 I -97 21 4838 ffcontrucoesperola@gmail.com

A EXO X

DE FAÍOS SIJPERVENIENTES IMPEDMVOS DA HABI'JTAúO.
(emitir em impresso timbrâdo da proponente)

À

coMIssÃo PERMANENTE OE LICITAçÃOPREFEITURA

tvtutrttctpnl oe pÉnoWpn.

TOMADA DE PREçOs N9 O3I2023-PMP

O signatário da presente, em nome da empresa O Slgnatário, Emerson Correia Martins,brasileiro,casado ,

empresário, portador da Cédula de ldentidade ns RG ne 8.095.434-4 SESP-PR e CPt ne @9.185.159-98, residente e

domiciliado ne Rua Santa Cruz ne 41 , Bairro Jardim California CEP 87540-000 na Cldade de Pérola Estado Paraná da

presente, em nome da empresa, EMERSION CORREIA MARTINS COÍ{STRUçõES, empresa indiüdual, inscrita sob o cnpj

ne 20.330.355/0001-56, locâlizada na Rua Santa cruz ne 41 Bairro California cep E7íG000 na Cidade de PéÍola Estado

do paraná , declara, expressamente, que se sujêitâ às condições estabelecidas no Edital da Tomada de Preço em pauta

e nos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquerdecisão que venha a ser tomada pelo

licitador quanto à qualiÍicação apenas das proponentes que haiam atendido às condições estabelecidas e demonstrem

integral possibilidade de executar a obra objeto da presente llcitação.

O siSnatário da presente declara, também, em nome da proponente,

total concordância com a declsão que venha a ser tomada quanto à adiudicação do obieto da presente

Tomada de Preço.

Declara, aindâ, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos

do Art. 32, § 2e, e Art. 97 da Lei 8.666, de 21 dejunho de 1993, e suas alterações.

Pérola 27 de Setemb 3

EmeÍson CorÍeia Martins

(carimbo, nome e assinatuÍa do Íesponsável legal)

RG ne 8.095.434-4 SESP-PR

fffifr&a.gg-^i'

r'fl

MoDELo DE DE1LARACÃO DE SUJEIúO AO EDITAL E IUIXISIÊNíE
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(onselho de AÍouitetuÍa
e Uôanismo do'BÍaiil

Registro de ResponsabilidadeTécnica - RRT

3,1.5 Dêclaração de Acessibilidade

Declaro o atendlmento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertlnentes para as

edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 10 do art. 56 da Lei nc 13146, de 06

de julho de 2015.

4. RRT VI}ICULADO POR FORMA DE REGISTRO

NO do RRT

st6020625t00cr001

st6908529R01CTO01

Contratante

MUNICIPIO DE TUNEIRAS OO OESTE

iIUIITCIPIO DE TUI{EIRÂS DO OESTE

Forma dê Registro

INICIAL

RENFICADOR

Data de Registro

28t07 t20t7
26n4nOLB

5. DECIÁRAçÃO DE VERACTDADE

Declaro para os devidos fins de direitos ê obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informaçóes

cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minhê resPonsabilidade técnica e civil.

6. ASSIiIATURA ELETRÔNICA

Documento asslnado eletronicamente por meio do slccAu do arquiteto(a) ê urbanista MARCELO RODRIGUES IAZARO,

registro CAU ne OOOA35I474, na data e hora: 26i04/2018 00:00:00, com o uso de login e de senha. O CPF/CI{PI está

oc-ulto visando proteger os direitos fundamentais dê liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da Pêrsonalldade da

pessoa natural (LGPD)

À autentlcidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/viewisighvexterno?form=SeÍvicos, ou

via QRCode.

A ôuterücldado deste RRT pode ser verificEila eE: httPs://srccâu.côulr.gov.br/apPMêÚsighverternofforE=servicos, ou üa QRCode'

Docuú.Düo ].npresso êE: 251092023 às 12:36:58 por: slccau, ip 10 244 8 59.

RRTBADGDO

www.ctuba.gov.br
Plgln U2
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Cmrelho de ArquiEtun
c ubathnp do Eroil

mgBÚo d€ RltponobilldadeTécnka - RRT

Rfir'o00?ttí

r. RtFot§ÂvELrÉcütco

ilolnc]cMlrs@k flARCE{O ROOREIJES tÂt^RO
T&rlo"tlatÉhnd: Ar$rlt!bl.) r lrÍbanb
rfub Eonplcmcnbn eqenhdm(a) de ScgirÍNÍ{s do Trâbrlho
(EÉÉt lEaçb)

2. DETAIJ|ES DO RTT

ilr doim'SEr0078UI@CÍ001
Dqtr üa qd.çuor oiulgnolG
Dlbts Rlgbüa ogpifroú

CPf:0Ia,[X.XXX-ilit
ile ôn EHI!:0004:§1474.

Hoda[dad.: Rf,Í Sll{PfEs

Forma rlr Rcgtíro: ll{|cifl
Forma dc PaÍüdpaéo: |I{D|V|SJAL

2.1 tluor do iRT

Ll B-r.li0E llHABlA E AR 0t; iTíTU ii 11

99937,! I )

l

vúlerüonnT: R18358 8olêto nc 6u5086 Pago -em: 08100/11016

3. DâDO3 DO SEBVrçO/COtrTRA'IAIúTE

3.1 l.rüÍo0Ol
cor@Írtsi cÍilEnoo vARglsÍA DE ÍATHIAIS

Í0ol Pcrlà Jurídca dê díefo ft'lvôdo

valor,ih S.ÍvlçCHonoÍáÍk R1750,0O

cPFEil{: ZíP(r)00(/0001-38
Datr dê lÍfro: or/ogaou
Dü dc PÍevbls dc T@m! 0fp9r2m5

t.f.t'gndcttco dr Obn/sttlço

Prk
rho loendqm: Arct{E
Logr#ouÍo: â[ExAilDnE CEBârfiO

\-. 8.tí{rDHlb rARDlll sÁo cRlstwÃo tMt AMItlA

S.1IArtuHade(cl

GrqÉ: GESrÀo

Áüi,ü.de t.? - DESEHPEI{HO DE CÁRGO (,t, ruilçÂo TÉCillCA

Ie: 2620

comdêmênto: AlExá DRECERI fiO

QlEnÉd..rê 1,.@

Unldldc hoí!

3.Lt

Tlpdegla:

3.1.i1 DGscdçlo dE obÍt scrdço

I - Trlb . sc da urm EontÍrtrçlo prr8 oÍlcntado Écnka grpervbâo e.qlçnbçlo tÉçr{cr. rql nfnt!!§ ê ü@dqc
Que5üda rh tleterlab. 2 - O vrlú abalxo cltado ê pan a contntaÉo nrensal e orlentaçáo ao aÚaEqe de

.rlrü.rJ!@É

À

i
l

ftirá üsponhrd pil! ürrr dwldls G êsclrÍlclm€nbs e vlsulltsaç4ê6 t o ptoduto técnko bm coÉo.!
om sonsüuçócs e íxaltsações de úns ern um per{odo dt um hço For di! ü!rsã,

Sr.ltrkàdo. 3 - Â quirlqücÍ insnênto o pmlsslonaí cüitratrdo pdgÚ nagar dê Íàzer c srt{rBis
dc vrlorB mns.l$ ou I verifi@lo dc lú quafld.dê do prcâto brm (om a

dr paÍE do contrrtlnE. + EsE cditrüto pode srÍ c.ncchdo pclo coftrit lro. qull$rg ítottürfu,SÍr'FL
de mufre ou slmlhres pan cqn o corü.rbdo. crso hai! dcslstêÍtd! do çontratmE p í-rFl!!o

o

í!!l

dG 8 mêtes.o têloÍ do taláÍlo ríonrtl âffio ! bBho cltado. t Tod.s rs d€snc§ts Êoít uqr!íÊ-
[--]rl
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FF CONSTRUCOES E REFORMAS
EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCÔES

CNPJ no 20.330.355/0001-56
Endêreço: Rua Santa Cruz no 41 Bairro Jardim California Cep 8754G000 Pérola PR

Contato : 4 I -972'1 4838 ffcontrucoesperola@gmail.com

ANEXO IX

DECI.ARACÃO DE RENÚNCIA

(emitir em impresso timbrado da Proponente)

À

coMIssÃo PERMANENTE DE LICITACÃOPREFEITURA

uurrtrcrpll oe pÉnoWpn.

TOMADA DE PREÇOS Ne 03/2023-PMP.

DEcr-ARAcÃo DE RENúNctA

Emerson Correia Mertins,brasileiro,casado , empresário, portador da Cédula de ldentidade ng RG ne

8.095.4344 SESP-PR e CPF ne 009.185.159-98, residente e domiciliado na Rua Santa Cruz ne 41 , Bairro

Jardim Califomia CEP 87540-000 na Cidade de Pérola Estâdo Paraná da presente, em nome da empresa,

EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUçÔES, empresa individual, inscrita sob o cnpj ne 20'330'355/0001-

56, iocalizada na Rua Santa Cruz ne 41 Bairro Câlifornia cep E754G000 na Cidade de Pérola Estado do

PeranáA Proponente abaixo assinada, participante da licitação, modalidade Tomadade Preços ne 03/2023-

PMP, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93,

de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer

da decisão da comissão de Ucitação, que iulgou os documentos de habilitaÉo, renunciando, expressamente,

ao direito de recurso da fase habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento

licltâtório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preços dos Proponentes habilitados'

Pérola 27 de Setembro 2023

Emerson CoÍreia Martins

(cârimbo, nome e assinatura do Íesponsáyel legal)

RG ne 8.095.434-4 SESP-PR

7 $o.ss5/ooor-56r
t t_cg!qT,,ruç0Es E REFORMAS

EMERSON oORREIA MARTINS
I Ru.1 SANTACRUZ,4í - CENTROr_ ..À^ õin _ pÉnOU - pR J
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FF CONSTRUGOES E REFORMAS
EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCÔES

CNPJ no 20.330.355/0001-56
Endereço: Rua Santa Cruz no 41 Bairro Jardim Califomia Cep 8754G000 Pérola PR

Contato : 4 I -97214838 ffcontrucoesperola@gmail.com

ANEXO IX

MODETO DE CARTA PROPOSTA DE PRECOS

(emitir em impresso timbrado da Proponente)l

ROPOSTA DE PBECOS

ÀcoMrssÃo pERMANENTE DE ucrrAçÃopREFErruRA MUNrcrpAL

DE PÉRoWPR

TOMADA DE PREçOS Ne 03/2023-PMP

Prezado (s) Senhor (s),

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S!s, nossa proposta de preços relativa a presente licitação
tendo como obieto a execução execução da revitalização de passeio da escola 12 de outubro, no
Município de Pérola, Estado do Paraná, da licitação em epígrafe, conforme a Plonltho de Seulços, e
cronogromo flslo-ftnonelro, nas coítdições e especificações do presente Edital de Licitação.

O Valor Global proposto para execução integral do oór?to do lote (inserir o númêro) suprâcitado é de RS

82.368,25 (oitenta e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos)
Prazo de Execução: 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, se comum acordo entre es partes, combase
no art. 57, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações.
Condições de Pagamento: Conforme cronograma Íísico-Íinanceiro, e disponibilidade dos recursos financeiros
junto a Tesouraria Municipal.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 ísessento) dios a paÍtit da data do recebimento das
propostas pela comissão de licitação

Pérola 27 de Setembro 2023
Atenciosamente

Emerson CoÍreia Martins
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)

RG ne 8.095.434-4 SESP-PR

12, 
. 330. 3s5/uoo r -5ó-l

F F COIISÍ TJGÓES E REFORMAS
EMERSON C.ORREIÂ MARTINS

. RU :. SANTA CRUZ., 4I . CENÍRO 
IL az.slo-ooo - PÊRoLA- PR 

-



FF COI*STRUCOES E REFORMAS (
EMERSO\ CORREIA MARTINS CONSTRUCÕES \

CNPJ no 20.330.355/0001 ó6
Endereço: Rua Santa Cruz no 41 Baino Jardim Califomia Cep 87540{00 Contato: 449 47214838 ffcontrucoesperola@gmail.com

TOMADA DE PREçOS Ne 03/2023-PMP.
ANE(o I -TERMo DE REFERÊNqA Após A ERRATA

OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução da revitalizeção de passeio da escola 12 de outubro, no MunicÍpio de pérola, Estado do
Paraná, conforme quanütativos e especificações abaixo:

üItn CólíSo OaaaÍlçlo t nld.d. Qü.nüd.d.
Guiôo UrltSo
(l.m Bol) (Rt)

aDt
(*)

Pr.to UnlúÍlo
(cdtr aDl) (Ra)

Praço Total
(Rt)

1.2.1

gre1.í.1 c0í

98526

PITCA DE OBRA EM CI.IÂPA DE ACO GÁLVÁNIZADO

M toR ou |GUÁL a 0,20 M E MENOR OrI 0,.0 tirF 05/ãt8
DE RETIÂT{ESCÊNIES DE TROI.ICO OE cot,

N2I
UN 1,@

4,í)

85.5r

375.92I 466,93

1É,21

2.101.19

106,21
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ÁGlrÂs.

IOE=0,5

)t2I
M2

09.74

57.78 Tt$.

0,í)II 0,62

94,21 5.557.09

55,64
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AF_Otmlg

T 8,m @,8 7E.r0 624ú

1.3.3.

t-:

t 0,05 @21 Tt,31 @!r.ôô

E

ÀEEXrO.
1,3,4.

1.1.1

I
1.6r9,32

12,00

28.856,28

-

17,&

86,34

14.2-
.oEMlr.,

í) +,.. , -1te zt,1Í) Í60,50

ffiii!.€§lr?iíS.. .

S§tql§!tsÂaii4!

1./r3. 'I 34.60 3:'' :-*' lli{9iil -l;:iÍ..+".íl1{I
13,73 475.06

§

ooo
o)
r§

\

::,Êi
aí.4.4.

ÀFjr20!7
r,í^De í28 tí t37,6 t ,a3

t(o,

:j:i:.;.Ír.rrlrr :)

,-.,:,r'j,

;t
REiroÇÁo
OIÃT.IEIRO

t.'
t3.)r..
!. 11

Í'l

ÍUBOS DE R. m
0t7m oU cot{ÍxrToREs

cor{E(oE8, PÂRAPFEDI6,CORIE§ E

iú:,i.iiúirnil, r: KG 'irl
:::.: " .:.::::;,'.,..-.!4J5,:



FF CO\PTRUCOES E REFORMAS
EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCÔES

CNPJ no 20.330.355/000'ló6

(

Endercço: Rua Santa Cruz no 41 Baino Jardim Califomia Cep 87540{00 Contato : 449 -97214838 ffcontrucoesperola@gmail.oom

1.4.5. 06545 ÂRÀraÇÃo DE BLoco. vtcÀBALDR^raE SaPATA I,TIUZANOO AçO CÂí)
DE 81tr . MOi{TÂGÀ{. AF_00r20r7

KG 't7,10 r5,6S í9,30 331,06
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't.5.'l

il
glqn

94s66

I
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FF COi{FTRUCOES E REFORMAS (
EMERSOT\ JORREIA MARTINS CONSTRUCÓES \

CNPJ no 20.330.355/0001 -56
Endereço: Rua Santa Cruz no 41 Baino Jardim California Cep 87540400 Contato : 449 -97214838 ffcontrucoesperola@gmail.com

Enc€Ígos socbls
Ob6êÍEçõ€§l

Pérola 27 de Setem bro 2023

RESPoNSÁ\,EL TÉNIco:
CREA/CAU 135147- 4 FR

RODRIGUÉS IAZÁRO
Emersor Corrcla Martins

Ícarlmbo, nom€ c asslmurra do rcspotrsáv€l led)
RG ns 8.ff 5.434-4 SESP-PR

I{ome, âssinatura e cârlmbo do representarte lêgel.iltàiê:êià:kààié
um tuoicia e rffi tsri ;Àrrrr-,fu-à;; --ü1",

l.nC 
de lvalirtOes - tng de Seg d0 IÍahlho Re& 11,0 35j47.':

i]oÍÍetfi ds lmóveis - pent0 nvaliador Oe tnúvsts CtW tf.o 0166a ,
0REC|6.' Regiq/pp .c 926240 - Csd8stÍado í0 Cidastt Nacú^L
de ÂvaliadoÍes lmobiliáÍios - témico em Controle lnircniai.
t'Jharr . Fooa. (14t 9996l{,512 . 144t 99133-t6L)ln ;,rcelo rlaza r.<> I (;rl ivc, c _...;

F

q
F

ü,330,35 5/(}oor-s61
3 E REFORMAS

MABIX\ÉI
\ e)

c,
c,
l-.
o)

1.f .7 9?3€2 E)ccuÇÁo DE pAu Er{To Er, ãso |NTERTRAVADo. cot BLoco
PtsoGRÁrrA DE 35 X í 5 CM, ESFESSITRA 0 Cir. 

^F_tU2Ít2

M2 10463a2.aal 127,8 5.410,É

1.7.4 90§0{ PTANNO OÊ GRÁITA BATATÀS ETI PI.ACÂS. ÁF 062018 n2 t ra.7ol 1í,01 13,66 í.569,10
r.7.9. c07 Ftt{cÁDtN}ta E @ircRE:Io,0,í0 x 0,10 x I,mt . FoR}EctMENTo E

rNsÍAr-AÇÀo
M 51,0637,21 43,12 2.360J9

1.7.10. 8zxfi F txa DE stMl-uAÇr\o HoRzoNIÁL coM TllrrÂ RESIM AcRrJcA BASE
soLlENrE (0,034 M2M2

it2 l),88*,*l 38,3i) 2.146,48

Folconrld.Edo âfiodoídrmantod€ duâa c..r.d.clÍnal3 prr! Ou.nlldâde; Cu.to Unlú.lo; BOI; P.!ço Unltá.lo; Pr.ço Total,

Siglâ6 dâ ComposiÉo (b lnv€3lim€nlo: RA- Ratâio píoporcional edro Ropase. CdlEapgítlds; RP - t00% Rep6!s€;CP - 100% ContÍrpâíida: OU - too% Outue.

{1 '
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.i, FF CONSTRUCOES E REFORIIAS /
EMELoN CoRREIA MARTINS coNSTRUcÓES (

CNPJ no 20.330.355/000í-56
Endereço: Rua Santa Cruz no 4í Baino Jardim California Cep 87540-000 Conlato: 44I -97214838 ficontrucoesperola@gmail.com

coMPosrçõEs

TOMADA DE PREçOS Ne 03/2023-PMP
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t,%o§.ül'§"Ô-is,'i

MARTIN

330.355/000I-I
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F
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@xciEÍo usrN^oo IDM&rvâ- cl iSE oa REsl5ÍtlloÂ c2o, @M 3 Ía 0 E I, stuMP r 10 +
20 MM, EX(IU| SriVlOO D€ Xirr.E fllrÍÍO lXâR .s53)
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trt^tGos@i/PuMfnÍ ias
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rao,-

llIC D|flÍA EM (útGÍO, O,t X qú X ,'6it ÍOiItEOt E|IO E
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Lit6it cràãtltrrcot FoiM 9@M€ c{íi6 @MtrlMÊlrÍlE:i oI2

@rÉnEro rcr - lsMtl,ril@ t5,a!,5 (aM Mrs6a5tc oaoira|{ÍollEl^MÉDLv0ÂÍÍ 1)-
pnEpÂRo Mrclxt@ @M a6ÍoNEria ,m L 

^F_6/m2t,EOÀAm CDM Er{Crl60s @ÍruMEf, ÍriES 32,55

9InVEt{rr €Oií EIC Xca6cDrrÊfl/r€í'í rES 25t7

àsoEcoÉacÍo-GôrEoc raa/túrEra xÀ.ÉdIr5.o(a..a.o&@t
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llôquETr/Pr§o oE @NciãÍo - ÍooElo BLo@ PrsoGi,rMr/@NCTTGMMÂ 2 FURoI
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EMELoN CoRREIA MARTINS CONSTRUCÔES \

CNPJ no 20.330.355/0001-56
Endereço: Rua Santa Cruz no 4í Bairo Jardim Califomia Cep 87540-000 Contato : 44 I -97214838 ffcontrucoêsperola@gmail.com

coMFosrçõEs

TOMADA DE PREçOS Ne 03/2023-PMP.
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TOMADA 0E PREçOS Ne O3l2023-PMP.

CONOGRAMA FÍSICO . FINANCEIRO

DESCRTçÃO DO LOTE REVTTAU ZAÇÃO PASSEIO 12 DE OUTUBRO
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FI CONÍRUCOES E REFORMAS

EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCÔES

CNPJ ne 20.330.3ss/0001-55
Endereço: Rua Santa Cruz nc41 Bairro Jardim California Cep 875ttGO00 Pérola PR

Contato : 44 9 -97214838 ffcontrucoesperola@gmail.

000170

À
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITACÃOPREFEITURA MUNICIPAL
DE PÉROWPR.

TOMADA DE PREçOS

Ne 03/2023-PMP

Declaração emitida pela proponente informando o CNAE

(Cadastro Nacional de Atividade Econômica)
Que representa a atividade de maior receita da empresa.

O Signatário, Emerson Correia Martins, brasileiro,casado , empresário, portador da

Cédula de ldentidade ne RG ne 8.095.434-4 SESP-PR e CPF ne 009.185.159-98,
residente e domiciliado na Rua Santa Cruz ne 41 , Bairro Jardim California CEP 8754G.

000 na Cidade de Pérola Estado Paraná da presente, em nome da empresa, EMERSON

CORREIA MARTINS CONSTRUçÕES, empresa individual, inscrita sob o cnpj ne

20.330.355/0001-56, localizada na Rua Santa Cruz ne 41 Bairro California cep 8754G
000 na Cidade de Pérola Estado do Paraná, para todos os fins legais e necessários, Que
ATtVtDADE ECONÔMtCA cNAE 41.20-4-00 - Construção de edifícios.

Pérola 27 de bto 2023

Emerson Correia Martins

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)

RG nc 8.095.4344 SESP-PR

CPF ne 009.185.159-98

r2,. 330.355/oool-5õr
F F CONSIiiJCOES E REFORMAS- ' 

etr,leasol{ cbnnElA MARTINS

RU,l SANTA CRUZ, 4í - CENTRO t
L az,aroooo - PÉRoLA- PR J
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FF CONSTRUCOES E REFORMAS

EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCÕES
CNPJ no 20.330.355/0001-56

Endereço: Rua Santa Cruz no 41 Bairro Jardim California Cep 8754G000 Pérola PR
Contato : 44 I -97 214838 ffcontrucoesperola@gmail.com

ANEXO XtV

Quadro dê ComposiÉo do BDI Grau de Slgllo
*PUBUCO

NO OPERÂçÂO

0

No slcoNv
0

PROPONENTE 
' 
TOIIÂDOR

MUNrctPro PÉRotA

APELIDo Do E PREENDI ENTo, DESGRIçÃo Do LoIE
aaFMtNDÂ RôDRrêrÊs/pÉ FORMA ES'T'I Â ÂFIMINNÁ P lGUÊs

ConíbrÍlc lceBhçáo tlbuÉd. muntctpet, dêfinir ollmelive d. p€Ír.ntuat dâ bâs€ dc qálcuto pârâ o tSS 40,00%
Sobí! a b.!. d6 cálculo, &ffnl a rr.p6dv. alhuo& do tS (ênü! 2% . 5%): 6,00%

BDI í
NPO DE OBRA

€ R.íoín dê EdiÍKioc

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula

7+AC + S + R + c),11 + DH,||+L)
BDI= -1

(7-CP-ISS-CRPB)

PÉRoLA 27 DE SETEMBRo 2023

Res Técnico
Nofie: ELO

F

Itena Slglas Adotado
Admlnistração Cêntral AC 4,98%

S€guro e Garantia SG 1.Wo
Rlsco R 1,270/0

Financeiras OF 1,290Á

Lucro L 8,52%
Trlbútos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Trlbutos (lSS, varlável de acordo com o munlcÍpio) tss 2,0M
Tributos (ContÍibuição Previdenciária sobÍe a Receita Bruta - (»6 ou 4,S%- Desoneração) CPRB 0,0096

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 4,95%

ÍiE mrnkipal. a ba!€ dc cákúlo d€st6 40%,coíl!!ponda
com â ícap€cllva alíquob dc 5%

p€ra o! dêvir6 fm qua, coníoíno l.e

Osdeío paÍe oa &vir6 fins qu€ o í€grín€ clc Conttbu(lo
íoi SEM ,êqugo3teáe€tbmâüva .d.qu.dâ pârà e Adminiat Éo Públhá.

lobÉ a R€caib 8Íuia adotat o peía a&àoírç6o do

CREÂ,CAU: í35í/07.a PR
ARTTRRT: í 347949í

UES LAZARO

ffiffiffiffffffiffie*

rj
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FF CONSTRUCOES E REFORMAS
EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCÕES

CNPJ no 20.330.355/0001-56
Endereço: Rua Santa Cruz no 41 Baino Jardim California Cep 87il0-000 Pérola PR

Contato : 44 I -97 214838 ffcontrucoesperola@gmail.com

ANEXO IX

DEcr.ARAcÃo DE RENúNcrA
(emltir em impresso timbrado da Proponente)

À

coMtssÃo pERMANENTE DE ucnAcÂopREFEtruRA
MUNTcTPAL DE PÉRoWPR.

TOMADA DE PREçOS Ne 03/2023-PMP

DECLARACÃO OE RENÚNCIA

Emerson Correia Martins,brasileiro,casado , empresário, portador da Cédula de ldentldade ne RG n9

8.095.4344 SESP-PR e CPF ne 009.185.159-98, residente e domiciliado na Rua Santa Cruz ne 41 , Balrro

Jardim California CEP 87í0-000 na Cidade de Pérola Estado Paraná da presente, em nome da empresa,

EMERSON CORREIA MARTINS CONÍRUçÕES, empresa individual, inscrita sob o cnp' no 20.330.355/0001-

56, localizada na Rua Santa Cruz ne 41 Bairro California cep 87540-000 na Cidade de Pérola Estado do

ParanáA Proponente abaixo assinada, participante da licitação, modalidade Tomadade Preços ne 0312023-

PMP, por seu representante credenciado, DECLARÁ, ne forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.665/93,

de 2t de Junho de 1.993 e suas alterações, obrigando a empresâ que representa, que não pretende recorrer

da decisão da Comissão de LicitaÉo, quejulgou 06 doormentos relaüvo a proposta de preço, renunciando,

expressamente, ao direito de recurso ao respectivo prazoe concordando com o prosse8uimento do certame

Pérola 27 de Setembro 2023

erson Correia Martins

(caÍimbo, nome eassinatura do responsável legal)

RG ne 8.095.434-4 SESP-PR

i*xut',lgppg
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Págh! i 11â 1PREFEITURA MUNICIPAI- DE PÉROLA

I'APA COMPARAIryO DE PREçOS GLOBÂL

omads de PÍ€ço Númolo: 3 Plo,cr€,.ot 1XnO23
dc Pagamonto: ConÍoímê fscâllzaçáo da 6xêoJçáo (mediçáo) constanto do cronograma íslco-flnan

V.lldda d! PÍoport : 60 Dlag
Prao do ExêcuÉo: í80 dlss

Rd.Éo do! Proponenter:
Códlgo llomt Ct{PJ,CPFrDoc.E!tsargolÍo

29ô5 EMERSON CORREIA MARTINS OO9í85í5M 20.3«).3símo1-56

Lote Item Qu!ntldadc Unldsdo Xedlda
da passelo dâ EEcola '12 d6 bÍo.I 1 1,00m SeMço

Fomlcêdor VlloÍ Unlt&lo Qurnüdsàc VlloÍ Totrl IÍra Prszo
EMERSON CORRE rA MÂRT|NS 009185í5998 82.368?500 1,0000' 82.368,25 90 dias

Sugoltao por manor pÍoço glob.l

2965 - EMERSON CORRETA MARÍ|NS 00918515998

FomacedoÍ: .368,25

Lot! ltgm Ou!n0dâd. Vllor Unlúío VlloÍ totll do ltc ObroÍv!çô!s
1 í,0000 823ô87500- 82.368,2s

1

-J
_.1

l
-1

I

I'-
.- -l--l
-1
=,i

-l
-l

:1

-"t

1

I



000t?6
PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EDITAT DE HABIUTACÃO

REF: EDITAI TOMADA DE PRECOS N9 202?-PÀnP.

A Comissão Permanente de Licitação comunica âos interessados na execução do objeto do Edital da

Tomada de Preços ne 03/2023-PMP, que após a análise e verificação da documentação de habilitação,

decidiu habilitar a(s) seBuinte(s) proponente(s):

EMPRESAS N9 CNPJ

EMERSON CORRETA MARnNS CONSTRUçôES 20.330.3ss/0001-s6

Comunica outrossim, que o respectivo processo licitatório está disponÍvel através do endereço

htto://www.oerola.or.sov.brl. link Processos Licitatórios.

mbro de

PAU[O FERNANDO TRAVAIN BENTO (Presldente

TIAGO DA SIwA CANGUçU (Secretário)

TUANA FERREIRA MATHEIRO

YASMIM DE FREITAS MARSOIÁ

Pérolal?R,27

I
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Governo Municipal de Pérola

www.perola.pr, gov.br/diario-ofi cial-eletronico

""t'dtL?6
Quarta-feira, 27 dê Setembro de 2023

Prefeitu ra Municipal de Perola
Lic ita çóes e Contratos
EDITÂL DE HABILITACAO

P C'LA
GOVERNO MUNICIPAL

EDtrÂL Etc HÂBtltracÃo

REF: EDITAL OA TOMADÂ DE PRECOS N" O3l2O23,pMp-

A comissão Permanente de Licitaçào comunica aos iôteressados nà execução do ôbjeto do Edital dâ
Tomada de Preços no 03/2O23-PMP, que após a análise e veriÍicação dâ documentação de habilitação,
decidiu habilitar a(s) seguinte(s) pÍoponente(s):

EMPRESAS N" CNPJ
EMERSON CORREIA MARTINS 20.330.355,/OOO1-5ó

Comunicâ outrossim, que o respêctivo processo licitatório está disponível atrevés do endereço
htto: //www.o€role.oíeov.brl, link procêssôs LicitatóÍios.

Pérolâ/PR, 27 de setembro dê 2O23

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Presldente)

TIAGO DA SILVA CANGUçU (Sec.etárlo)

LUANA FERREIRA MALHEIRO

YASMIM DE FREITAS MARSOLA

HB D- DÉR|O OFICIAL - Assinado Eletronicàmentê com Certificâdo Padíão ICPBÍasil, em conformidôde com a MP nc 2.20G2, de 2OO1
GarantlÍnos a autenticidôde deste documento. desde que vlsuallzado âtravés do slte www.pêrola.pr.gov.br/diario-o6cial-eletronico

coNsÍRUçÕEs
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EDtrAr DE C|ÁSSTFICAçÃO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS Ne 03/2023-PMP.

A Comissão permanente de Licitação constituíde, comunica aos interessados na execução do objeto do

Edital da Tomada de Preços ne o3l2o23-PMP, que após a análise e verificação da(s) proposta(s)

ofertada(s), decidiu classificar a(s) seguinte(s) proponente(s):

Classificação EMPRESA(SI vAroR Rs

1e EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUçõES 1L4,967,50

Comunica outrossim, que o respectivo processo licitatório está disponÍvel através do endereço

htto://www.oerola.or.gov.brl. link Processos Licitatórios.
de 2023.

PÂUIO FERNAI{DO TRAVAIN BENTO (Presldente}

ilAGO DA SIwA CANGUçU (SecretáÍio)

I.UANA FERREIRA MATHEIRO

YASMIM DE FREITAS MARSOTA

Pérola/PR,
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0001?9Governo Municipal de Pérola

www.perola.pr.gov.br/diêrio-ofi cial-eletronico QuaÍta-Íeira, 27 de Sêtembro de 2023

Prefeitu ra Municipal de Pérola
Lic itaçóes e Contratos

Edital de Cla ssificacao

PERC»LA
@VERNO MUNEIPAL

EDrraL oE clAsstFtcÂçÂo

REF: EDÍÍAL DE TOMADA DE PREÇOS N' O3/2o.2?pl.4p.

A Comissão Permanente de Licitaçâo constituída, comunica eos interessados nâ execução do obieto do

Edital de Tomâda de PÍeços no O3I2O23-PMP. que após a análisê e verificação da(s) proposta(s) ofertâde(s),

decidiu classifi câr â(s) setuintê(s) proponente(s):

Classlfl.áéo EMPRESA(S) VALOR R'
EMERSoN CoRREIA MARTINS @NSÍRUçÕES 17...967,50

Comunica outíossim, que o respectivo procêsso licitatório está disponível âtrevés do êndereço
http: //www. oerolâ-pr. eov. bÍl, link Processos Licitetórios.

Péíolâ/PR, 27 de setembro de 2023.

PAULO FERNANDO ÍRAVAIN BENTO (Presldentê)

TIAGO DA SILVA CÂNGUçU (Sêcrêtárlo)

LUANA FERREIRÁ MALHEIRO

YASMIM DE FREITAS MARSOI.A

IGP n=- olaRlo oFlClaL - assinado Eletronicàmênte com Cêrtificado Pâdrão lcPBràsil, €m conÍoÍmidade com a MP ne 2.200-2, de 2OO1

&,Éf 
- 

Garantimos a ôutenticidâde deste documento, desde que vlsualizado através do site www.pêrola.pr.gov.br/diàriGoficial-eletroniao

[-z
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ED|TAT DE CtÁlSStFrCAçÃO

REF3 EDITAI DE TOMADA OE PREçOS Nr 03/2023-pMp,

A Comissão Permanente de Licitação constituída, comunica aos interessados na execução do objeto do

Edital da Tomada de Preços ne o3/zoz3'-pup, que após a análise e verificação da(s) proposta(s)

ofertada(s), decidiu classificar a(s) seguinte(s) proponente(s):

Comunica outrossim, que o respectivo processo licitatório está atr do endereço
htto://www.oerola.or.eov.brl, link processos Licitatórios.

Péro e 2021.

PAUTO FERNAT{DO TRAVAN BENTO lpÍestdente)

T|AGO DA SIIVA CANGUÇU (Secretário)

LUANA FERREIRA MALHEIRO

YASMIM DE FREITAS MARSOTA

Classlficação EMPRESA(S) VATOR RS

1e EMERSON CORREIA MARNNS CONSTRUçOES 82,368,25

J2J.

de setemb

,r

(REPUBLICADO POR INCORREçÃO)
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Quinta-feira, 28 de Setembro de 2023

Governo Municipa! de pérola

www.perola,pr.gov.brldiario-ofi cial-eletronrco

Pref eitu ra Municipal de pérola

Lic itacóes ê Contratos
Edital de C lassificacao

PÉRo
GOVERNO MUNICIPAL

EDrÍaL DE clAsstFtcAçÃo

REF: EDÍrAL D€ TOMADA DE pREÇOs N" O3/m23.pMlp.

A comissão Permenente de Licitação constituÍde, comunica âos interessâdos ne exêcuçào do ob.ieto do
Edital dâ Tomãda de PÍeços n" O3l2O23-pMp. que após e ânálise e verificáção de(s) proposta(s) oÍertâda(s),
decidiu clessiticar e(s) seguinte(s) pÍoponente(s):

Classlficâção EMPRESA(S) VALOR R3

EMERScIN CoRREIA MARTINS coNSÍRUçõEs g2. a,2s

comunicâ outrossim, que o íespêctivo pÍocesso licitâtório está disponível atÍâvés do endereço
htto:/./www-Í)êrole.or.eov.lrrl, link processos LicitátóÍios.

PéÍolâ/PR. 27 dê setêmbro de 2023.

PAULO FERNANDo TRAVA|N BENTO (prêsidêntc)

TIAGO DA SILVA C NGUçU (SecÍetárlo)

LUANA FERREIRA MALHEIRO

YASMIM DE FRETÍAS MARSOLA

(REPUBLIcADo PoR INcoRREçÃo)

HBc- DIARIO OFICIAL - Àssinado Eletronicamente com Ceítificado PadÍáo lcPBrasil, em conformidade com a MP na 2.200-2, de 2OO1
Garãntimos a autenticidade deste documênto, desde quê visualizado através do site www.perola.pr.gov.bÍldiario{ficial-eletronico



PEROLA 000184
GOVERNO MUNICIPAL

PARECER JURÍDICO

Ementa: Homologação procedimento licitatório modalidade
Tomada de Preços ne 03/2023, para contratação de empresa
sob-regime de empreitada global para execução da
revitalização de passeio da escola 12 de outubro, no
Município de Pérola, Estado do Paraná.

1. É solicitado parecer acerca da homologação do
procedimento licitatório, realizado na modalidade Tomada de Preços ne O312O23, tipo Menor
Preço - item - Empreitada Global, o qual teve como objeto a contratação de empresa sob-regime
de empreitada global para execução da revitalização de passeio da escola 12 de outubro, no
Município de Pérola, Estado do Paraná,

2. O processo vem à apreciação da Senhora Prefeita
Municipal para dar continuidade aos atos pertinentes, após o recebimento de autorização de
homologação expedida pelo órgão competente, em face à determinação constante do art.43, Vl
da Lei 8.666/93.

3. Consta no procedimento informação de disponibilidade
orçamentária e financeira para a execução da obra em questão.

4. A abertura do procedimento foi determinada pela

autoridade competente, em obediência ao contido no art.38 da Lei 8.666/93, nos termos do
despacho incluso aos autos.

4. Destaca-se ainda que o aviso do edital foi devidamente
publicado no diário oficial eletrônico do Município, disponível no endereço eletrônico:
htto://www.oerola.or.eov.brl. no link Diário Oficial Eletrônico, no Jornal Umuarama llustrado; no

Diário Oficial Do Estado Do Paraná, no Jornal Folha de Londrina e disposto no Mural de Licitações

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme incluso as publicação aos autos, cumprindo-
se assim, o princípio da publicidade, sendo observado o prazo mínimo exigido no art.21, da Lei

8.666/93.
5. Retistra-se ainda que o exame, julgamento e classificação

das propostas foram feitos conforme critérios pré-estabelecido no Edital, cumprindo-se, assim, o

princípio da vinculação ao instrumento convocatório art.41 da Lei 8.556/93.
6. Deixamos de analisar os documentos das empresas

participantes, tendo em vista ser esta a obrigação da comissão de licitação, conforme disposto o

Art. 6e xvl da Lei Federal ns8.566/93.
ANTE O EXPOSTO, o presente está apto a ser elevado ao crivo

do chefe do Poder Executivo Municipal, para decidir sobre a homoloSação do procedimento

licitatório, modalidade Tomada de Preços ne 03/2023, em obediência ao disposto no art.43, Vl da

Lei 8.566/93.

É o parecer, s

Pérola/PR., 28 de setembro de 2023.

RODRI

oAB-PR.34.4

ÀvENrDÀ DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1600 - CEh 675{Hm - FondFar (4r) 363fiim'
CNPJ: S1.478.139@f-70 - emait compms@oerola'pr'gov'br



pÉnoua 000185
GOVERNO MUNICIPAL

DECRETO Ne 298/2023

Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços ne

03 / 2023-PMP, dando outras providências.

A PREFEITA MUNlctpAt oE pÉnou, EsrADo oo plmrÁ, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:

Art. le. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de
Preços ne O3|2O23-PMP, que tem por objeto a Contratação de empresa sob-regime de
empreitada global para execução da revitalização de passeio da escola 12 de outubro, no
Município de Pérola, Estado do paraná.

Art. 2e. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada, tudo conforme o constante no Mapa comparativo de preços (na Deliberação), que
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.

EMPRESA VALOR TOTAT RS
EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCOES 82.368,25

Art.3s. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar
o devido contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 9.666193,e suas alterações.

Art. 4e. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçôes em contrário.

Pérola/PR,28 de setembro de 2023.

VAtD NHA
Prefeita Municipal

ÀvENrDA DoNÂ pÉRor-À ByINcroN, N" tSoo
CNP]: ar.47t.I3§pü[-rc -

- CEP 875{,{m - FonVFar (44) 3636Eif00.
email: compras@oerola-or.qov. br
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Quinta-feira, 28 de Setembro de 2023

Governo Municipal de pérola

www.perola.pÍ.gov.br/diôrio-ofi cial-eletronico

pÉnoua
GOVERN(' MUNICIPAL

DECRETO N" 298,/2023

Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de preços n"
O3l2O23-PMP, dando outras providências.

a PREFE|TA MUNtctpAL DE pÉRoLA, EsÍADo rro PARANÁ, no uso de suas
atribuições legeis,

DECRETA:

Art. 1". Ficâ homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de
Preços n" O3/2O23-PWP, que têm por obieto a Contratâçáo de empresa sob-reSime dê
empreitada Blobal parâ execução da revitalizaçào de passeio da escola 12 de outubro, no
Município de Perola, Estado do paraná.

Art- 2". Fica adiudicedo o objeto desta licitação em Íâvor dâ empresa abaixo
relâcionãda, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de preços (na Deliberãção),
que fica Íazendo parte indissolúvel deste Oecreto.

EMPRESA VALOR TOTAL R'
EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRTrcOES 82.368,25

Art. 3'. Fica eutorizado o Departamento de Compras e Licitação a formelizer
o devido contrâto nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.óóól93, e suâs alterações.

AÉ.4o. Este Decreto entrârá em vigoÍ ne data de suâ publicâção, revogadãs
as disposições em contrário.

Pérola,/PR, 28 de setembro de 2023.

VAI.D€TE CUNHA
Prefeitâ Municipal

^vEt{tDA 
DoÍúa pÉRoL BYtit(;Íor, rc raoo - cEP: ar.sao-ooo - Fonê/Far: (ll4}

3636-6300.
CNPr: 41.474.133/OOOl-7O - .mâtl: côltrprãs.aôêrolã.Eildov.br

IÍ:D f- DÉR|O OFtCtAL - Assinado Eletronicamente com Certificôdo Padrão lcPBrasil, em conlormidade com a MP nc 2 20G2, de 200I

ffilg F carantimos a autenticidâde deste documento, desde que visualizado atravé§ do site www.peíola.pr.gov br/diârio-oficial-elêtronico

Pref eitu ra Municipa I de Pé rola
Atos Oficia is

Dec retos

,:.
i,



Ed.içõo N.o:

Data: 9

PUBLICADO NOJORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO

AVENTDA DoNA pÉRoLA BYINGToN, N" 1800
CNPJ: 81.478.13.10q[-70 -

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAI I{9 133/2023
TOMADA DE PREçOS Nr O3l2023

Lr...-::l:_]Tlr:T:lto de Contrato, que entre si cetebram de um tado, o
MUI{lClPlO DE pÉROtÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob ne 81.478.133/OOO1_70, com sede administrativa na eveniOa
Dona Pérola Byington, n. 1gOO, em pérola/pR, neste ato representado pela
Senhora prefeita VALDETE CARTOS OuVE|RA GONçAúS DA CúNHÀ
bresileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olaú Bilac ne eZó, ieste
Município de Pérola, Estado do paraná, ponadora do CpF ne 524.098.729-
72, portadora da Cédula de ldentidade RG. ne 4.015.357_g SSp/pR., a seguir
denominada COÍ{ÍRATAÍ{IE, e de outro lado à EMERSO CORRETA
MARnI{S CONSTRUçôE$ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o ne 20.330.355/0001-55, inscrição estadual ne , com sede na Rua
Santa Cruz, ne 41, Bairro: Centro, CEp: 975/IGOOO, na cidade de pérola/pR,
neste ato representada pelo(a) Senhor(a) EMERSOÍ{ CORRETA MARTTÍ{S,
bÍasileiro(a), empresário(a), portador(a) da cédule de identidade RG ne
80954344/SSP-PR, inscrito(a) no CpF sob o ne 009.185.159-98, residente na
cidade de Pérola, Estedo do paraná, resolvem firmar o presente contrato de

PÉROLA
«)VERNO MUNICIPAL

- CEP 87.54(HD0 - FondFax ({4) 363ffi«D.
emaift compraa@perola,or.gov.br

ASSI

cúusutÁ pRtMEtRA - FUt{DAMEI{rAçÂeJTT1t"*:l:,.rrento é cerebrado com fundamento na romada dePreçosne03/2023-PMP,homologadapeloDecreton"2gS/2o23,em2Sdesetembrode2023,queintegtamoptesente..,/
Termo e na Lei ne 8.666/93, alterada pela Lei8.gg3/94. ' - -' -- '- Y
cúusutA SEGUNDA - DO OBJETO: O presênte contreto tem por objeto a contratâção de empresa sob-regime d(
empreitada Slobal para execução da revitalização de passeio da escola 12 de outubro, no Município de pérola, Estado
do Paraná, conforme Projetos, memoriais descritivos, plenilhas e de âcordo com as normas, condições e especificações
estabelecidas neste Editâl e seus anexos. o local do objeto foi inspecionado previamente peli contratada, que se
declara em condlções de realizar a obra em estreita obseÍvância com o indlcado nos projetos, nas especificações e/ou
memoriais e na documentação levada a efeito pelo Edital de ticitação, Tomada de preços n9 O3/2023-pMp,
devidamente homologada pela contratante.
PAúGRÂFO PRIMEIRO;

000188

tocar DE EXECUÇIO: RUA AÍ{ÍTA GARI BATDI x RUA SOUZA AvEs, CE Tno, PÉROrÁ/PR.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA ÍX)CUM EÍ{TAçÃO COÍúTRATUAh Ficam integrados a este contrato, independente de
transcrição, os seguintes documentos cuios teores são de conhecimento da Contratada: Ato licitatório e anexos
projetos, especificações e/ou memoriais, proposta da proponente vencedora, parecer de iulgamento e legislação
pertinente à espécie.
cúusutA TERCEIRA - DO VALOR: Pele execução do obieto ora contratado, a contmtante gataÍá e contrvtoda o
valor total de RS 82.36t,25 (oltenta e dols mll, tÍezêntos e sess€nte e olto reals e üntê e clnco centarrosl, conforme
proieto e memorial descritivo.
cúusulÁ QUARTA - DrOS RECURSOS: As despesas deste contrato correrão à conta da seguinte Dotação
o mentária:

cúUSUIA QUINTA: Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem trenscritos, os seguintês
documentos:
| - Edital Tomada de Preços ne 03/2023-PMP e seus respectivos anexos;
ll - Proposta da CONTRATADA conforme anexo do edital licitatório;
lll - Portarie ou Decreto referente à homologação e adjudicâção.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes declaram ter pleno
conhecimento, serão considerados suÍicientes para, em conjunto com este contrato, definirem o seu objeto e a sua
perfeita execução.
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PARÁGRAFo SEGUNDo: A partir da assinatura do presênte contrato, a ele passam e se vincular todes as atas de
reuniões ê/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição
contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.
PARÁGRAFO TERGEIRo: Havendo dúvidas ou divergênàias em relaçãoàos anexos e a estê contrato, as mesmas serão
objeto de acordo entre as partes.
cúusuu sern - Do PRAiZO DE EXECUçáO EoS SERVIÇOS: A Contratada obriga-se a entretar a contratante os
serviços objeto deste contrato inteiramente concluÍdos em 90 (noventa) dias, contados a panir do décimo dia, após o
recebimento da ordem de serviços.
PARÁGRAFo PRIMEIRO -A contratada obriga-se a executar o objeto do presente contrato em estrita observância do
estâbelecido no Projeto e Memorial Descritivo e planilha de Serviços.
cúuSUtA sÉflMA- ol vt6Êlcn: o prazo de vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses, a partir da data de
assinatura do presente Termo Contratual, prorrogável por igual prazo, se comum acordo entre as partes, nos termos
da tei ne 8.666/93 e suas alterações.
CúUSUUA OmVA - DO lNíC|O DOS SERVIçOS: Os serviços deverão ser iniciados, no máximo, dentro de 15 (quinze)
dias, após o recebimento da ordem de seÍviços.
CúUSUIÁ NONA- DA PRORROGAçÃO DE PRAiZO: Somente será admitida alteração do prazo com anuência êxpres
da contratante, quando:
al Houver alteração do projeto ou especificações pela Contratante, houver serviços extraordinários que alte

sa

s
quantidades, os serviços complementares, obedecidos os dispositivos regulamentares, atraso no fornecimento de
dados informativos, materiais e quaisquer subsídios à obra, que estejam sob responsabilidade expressa da
Contratante, por atos dâ Contratante, atos de teÍceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente
justificados e aceitos pela Contratante;
bl Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros: perturbações industriais, guerras, atos de inimigo
público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou qualquer outro
acontecimento semelhante e equivalente a estes que fuiam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas,
as quais não consigam impedir a sua ocorrência.
PAúGRAFO PRIMEIRO - O motivo de força maior pode, ainda, seí caracterizado por legislação, regulamenteção ou
atos governementais;
PARÁGRAFO SEGUNOO - Enquanto perdurar a paralisação do obieto deste Contrato por motivos de força maior ou
suspensão do Contrato por ordem expressa da Contratante, Íicarão suspensos os deveres e responsabilidades de
ambas as partes com relação a Contratada, não cabendo, einda, a nenhuma das partês a responsabilidade pelos

atrasos e danos correspondentes ao período de paralisação;

PAúGRAFO TERCEIRO - Os atrasos provenientes da ocorrência de chuva ou de greve do pessoal da Contratâde não
poderão ser âlegados como decorrentes de força maior e, portanto não poderão ser utilizados como argumento pera

prorrogação de prazo;

PAúGRAFO QUARTO - Cáso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualqueÍ dos itens ou serviços

previstos, a ContÍatante reseÍva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros;
PAúGRAFO qUINTO - Ocorrendo a hipótese mencionada, a Contratada responderá pelos custos, através de glosas

de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto à Contratante, inclusive será declarada inidônea, ficando impedida

de firmar contrato pelo prazo de âté 02 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

cúusu|JA DÉctMA - DA cEssÃo Do coNTRATo E suBcoNrRATAçÃo: A contratada não poderá ceder o presente

Contrato no todo ou em pârte, a nenhuma pessoa física ou jurÍdica, sem autorização prévia, por escrito, da

Contratante.
cúUsUtA DÉoMA pRtMEtRA - Dos sERvlços Í{Ão pREvlsÍos: A contratante reserva-se o direito de acrescer ou

reduzir, se julgar necessário, os serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), do valor contratual.
cúusutA DÉoMA sEGuÍ{DA - Do REcEBtMEÍ{ro Dos sERvtços: o obieto deste contrato será recebido

provisoriamente por Comissão especialmente designada pela Contratante, ficando a Contratada responsável pelo

bom funcionamento dos serviços executados, até o seu recebimento deflnltivo, exceto por danos que sejam de

responsabilidade da Contratante.
PAúCRAFO ÚNICO - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato dêverá estar formalizado após o prazo de

60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante Comissão especificamente designada'

AVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N" 18(n - CEB E754(Hm - Fonq/Tax ({r) 36ffiim. s-
CI\IPJ: 81.478.139êüIl-70 - email comDras@P€Íola.DÍ.tw.br
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Cúusulâ DÉclMA TERGEIRA - oa rSCAuzaçÂO: A fiscalização do ob,eto deste contrato será realizada peto fiscal
de contrato, desiSnado neste Termo, o qual efetuará a conferência dos valores faturados e a constatação da
adequação do objeto contratado às especiÍicaçôes constantes no processo que deu origem à nota de empenho,
encaminhando e Nota Fiscal, nos termos do parágrafo quarto dâ Cláusula anterior, à Secretaria Municipâl de Fazenda
para que se proceda ao pagamento.

§ le A Flscalização da execução do presente contrato será realizada pelos seguintes responsáveis técnicos que
procederão à análise dos serviços executados, para constatar sua quantidade e qualidade, e se atendem a finalidade
que deles, naturalmente, se espera, emitindo termos de recebimento e aprovação.
§ 2e O(s) engenheiro(s) responsável (eis) pela fiscalização da execução da obra será o engenheiro civil ADEMAR
AMÉRICO CAMOSSATO, lnscrito no GREA,/PR Nr 24.OEGD/PR, e a Íiscat substituta a sr. [A[Á sALvADEGo, inscÍha
no CREA,/PR Ne 161225/D, que procederá à análise dos objetos, para constatar sua quantidade e qualidâde, e se
atendem a finalidade que deles, naturalmente, se espera, emitindo termos de recebimento e aprovação.
l'No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizedor o direito de verificar a perfeita execução do
presente aiuste em todos os termos e condições;
ll- Gberá ao Engenheiro (a)Íiscal:
al O acompanhamento, aceitação, análise técnica, recebimento e constatação da adêquação do objeto contratado às
especificâçôes constantes do procêsso que deu origem à nota de empenho, dando o aceite na NF para liberação das
parcelas de pagamento;

b! Exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em espêcial quanto à quantidade e qualidade dos serviços
executados, fazendo cumprir a lei e es disposições do presênte Contrato;
cl Fiscalizar, aprovar, propor alterações e/ou complementaçóes nos documentos e trabalhos realizados ou a reali
pela CONTRATADA, ao longo das diversas etapas do processo.

§ 39 A fiscalização por parte do MunicÍpio não eximirá ou reduziÍá em nenhuma hipótese, es responsabilidâdes de
empresa CONTRATADA em eventualfalta que venha a cometer, mesmo que não indicada pele fiscalização.

§ 4e Havendo irregularidades na prestação do serviço ou fornecimento de peças, o fiscal de contrato deveÍá notificar
de imediato a Contratada paÍa regularização nos termos deste Contrato, oportunizando a manifestação da

Contratada, bem como determinando um prazo para regularização da ocorrência. Caso não haja sucêsso na solução

da problemática ou mesmo veriÍicando descumprimento contratual, oficiar o óryão Gerenciador, na pessoa do Gestor
de Contrato pâra providenciar e abertura de processo de penalidade, nos termos da Lei 8666/1993 e suas alterações,
bem como demais regramentos lêgais e contrâtuais. O fiscâl de Contrato deverá encaminhar quando da comunicação
por Circular ou OfÍcio ao gestor de contrato:
al O preiuízo acarretado ao Município;
b) Demonstrar o descumprimento Contratual;
ct Cópia da comunicãção à Contratada e sua resposta se houver;
dl Cópia assinada dâ Nota de Empenho, demonstrando a datâ de envio à Contratada, se for o caso;

e) Cópia da Nota Fiscal com recebimento provisório e definitivo, se for o caso;

í) Demais documentos e apontamentos que iulgarem ser necessários para fundamentar a abertura de penalidade em

desfavor da Contratada.

§ 4e O Gestor (a) do Contrato, para acompanhamento da êxecução do obieto do presente termo será a Secretária

Municipal de Educação, Esporte e Lazer, a Srâ. MARIA SONIA CEUNI.

PAúGRAFO ÚtrttCO: e contratada deverá manter obrigatoriamente no local da obra um preposto aceito pela

CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato.
cúUsUtA DÉqMA eUARTA - DA FoRMA DE PAGAMET{To: o pagamento será efetuado em moeda brasileira

corrente conforme medição de acordo com o cronograma físico-financeiro, após a apresentação correta dâ fâtura dos

serviços executâdos e documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberaçãoiunto ao MUÍ{rcÍPlO
DE PÉROIA.
pAúGRAFO pRIMEIRO: A fiscalização procederá mensalmente, e contar da formalizeÉo do contrato de empreitade,

à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento fÍsico

dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita a elaboração do
processo de faturamento. A

-{9e
AVENIDÀ DONA PÉROIÁ BYINGTON, N' 18OO
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PAúGRATO sEGUNDO: o faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condiçôes e forma de apresentação:
PARÁGRAFO IERCEIRO: Nota Fiscel com discriminação resumida dos serviços executados, perÍodo de execução da
etapa, númeÍo da licitação e termo de contrato de empreitada, observação Íeferente à retenção do INSS e outros
dados que julSar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.
PAúGRAFo QUARTO: Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução dâ etapa,
nÚmero da licitação e do termo de contrâto de empreitada e outros dados que iulgar convenientes, não apresente
rasura e/ou entrelinhas e estela certificada pelo licitador.
PAúGRAFo QUIÍ{TO: cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de seÍviço -FGTS do último
recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada êm cartório, de conformidade com o demonstrativo de
dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra.
A llberacão da pÍimelra paicela f,ca condlclonada à apÍ6entacão:
(il Da cópia da ART de execução.
(ill Da quitaçãojunto ao INSS, através dê matrícula e/ou CND.
(llll Da quitação .iunto ao FGTS/CEF, através do CRF.

A llberacão da úhima oarce lâ flca condlclonada à aoresentacão:
(ll Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratedo concluído.
llll Do Termo de Recebimento Provisório.
(llll De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas referentes
ao consumo de água e energia, durante a execução da obra, são de inteira responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO SEXTO: Os patamentos decorÍentes do objeto da presente licitação estarão vinculados à efetiva
execução dos serviços e medição da obra com recursos provenientes dos cofres públicos municipais.
cúUsulÁ DÉclMA QUINTA - DA GARANTIA DE ExEcuçÂo: o valor da tarantia de execução será obtido pela
aplicação de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual, nos termos da Lei ne 8.666/93 e suas alterações.
PAúGRAFO PRIMEIRO: Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela

aplicação de 2% (dois por cênto) sobre o valor contratual majorado. No caso de rêdução do valor contratual, podêrá
a contratada ajustar o valor da Barantia de execução, se assim o desejar.
PAúGRAFO SEGUÍ{DO: Agarantia de execução será efetuada no valor de 2% (dois porcento)sobÍe o valor contratuel
podendo optar pelas modelidades de gârantia dispostos no Art. 56 § 1" da Lei Federal nc 8.666/93 e suas alterações,
da respectiva fatura.
PAúGRAFO TERCEIRO: A contratada perderá a garantia de execução, quando:
- Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão do termo de contrato de empreitada;
- Quando do não recebimento provisóÍio e definitivo e/ou não eceitâção pêlo CONTRATANTE da obra.
PAúGRAFO QUARTO: A devolução da garantia de execução, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a

aPresentação de:
- Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
- Certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao obieto contratado concluído;
- Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As despesas referentes ao

consumo de água e energia, duÍante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.
PAúGRAFO QUINTO: Quando da Rescisão do Contrato, a garantia de execução, não será devolvida, sendo, então,

apropriado pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.
CúUSU|Á DÉOMA SEXTA - DAS PENAUDADES: À Contratada serão aplicadâs penalidades pela Contratante a serem

apuradas na forma, a saber: al multa de 0,5% (cinco décimos porldovalor contratual, pordia consecutivo que exceder
à datâ prevista para conclusão do objeto deste Contrato; bl Multa de 2% (dois por cento)do valor contratual quando:

1l a Contratada mostrar-se negligente perâ com as obrigações estipuladas neste instrumento; 2l não executer os

serviços perfeitamente de acordo com os dados específicos que lhe forem fornecidos; 3l informar inexatamente à

Contratante sobre os serviços contratados;41 incorrer em qualquer outra omissão ou negligência não especificada

nos itens anteriores, sem prejuÍzo das demais sanções previstas na Lei ne 8.666/93 e suas alterações; c) multa de 10%

(dez por cento) do vâloÍ contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoâ fisica ou
jurÍdica, sem autorização da Contratantê, devendo reassumir a execução das obras no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outÍas sanções contratuais; d) suspensão do diÍeito de participar

pÉnole
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PARÁGRAFO SEGUÍ{OO - A multa seÍá cobreda pela Contratante
pertinênte. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devid
descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas.
cúusurA DÉctMA sÉÍtMA - DA ApucAçÃo DAs MUrrAs;
Quando da aplicação dê multes, a Contratante notificará a Contratad

000192

de acordo com o estabelecido pela legislação
a dentro do prazo determinado, a mesma será

a que terá prâzo de 10 (dez) dias parã her à

PEROLA
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em licitações / contratos, com recursos da União Federal e da contratante, ou de qualquer órgão da administração
direta ou indireta (federal, estadual ou municipal), pelo prazo de até 02 (dois) anos quando poiculpa da contratada,
ocorrer a suspensão; e) declaração de idoneidade por prazo a ser estabelecido pela Contratante em conformidade
com a gravidade na infração cometida pela Contratâda, observando-se o disposto no artigo 78 e incisos da Lei Federal
ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.
PAúGRAFo PRIMEIRo - As sanções previstas nas letras de (a) a (c) inclusive, poderão cumular-se e não excluem a
possibilidade de rescisão administrativa do Contrato;

Tesouraria da Contratante a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.
PAúGRAFO PRIMEIRO - Compete à Secretaria Municipal de Fazenda e Administração da Contratante, quando for o
caso, por proposta da fiscalização, a aplicação de multas, tendo em vista a travidade da falta cometida pela
Contratada;
PAúGRAFO SEGUNDO - Da aplicação da multa caberá recurso à Contratante no prazo de 03 (três) dias, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até
que seja devidamente efetuada a justificativa exposta. A contratante julgerá, no prazo de 30 (trinta) dias, procedente
ou imProcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhidâ
pela Contratada será devolvida pela Contratante, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.
cúusutA DÉClMAolTAvA- oAs oBRIGAçõE5 DA GoNTRATADA: A contratada se obriga a: a) assegurara execução
do objeto deste Contrato, proteção e conservação dos serviços executados; bl executar, imediatamente, os reparos
que se fizerem necessários nos serviços de sua responsabilidade independente das penalidâdes câbívels; cl permitir e
facilitar a fiscalização e/ou a inspeção do local do obreto deste Contrato, e qualquer hora, devendo prestar todos os
informes e esclarecimentos solicitados por escrito, pertença seus agentes à Contratante ou a terceiros por ela
designados; dl manter, em todos os locais de serviços, um se8uro sistema de sinalização e segurança nos locais de
trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de seturança do trabalho; e) manter, no local do obieto deste
Contrato um projeto completo reseÍvado ao manuseio da flscalização da Contratante;0 colocar, às suas custas, placas
conforme modelos fornecidos pela Contratante, sob pena de multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor
contratual, por dia de atrâso na sua colocação; g) dar ciência à fiscalização à ocorrência de fâto ou condição que possa

atrasâr ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; hl manter, no local do objeto deste
Contrato, devidamente atualizada, o Livro Diário de Ocorrências; ll providenciar a matrÍcula do objeto deste Contrato
junto ao INSS; Jl observar o disposto no art. 71, § 1e, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
PAúGRAFO PRIMEIRO -Correrão à Conta da Contratada todas es dêspêses e contretâção de funcionários e encargos
de natureza trabalhista, previdenciáriâ, soclâl ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços
objeto deste Contrato;
PAúGRAFO SECUÍ{DO -A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitido com a autorização
prévia da fiscalização.
CúUSUIA DÉOMA NONA - DA SEGURA çÁ DA OBRA: A Contrateda responderá pela solidez do obieto deste
Contrato, nos termos do artito 618 do Códito Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo
a contratante, por intermédio da fiscalizeção, impugnalos quândo contrarierem a boe técnica ou desobêdecêÍem aos
projetos e/ou especificações.
cúusulA vlGÉslMA - DA REspoNsaBtuDADE ctvtl DA GoNTRATADA: A contratâda assumirá integral
responsabilidâde por danos causados à Contratante ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora
contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando a Contratante de todas
as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato.
CúUSUIA VICÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: A Contratante se reserva o direito de rescindir o Contrato,
independentemente de inteÍpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: a) quando a Contratada fallr, entrar
em concordata ou for dissolvida; b| quando a Contrâtada transfêrir, no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia

anuência da Contratante; cl quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da Contratada

AVENIDÀ DONÀ PÉROLA BYINGTON, N" 18(n - CER 87.540{m - FondFax (41) 36364:$(I
Ct{!J:81.478.13Qp{X}f-7) - emailcompÍaE@Irerolâ.pÍ.gov.bÍ
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sem justificativa aceita; dl quando houver inadimplência de Cláusulas ou condiçôes contratuais por parte da
Contratada e, demais hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.
paúCnafO PRIMEIRO - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itêns acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabÍveis;
PARÁGRAFO SEGUÍ{DO - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data dâ sue declaração, a

Contratada se obriga, expressamente, como ora o faz, a entretar o objeto deste contrato inteiramente
desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.
cúUsulÁ vlGÉslMA SEGUNDA - ANTICORRUPçÃo: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei ne

8,429/1992],, a lei nc 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato,
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seia, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quêr que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer
espécie, de modo fraudulento que constituam prática iletal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seia de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, devendo gârentir, einde que sêus prepostos, administradores e coleboredores ajam da
mesma forma.
CúuSULA vtGÉslMA TERGEIRA - Dos cAsos oMlsÍ)s: os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre
es partes, com base na legislação em vigor.
CúUSUIÁ vtGÉ$MA QUARTA - DAS ALÍERAçÕES: Serão incorporados a este Contrato mediante Termos Aditivos,
quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obriSações assumidas
pela Contratada, alterações nos projetos, nas especiÍicações, nas quantidades, prazos ou valores para todos os fins e

efeitos de direito.
cúusutA vtcÉ§MA eutNTA- Do coNHEctMEÍ{To DAs PARTES: Ao firmar este instrumento, declara a contratada
ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CúUSUIÁ VlcÉ$MA SEXTA - Do FORO: As partes ficam obritadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicÍlio da Contretada
que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação

inicial e outras medidas em direito permitidas.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 03 (três) vias de i8ual teor com as

testemunhas presêntes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Pérola/PR, 29 de setembro de 2023.

v CU N CORRETA MARnNS CONSÍRUçõES

PÍefêita Munlclpâl
Contretânte

EMERSOÍ{ CORREIA MARTIÍ{S
Contratedo

TESTEMUNHAS:

§-

E re CMI

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 18fl)
CNPJ: 81.478.13q^mr-rc -

MAR|A SôÍ{IA CETI I

SecÍetáÍia Munlclpal dê Educação, EspoÍte e LazeÍ

- CER E7.54O{m - FondFar (4r) 3636'8iD0.
emall: comoras@oerolapr.mv.br
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Pau Bento
Diretor do Depertamênto de

Compras e LkitaÉês
Portâria ne 062/2021

@VERNOMUNICIPAL

EXTRATO D CONTRATO

Comrato de Emprêltada Global ns 133/2023

Tomada de Preços ne O3lm23
contratânte: MUNICÍPIO DE PÉROIÁ

CONtÍAtAdO: EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCOES.

Objêto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução da revitalização de passeio da

escola l2 de outubro, no Município de Pérola, Estedo do Paraná.

ValorTotal: RS 82.368,25 (oitenta e dois mil, trezentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos).

vtgüúa; 29 I 09 I 2023 à 27 I 03 I 2024.

Adiudlcada e Hom olqadaz 2910912023.

Dat de Àrslnatura : 29 IO9 12023.
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Lic itacóes e C ontratos
Extrato de Contrato

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EfiRATO DE COI.ÍÍRATO

Contrâto de Empreitâdâ Globâl n" 133/2023
Tomedâ de P.êços n" o3l2o23
contràtentê: MUNICíP|o DE PÉRoLA
Contràtãdo: EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCOES.

obleto: contrataêo de empresa sob-Íe8ime de empreitade globâl pâra execLrção da revitâlizaÇào de passeio da

escola 12 de outubro, no Município de PéÍola, Estado do Peraná.

vâ|orTotel:R$82,3ó8,25(oitentaedoismil,tÍezentosesessentaeoitoreaisevinteecincocentâvos).
vlcênclà: 29 /o9/2o23 à 27 /o3/2o24.
Adludicâda e Homologâdz. 29 /O9 /2023-
Datâ dG AsJlnature: 29/O9/2o23-

[98 c== an:i,t,::'f#,,§;]:,".'.:5i1"?l::ff[il:T:"J:'X"""*i;1f"",'f:]:1'*:Ti,Tfffil:'X5::,T,,'"Yill'3;3.','3;1,3i"','3,"]"""
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PORTARIA N" 462, DE 29 DE SETEMBRO OÉ2023.

Designa servidores para acompanhamento e fiscalização

de contrato.

A PREFEITA Do Muutcípto or pÉnou, estlDo Do PARANA, no uso e gozo

de suas atribuições legais,

ConsiderandoodispostonoArt.6TdaLein'8'666,de21dejunhode1993'
que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por

representante da Administração especialmente designado.

RESOLVE:

Art. 19 - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores

de contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da

execução do seguinte contrato:

ContratadO: EMERSON CORREIA MARTINS CONSTRUCOES

Objeto; Contratação de empresa sob-regime de empreita da global para execução da revftalização de

passeio da escola 12 de outubro, no MunicÍPio de Pérola, Estado do Paraná.

E(ecução: 90 noventa) dias - 29l09l2023 à O7lLtl2023.

ia: 180 Eento e oitenta dias - 29los 12023 à 27 l0r 12024.

Valor: RS &1.358,25 oitenta e dois mil, trezentos e sessenta e oito reals e vlnte e clnco centavos

Art. 29 - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao fiel

cumprimento das condições estipuladas no contrato e ainda:

§1e propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas

neste contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela

CONTRATADA;

§2greceberdofiscalasinformaçõesedocumentospertinentesàexecução
do objeto contratado;

§39 manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual

ConstarãO todas as ocorrências relacionadas com a cxecução, com base nas informaçõeS e

relatórios apresentados pela fiscalização;

Art. 3s - Caberá ao fiscal do contrato c ao fiscal substituto o acompanhamento

da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as

ContratadoFiscal: Adêmar AmeÍico Camossato
Cargo: En enheiraFiscal Substituto: Laila Salvadego
Car o: Agente AdministrativoGestor: Luclano willian Lazarin

ne 03/2023-PMPTomada deContrato de Empreltada Global ne 73312023

f.ontÍatante: MUNIcípto or pÉnora

AVE\IIDA DONA PÉROLA BYINCTON-, N' 1800 - ( EP 87.54C000 - ForCFe (',r4) 363fil(lm'
CNPJ:61.47E.13y0m1-70 ' e rail: ' rrt'I]reS@!r-Ill!.+!Í,gOn!C
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Ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual.

Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste contrato,

à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o

andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-

financeiro e cronograma de execução aprovado, para qtre se permita a elaboração do

processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no

cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das

penalidades previstas, se for o caso.

PARÁGRAFo ÚNlco: Ocorrendo rr substituição do fiscal, este deverá

providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

Art. 49 O fiscal substituto atuará co|to fiscal do contrato nas ausências e nos

impedimentos eventuais e regulamentares do titula;.

Art.5e Na ausência de fiscal durante a exo.rrção contratual as atribuições

inerentes às atividades deste serão do gestor do con trato.

Art.6e Esta portaria entra em vigor rresta data.

PUBLIQUE-SE.

Pérola, 29 de setembro de 2023

s.-
vAl E CUNHA

Prefeita Municipal
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